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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta

28.634.060/0001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da

Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Comercial em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ;

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOAO LEITE SARAIVA

Titular/Administrador

’ Esle documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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ASSINATUFRA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2021 12:51 SOB N° 20210187476.

PROTOCOLO: 210187476 DE 04/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12100782866. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRB: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2021.

J L SARAIVA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECHETÂRIA-GERAL

WWW.enpresafaeil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade r.os respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

: MA-006285/0-7

: CONTADOR

.225.463-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA
***

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/01/2024 as 15:53:45.
Válido até: 21/04/2024.

Código de Controle: 248150.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

22/01/2024, 15:531 of 1
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ESTADO DO MARANIIÀO
PRKFF.ITllRA MUMCIPAI. DK BF»VARt>0 ÍK) MKARtM

CNPJ N“ 0I.6I2J45/0Ü0I-69

PODER EXECUTIVO

>'C*

BERNARDO
t>o MEARIM

\ c p L

UM OUUR DWERENTl

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para fins de prova, e com base no art,30 da Lei 8.666/1993, aptidão de

Desempenho c Atestado de Execução, que a Empresa .f L SARAIVA EIRKLI. CNPJ N°

28.634.060/0001 -85, com sede na Parada do Bom Jesus, Lima Campos - Ma, N® 22, CEP:

65.728-000, neste ato representado pelo (a) Sr (a). João Leite Saraiva» portador do CPF

N® 034.149.993-58. Forneceu todos os Produtos e Tecnicamente atestamos ainda que os

Produtos descritos no contrato se encontram fornecidos e atendem as especificações e

exigências de acordo com o Contrato assinado por ambas as partes.

CONTRATANTE EMITENTE:

Razão Social: MUNICÍPIO DE BERNARDO MEARIM - MA.

CNPJ; 01.612.345/0001-69

Endereço: Av, Manoel Matias, S/N, Centro em Bernardo do Mearim - MA.

Conclui-se então, que a empresa EXECUTOU COM ÊXITO. O Fornecimento dos

Produtos, cujo objeto é: “Contratação de Emoresa oara Fornecimento de Gêneros

Alimentícios para a composicâo de Cestas Básicas, visando a distribuição gratuita às familias

em situação de venerabilidade social no Município de Bernardo do Mearim/MA com

Vigência até 31 de Dezembro de 2022, referente ao Contrato de N** 133/2022, assinado

em 13 de Dezembro de 2022.

Registramos, ainda que a Empresa Forneceu corretamente os Produtos contratados, tendo

a empresa cumprido fíeimente com suas obrigações, nada constando que a desabone

Técnica e Comercialmente, até a presente data.

Bernardo Mearim - Ma, 28 de Fevereiro de 2023.

ARLINDO DE MOURA

XAVIER

JUNIOR:65630009400 Oados:2023J)2J8

Assinado de forma dighal por
ARUNDO DE MOURA XAVIER

JUNIOR£5630009400

ARLINDO DE MOURA XAVIER JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

Av. Munocl Matias. s/n - Centro- CUP: 65,723-000 - Ucmardodo Mearim - MABERNARDO

Scanned \NÍth CamScanner
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r

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
CNPJ N® 01.612,345/0001-69

CONTRATO N“ 133/2022

-,si * mso/?i*22

EMPRESA PARA

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DE
CESTAS

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VUNERABILIDADE SOCIAL
NO MUNICÍPIO DE BERNARDO DO

MEARIM/MA, CELEBRADO ENTRE O

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM/MA

E A EMPRESA J L SARAIVA EIRELI,

MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
DORAVANTE ESTABELECIDAS.

CONTRATAÇAO DE

FORNECIMENTO DE

BÁSICAS, VISANDO A

O MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA, pessoa jurídica de direito público

inlcrnu, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.612.345/0001-69, com sede na Av. Manuel Matias, s/n,

ílornaido du Mearim — MA, Kstado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de

at',^ representado pelo Sr. Josinaldo Soares dc França, Secretário

s.sri.io.a Social, portador da carteira de identidade n". 042620642011-9 SSP- MA,

ir. (>24.6(il.KU4-62, residente e domiciliado neste município, doravante denominado de

CONl RATANTE e a empresa J L SARAIVA EIRELI. pessoa jurídica de direito privado, com

dc na Parada do Bom Jesus, 22“, zona rural. Lima Campos -- MA , inscrita no CNPJ sob o n."

28.634.06O/0OOI-H5, inscrição Estadual n." 12540781-5, neste ato representada pelo Sr. João Leite

Saraiva, portador da C.I. n." 029722092005-5 GESP/MA c CPF n.” 034.149.993-58, residente e

domiciliado à cidade de Lima Campos - MA, doravante denominada dc CONTRATADA,

firmam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n° 10.520/2002 e 8.666/93, e suas

alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a
seguir:

Ml '

n ●ucir

I

SC

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a composição de
cestas básicas, visando a distribuição gratuita às famílias em situação de venerabilidade social

no Município de Bernardo do Mearim/MA.

VALOR

ÜNIT.

VALOR

TOTAL
DK^rUÇÀO MARCA

MAXÁ,
BOM DE

GOSTO,

TRIGOLINO.

ÜND QTD

Rcíhiado.

I F.nibul. Ikg; 03 Kg de Aitoz
I Agulhinha Tipo 1 Embal. Ikg; 02
! Pet do Biscoito Água E Sal -

J V 1.

CESTA R$ 75,503.000 R$ 226.500,00

JOAO LEtTE «iwM.aíiQ»..

JosinaldoSoaffis de França
Secf«^Municipalde
A'^^?têncta Social
,'^Matricula ● QOQ0340

Ci»( A3A0 LDR

SARAIvA:03
DMorieu\i ia

414999358
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
CNPJ N° 01.612.345/0001-69

MARATÁ,
IDEAL,

DONA DÈ,
MARATÁ,

PIRACAN.IUBA

, PURÍSSIMA,
CONCORDIA,

Tipo Crcam Craker 400gr (3x1);
01 Pct de Café Torrado e Moído,

Embal. 250g; 01 Kg de Farinha
De Mandioca Branca Ikg; 01 Kg

de Feijão Tipo Carioca, Tipo 1
Embal. Ikg; 02 Pct de Flocão De
Milho, Embal. 500g; 02 Pct de
Leite Em Pó Integral, Embal.
200g; 02 Pct dc Macarrão Tipo

Espaguete Embal. 500gr; 01
Unid. dc Óleo De Soja Refinado,
Embal. Pet 900ml; 02 Unid. dc
Sardinha Em Molho De Tomate

I25BL
VALOR TOTAL RS 226.500,002

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1-0 CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamenle ao presente Contraio e

aos documentos adiante enumerados colacionados ao Processo Administrativo if 050/2022 e que

são partes integrantes deste instrumento, independente dc transcrição:

a) Termo de Referência e seus anexos;

b) Edital do Pregão Eletrônico n° 015/2022 e sua Ata de Registro de Preço resultante;

c) Proposta de Preços da CONTRATADA, e demais documentos apresentad('s n'

procedimento da licitação.

2.2 - O presente Contrato reger-se-á pelas seguintes nonnas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n” 8.666, de 21 de junho de 1993. bem como

c) Lei Federal n‘' 10.520, dc 17 de julho 2002 c do Decreto 7.892 de 2.^ dj

(SRP);

d) Decreto Municipal 2707001/2020-GAP;

e) Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar iC

147 de 07 de agosto de 2014 e pela Lei Complementar n" 155, de 27 de outubro dc 2016;

í) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria.

2.3 - Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das
cláusulas contratuais.

2,4 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal n° 8.666/1993 e demais nonnas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro dc 1990 (Código dc Detesa d->
Consumidor).

“Ii .;)( (» ● ●> i ●

CLÁUSULA TERCEIRA-DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DK PACAMEN!

.
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RUBRICA:

ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM
CNPJ N" 01.612.345/0001-69 C Pt

3.1. Ü pagamento será efetuado alé 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota
fiscal/fatura, devidamente atestado pelo fiscal indicado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, demonstrando a entrega total dos itens relacionados e suas quantidades;

3.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo
esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte

documentação:

a) Certidão Negativa de INSS;

b) Certidão Negativa de FGTS;

c) Ceitidão Negativa de Dívida Trabalhista;

d) E outros, que sejam necessários para a realização do certame.

: ● DV ALTA - DD PR.VZO DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO.

'10 Termo de Referência;.1 Hi| fvj- n

C IÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
- A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) seguintes dotações

orçamentárias:

i

Entidade 1 PREFEITURA DE BERNARDO DO MEARIM

Orgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Unidade 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Função 08 Assistência Social

SubFunção 244 Assistência Comunitária

Programa 0040 CESTAS DE ALIMENTOS

Proj.Atividade 2055 AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA PESSOAS CARENTES

Fonte Det. 0 Recursos Ordinários

1'ontc STN 1.500 Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
3 DESPESAS CORRENTES

^ nii Marcnal. Bem Ou Serviço Para Distribuição Gratuita 1.500.00-500 000
● <.111

i)\ > IGÊNCIA:

!. O prazo de vigência deste Contrato será até 3 i/l 2/2022, cotado a partir da data de assinatura,
clicácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;

(\2. (>s produtos/serviços objeto deste Contrato serão solicitados parceladamcnte, sempre que for
ncccs.sário. A solicitação dos produtos/serviços será feita por meio da emissão de Ordem de

fornecimenío/Serviço, assim definido como documento utilizado pela Administração para a

solicitação, acompanhamento e controle dos itens relativos à execução do contrato, possibilitando

a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado para a Contratada;

c>.<in

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

7.1 - São direitos e responsabilidades da CONTRATADA:

Josinâlío.Soâres de França
Secrlípre-Mumcipal eJe
Aífistência Social
" Malficüla ● 0000340

JOAO LEITE da otrmà

por /OAO LBTE
5ARAIVA:034 ía/wivadjauwmsb

14999358
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ESTADO OO MAIT\NHÂO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEAPIM
CNPJ N® 01.612.345/0001-69

tòFla.

N^C PI

a) Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços
foram executados inteiramente;

b) Obsen^ar, no desenvolvimento dos trabalhos, as leis, os regulamentos, as posturas,
inclusive dc segurança pública e as melhores normas técnicas específicas;

c) Providenciar, às suas expensas. junto às repartições competentes,

licenciamento dos serviços;

d) Arcar com pagamentos de seguros, impostos, taxas
trabalhistas e quaisquer despesas referentes ao fornecimento;

e) Fornecer e utilizar no fornecimento, equipamentos em perfeitas condições de

f) Assumir quaisquer acidentes na execução do fornecimento;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se llzercm iv.

fornecimento, objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) (.k

inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 65 da Lei n^^.S.666/93.

h) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Not;''' ' iscais .Ic . .

aprovadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

i) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos con cspondciucs ao í

7.2 - São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes:

a) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplcmento da.j

obrigações da CONTRATADA,

b) Intervir no fornecimento, nos casos e condições previstos em lei.

c) Homologar reajustes c proceder à revisão dos valores propostas na forma da Lei e do

presente Contrato,

d) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do fornecimento e as cláusulas
contratuais deste instrumento,

e) Fiscalizar o fornecimento por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social,

í) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n^^. 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento,

inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do
Contrato,

g) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contratt.) depui >
do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, já devidamente atestadas pcl'

Secretaria Municipal de Assistência Social,

h) Aplicar e cobrar as multas pela incxecuçào total ou paivii l
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato,

i) Efetuar a retenção dos impostos c encargos legais sobre as Notas ^iscai^ dc c.u
j) Modificar o Contrato, unilateralmentc, para melhor adequação às íinalidadcs dc inun-c.s^ ■

público; respeitados os direitos da CONTRATADA,
k) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da

referida Lei.

o necessário

c serviços, encargos sociais c

uso.

> f II \ illM

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS

MULTAS.

As penalidades contratuais aplicáveis são:8.1
JOAO LEITE

por 1 ntr

5ARA1VA;03
* ● 1 '●

414999358
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARÍM

CNPJ N" 01.612.345/0001-69

a) Advertência verbal ou escrita,

b) Multas,

c) Declaração dc inidoncidade e,

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo TV, da Lei n®.
8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores.

8.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independenlemenle de outras sanções cabíveis,

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.
8.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0.1 'yi, (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia dc atraso na entrega da obra.

(cinco défimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das
.. ; \-i Iralo.

I ) ● , iMoiv pot n nto) <io valor contratual, na hipótese dc rescisão do Contrato nos casos

previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou

criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa,

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a

Prefeitura Municipal dc Bernardo do Mcarim - MA, por prazo não superior a dois anos.

c) Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal.

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.

8.4 - Dc qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias,

contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado.

8.5 - As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente.
8.6 — A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de imediato dos pagamentos das

parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será descontada por ocasião do

úliimo pagamento.

V CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na

' ríviío ou dc força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.S / '

« ● \-Mi LA NONA-DOS CASOS DE RESCISÃO.

9.1 A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este Contrato, de pleno direito,

iiuicpcndcntcmente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:

a) A CONTRATADA não iniciar os fornecimentos 15 (quinze) dias contados da data do

recebimento da "ORDEM DE FORNECIMENTO" ou interrompê-los por mais de 15

(quinze) dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE,

b) A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente

Contrato, no todo ou cm parte,

c) A CONTRATADA atrasar por mais de dez dias o cumprimento dos prazos parciais

previstos na notificação dada pela CONTRATANTE,
d) A CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relatívamente a

defeitos ou imperfeições do fornecimento de gêneros alimentícios ou com respeito a
fc]uaÍKqu>ii‘ dos p;-üdutou utilizadoK.		

ares de França
Mumcipa' dc

'Àisistêncta Social
Malncijla ● 00003*10

Mf.OAOclJTtJosi|H}< JOAO LEITE

. SARAIVA;03‘1149s»«''''*«i'*wsíSçc.
9935B
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ESTADO DO MARANHAO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEAFIM
CNPJ N° 01.612.345/0001-69 nc«

C P L

e) As multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou aiinulaiivamen"-

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato;

f) A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer Cláusula, condi(;òcs ou obrigações

previstas neste Contrato ou dele decorrente;

g) Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V da Lei n°. 8.666, de
21/06/93.

9.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n“. 8.666/93.
9.3 - A rescisão deste Contrato de forma unilateral acanetará, sem prejuízos da exigibilidade de

débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações

estabelecidas neste Instrumento, as seguintes consequências:

a) Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local cm que sc encontrar, por ato

próprio da Administração,

b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuizos cfHi>'ido< ■

Administração.

9.4 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos c formas mc.ísios i.os an
da Lein*^. 8.666/93.

ni'i >rA‘ ‘

■ t

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

10.1 — O valor dos produtos propostos pela CONTRATADA não será alterado durante a vigcncí j
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO.
11.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nacom as

licitação.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA F1SCALI/.AÇÃO DO FORNECIMENTO.

12.1 - A fiscalização do fornecimento dos produtos será exercida por servidor credenciado pcl i
Secretaria Municipal de Assistência Social, independentemente de qualquer outra supei \ is,'i
assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser detcnninad;
CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui.
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegiiiai^d:::

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seuí. empiegauos.
contratados.

12.3 - Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, em gerai, qualquu

entendimento entre a Fiscalização c a CONTRATADA serão feitas por escrito,

devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegaç^s fundamentadas em ordens ou
declarações verbais.

;l pt'l ■

I l i. Iiicm l'L 1111 ●

C.
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nas ocasiocs
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JOAO LEITE

SARAIVA:0341499 -
202I.V '**
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' >■;(> ) '.let isão'íics) cia Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à CONTRAT.
Ji. C3 (ci.Kü) dias úteis, sem efeito suspensivo.(1/.

C^I.ÁUSUUA DÉCIMA TERCEÍRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAl..

O presente Contrato está fundamentado c regido pela Lei n°. 8.666/93 e as suas alterações,
bem como pelo Edital do Pregão Eletrônico n°. 015/2022, como também faz parte integrante do
processo e Contrato a proposta de preços do licitante vencedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR fA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.
A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de QUANTIDADES ou

especificações do fornecimento se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária
antecedência.

14.1

A CONTRATADA somente poderá subcontratar o fornecimento com a prévia14.2

concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a

CONTRATANTE, pelo fornecimento dos produtos pela subcontratada e, ainda, pelas

consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.
M.3 As prorrogações de prazo para serão processadas nos termos do artigo 57 da Lei n®.

o.> / ).

:’l' uTçõe'^ ccniraumis obedecerão aos dispositivos constantes no Art. 65 da Lei acima

C LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1“, da Lei Federal n° 8.666/93.

15.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé Grande/MA, com recusa expressa de qualquer

outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03

(três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas

idôneas e civilmente capazes.

Bernardo do Mearim/MA. 13 dc dezembro de 2022.

//

/

JOSINALDO SOARES DE FRANÇA

SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

7?

Josinaldo Soares de França
Secretário Munictpal de
Asststèncía Social

JOAO LEITE AwnWodeforma
diÇitll por iOAO LEITE

SARAIVA.G?

414999358 iom-js-osw
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C PtAssinado de foima di9itjl
por JOAO LEITE

SARA1VA:034149 SARAIVAíI3414999358
Dados: 2022.12.13 16:05:00

-03’fl0'

JOAO LEITE

99358

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

r\ jú'

39- MM 3.1 G

. kXiçj 1. LQd:^j/v\CL/ W.Lia > U'' r~U L
■VíT'

NOME:

CPF: G
NOME:

CPF: T i ?:6o 6 í- 3^.5.
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ESTADO DO MARANHÃO
:: MCIPIO DE BERNARDO DO MEARIM

CPU

EXTRATO DO CONTRATO N° 133/2022

Processo n. 050/2022 / Pregão Eletrônico n. 015/2022/ Contrato n. 133/2022 /Objeto:

Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a composição

de cestas básicas, visando a distribuição gratuita às famílias em situação de

vulnerabilidade social no Município de Bernardo do Mearim/MA / Vigência:

31/12/2022./ Contratante: MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA/

Secretaria Municipal de Assistência Social/ CNPJ: 01.612.345/000 1-69 / Contratada: J

L SARAIVA ElRELl, CNPJ: 28.634.060/0001-85/ Contrato com valor global de: R$

226.500.00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos)./Assinaturas: Josinaldo Soares de

França - Secretário Municipal de Assistência Social - CONTRATANTE; João Leite

^ ' '. a. Representante da Empresa - CONTRATADA, respectivamente / Assinatura: 13
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' i KA ro IX) CONTRATO N° 133/2022..

EXTRATO DO CONTRATO N" 133/2022

Processo n. 050/2022 / Pregão Eleirônico n. 015/2022/ Contrato n. 133/2022 /Objeto: Contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios para a composição de cestas básicas, visando a distribuição gratuita às familias

em situação dc vulnerabilidade social no Município de Bernardo do Mearim/MA / Vigência: 31/12/2022./ Contratante:

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA/ Secretaria Municipal de Assistência Social/ CNPJ:

01.612.345/0001-69 / Contratada: J L SARAIVA EIRELl, CNPJ: 28.634.060/0001-85/ Contrato com valor global de:

R$ 226.500.00 (duzentos e vinte e seis mil e quinhentos)./AssÍna turas: Josinaldo Soares de França - Secretário

Municipal de Assistência Social - CONTRATANTE; João Leite Saraiva, Representante da Empresa - CONTRATADA,

rcspectivamenlc / A.ssinatura: i 3 de dezembro de 2022.
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Si^LETRONICO PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO DO MEARIM - MA
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ic*r..r. .na.gjv.L..v;.c.nspare.icia/diario
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE BERNARDO DO MEARIM - MA
CNPJN.® 21.117,336/0001-09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins de direito, a pedido da interessada e para

fins de prova, que a empresa J L SARAIVA EIRELI inscrita no CNPJ:

28.634.060/0001-85, estabelecida na Parada do Bom Jesus, N° 22, Lima Campos -

MA, 65728-000, forneceu satisfatoriamente á Secretaria Municipal de Assistência

Social/Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 21.117.336/0001-09, cestas

básicas prontas.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações e

que os materiais foram entregue dentro do prazo e qualidade, nada constando que

desabone técnica e comercialmente. Segue abaixo descrição dos itens fornecidos.

DESCRIÇÃOITEM UND. QTD.

01 03 KG DE ARROZ;

02 01 KG DE FEIJÃO:

03 01 KG PACOTE DE AÇÚCAR;

04 01 KG DE FARINHA DE MANDIOCA;

05 02 PACOTE DE FLOÇÃO DE MILHO 500G;

06 01 PACOTE DE CAFÉ 250 G;
CESTA

2.500

07 01 KG DE SAL;

01 PACOTE DE BISCOITO CREAM CRACKER (3
PACOTES);

01 PACOTE DE MACARRÃO:

08

09

10 01 LITRO DE ÓLEO;

11 01 PACOTE DE LEITE EM PÓ INTEGRAL 250G;

12 02 SARDINHA;

13 01 BISCOITO DOCE TIPO MARIA

Bernardo do Mearim - MA, 14 de Janeiro de 2022.
-CARTÓRIO 00 OFÍCIO ÚNICO Df

IoERNaROO IHI III I III II M Oficio único

§/ RpmardodoMcarim-MA_/C-ciCkdÂ
ífíosináldo^ares de França
Sec. Mun. De Assistência Social.

Etiqueta de reconhecimento e selo
de fiscalização no verso. Semardo
do He

7
l

«im/HA. 20/01/2622. v

<tD.rrH^O Ax StWC\.
Thaisa Camilo da Silva
Escrevente Autorizada

Av. Manoel Matias, s/n - Centro- CEP: 65.723-000 Bernardo do Mearim - MA.

tf
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-CaRTOfilO DO OFICIO UNKO DE BERNARDO 00 HE«RIH/HÃ^

RECONHECIMEWTO OE FIRMA

Certifico, e dou fé, que reconheço por SEMELHANÇA a(s)

firma(s) de 30S1NAL00 SOARES DE FRANCA lançada(s) no

artverso deste documento e indicada(s) por seta

identificadora. Bernardo do Hearim/MA, 20/01/2022

QpxínvVlí cica
Thaisa Camilo da Silva - Escrevente^utorizaoa

-oder Judiciário TJMfl, Selo-

rECF1RI628181IFNYGBH8503HE56,

20/01^2022 10143:07, Ato; 13.17.2, Parteís):
JOSINALDO SOARES DE FRPINC

Semelhança, Total R*

R* 0,15 FADEP R* 0..20yj^p'f^
em i^ttos://selo tjma/jí'

na:

FERC

I te

mCí ●9..
C

e i

y
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio da Fundo Municipal de Assistência
Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670, Bairro Aeroporto, CEP n® 65.727-
00 - Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n°

20.539.983/0001-46, neste ato representado pela Sr.“ Maria Rosilene Silva, nomeado pela
Portaria n® 006/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os

devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n“
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n® 22, anexo A, Zona Rural, CEP:
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, neste ato representada pelo Senhor João
Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n® 029722092005-5 SSP/MA e CPF N
034.149.993-58, forneceu de cesta básica (gêneros alimentícios), para distribuição gratuita
às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com o
TERMO DE CONTRATO N® 0405002-4/2021 do Processo Administrativo n®

2402001/2021 e o Pregão Presencial n® 003/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

J

Trizidela do Vale (MA), 26 de maio de 2021.

\ Maria Rosilene Silva ;
Secretária Mxmicipal de Assistência Social

CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021- GP

d»' JudKia-i) Tjrw. S«‘o
CS- 16,

2021 16 19 es. At« 13 n 2. Por(«(*>
'lí. PCSILCte SlLUA, R*c Fir#»
««ir-.o-xa Total M 5,12 Cool Rt 4,63 FCPC
Ô.13 Fucep Pf e.ie feiip ri o.ie cen»uit*

. httpi ti*o ju* br

> i-

REGO BfjRüNrTH V. w
\o. |»9( 3(U7

- .

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n* 1670- Bairro Aeroporto* Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trIzldeladovale.ma.aov.br

tf’‘iMi,'in SuLs::iiÁu IWJ -
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KSTAÜO 1)0 MAHANHÀO

p»HK>mHRA MUNICIL»AL »» BI.R.NAK»0 IH) MKARIM
CNPJ N“ 01.612.345/0001-69
POOKR EXKf UTIVO

C p W
'jMCOunwrT—TTT;

ATESTADO PE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para ílns de prova, c com base no an.30 da Lei 8.666/1993, aptidão de

Desempenho c Atestado de execução, que a Empresa J L SABAÍVA .FIRELI- CNEJ
28.634.060/0001-85, com sede na Parada do Bom Jesus. N." 22, Lima Campos - MA,

CEP; 65.728-000, neste ato representado pelo (a) Sr (a). JOÃO LEITE SARAIVA

portador do CPF N.“ 034.149.993-58, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE BERNARDO

MEARIM/MA. pessoa Jurídica de direito público inlemo, inscrito no CNPJ n°

01.612.345/0001-69 neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Aríindo de

Moura Xavier Junior. EXFXllTOU COM ÊXITO, a prestação de serviço (Fornecimento

dos Produtos), cujo objeto é: “Registro de Preços para AQUÍsIcâo de Cestas Básicas

prontas a serem distribuídas ás familias carentes deste municipio através da

Secretária Municipal de Assistência Social" com Viecneia pelo prazo de 12 (doze)

meses, referente à Ata de Registro de Preços N® 029/2021, assinada cm 2! de Outubro de

2021. oriunda do Pregão Eletrônico N.® 022/2021.

Registramos, ainda que a Empresa Forneceu corrciamcntc os Produtos solicitados c

concluiu sua prestação de serviços, lendo a empresa cumprido fíclmcnle com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica c comcrcialmcntc. ale a presente data.

Bernardo Mearim - Ma. 20 de Setembro de 2022.

ARLINDO DE MOURA Assinado de forma digital
porARLINDO DE MOURA
XAVIER

JUN10R:65630009400

município de BERNARDO MEARIM

ARLINDO DE MOURA XAVIER JUNIOR

Prefeito Municipal

XAVIER

JUNIOR:65630009400

Av. Manoel Matias. s/n - Centro- CEP: 65.723-000 - Bernardo do Mearim - MA

c-mail: prefeituramunicipalbcmardo@gmail.com
BERNARDO

Scanned with CamScanner
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CWP/ 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

o MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670, Bairro Aeroporto, CEP
n° 65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscnto no CNPJ sob o n
20.539.983/0001-46, neste ato representado pela Sr.” Maria Rosilene Silva, nomea o pe a
Portaria n“ 006/2021 GP, de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os
devidos fins que a empresa J L SARAIVA EIRELI, inscnto no CNPJ sob n
28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n° 22, anexo A, Zona Rural, Ctl-.
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de Identidade n
029722092Ó05'-5 SS'R^ E CPF N” 034.149.993-^, forneceu gêneros alimentícios -
(cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo
Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), no ano de 2022
de acordo com o TERMO DE CONTRATO N» 0904003-4/2021, do Processo
Administrativo n“ 1902001/2021 e o Pregão Eletrônico n° 010/2021. Podendo ser feita a
consulta da autenticidade da contratação no Portal do Tribunal de Contas do Maranhão-TCE
na página do SACOP.

referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente.Atestamos que a

não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 21 de novembro de 2022.

í\

1 Maria Rosilene Silva /
Secretária Municipal de Assistência Social

CPF: 406.829.783-53

Portaria n° 06/2021-

Scanned with CamScanner
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CPL - TRIZIDLLA DO VALE
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RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N« PE 0904003-4/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1902001/2021

PREGAO ELETRÔNICO N® PE.010/2021

TERMO DE CONTRATO N® PE.0904003-4/2021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRIZIDELA DO VALE. POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
A EMPRESA J L SARAIVA EIRELI.

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, através do Fundo Municipal de
Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo. n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP n®
65.727-00 - Trizidela do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 20.539.983/0001-
46, neste ato representado peia Sr.® Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria n® 006/2021 6P,
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa J L SARAIVA EIRELI, Inscrito no CNPJ
sob n® 28.634.060/0001-85, estabelecida na PDA do Bom Jesus, n® 22, anexo A, Zona Rural, CEP:
65.728-000, no Município de Lima Campos-MA, denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor João Leite Saraiva, portador da Cédula de identidade n® 029722092005-5
SSP/MA E CPF N® 034.149.993-58, tendo em vista o que consta no Processo n® 1902001/2021, e o
resultado final do Pregão n* 010/2021, com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais
legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instnimento, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1.0 contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios ● (cesta básica), destinada a distribuição gratuita ás famílias carentes, de interesse
da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social do
município de Trizidela do Vale (MA), conforme e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão
identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

i
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão n®
010/2021, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA: J L SARAtVA EIRELI, inscrito no CNPJ sob n® 28.634.060/0001-85. estabelecida na
PDA do Bom Jesus, n® 22, anexo A, Zona Rural, CEP: 65.728-000, Lima Campos-MA representada
neste ato peío Sr. João Leite Saraiva, portador da <^uia de identidade n® 029722092005-5
SSP/MA E CPF N® 034.149.993-58.

E-MAIL: eworeteUtafrtwõflmaH.com

Endereço: Av. Deputado Carloa Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 66.727-000- 8lte: www.trizldeledovale.ma.Qov.br

JOAOLfTTE

SAKAIVA.O)4t4e99SSa wiji r* .1
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VALOR

TOTAL
VALOR

UNITÁRIOUNIDADEQUANT.DESCRIÇÃO MARCA
ITEM MM

Arroz beneficiado, polido,
longo fino. tipo 1. pacote de 1
k^. COTA RESERVADA
feijfto carioca, pacote de 1 kg
- COTA PRINCIPAL

4SS25.003S9kgmanA 12500
2 j

29.925.003.09k07500KICALDO3

9.975.00feijfto carioca, pacote de 1 kg
. COTA RESERVADA

3,99k02500KICALDO4

33.500,00FARINHA DO
POVO

3.35farinha de mandioca, classe
amarela, pacote de 1 kg

flocao de milho, pacote de

500 gramas		

Kg10000S

25.200.001.28PacoteMANÁ 20000
6

19SOO.OO1,99açúcar cristal branco,
refinado, pacote dde 1 kg

kg(TAJÂ 100007

66.525.00Leite em po integmt, pacote
deAOOor 	

0.07Pacote7600CCGL8

22.175,00Leite em po integral, pacote
de400gr

café em pó torrado e moido,
embalado a vácuo, pacote de
250 gr

8,87Pacote2500CCGL9

29.900,002.99MAMORÉ Pacote10000
10

PURO

SABOR
10.900,001,09embalagem10000

Margarina, pote de 250 gr11

SANTA
CLARA

24.800.00Maeanrfto espaguete, pacote
deaOOof 	
Achocolatado em pó. pacote
de 400 gramas

1,24Pacote20000
12

24.900,002,49Pacote10000MÁGICO13

48.800,00Biscoito creanvcraker, pacore

de400or. 	
Sardinha ao molho de tomate:

ista de 125g (peso drenado).
sem amasso, vazamento e

ferrugem, que
data de fabricação e validade.
- COTA RESERVADA

2,44Pacote20000VIVALÊ14

15.975,002,13und7500PALMEIRA16 contenham

óleo de so^. ambaiagam de
flOOml ■ COTA RESERVADA,

17.475,006,99frasco2500CONCORDIA18

436.575.00
TOTAL GERAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCJA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data ^ ®
31/12/2021, prorrogável nos termos do artigo 57, § 1®, da Lei n® 8.066. de

2,1.

encerramento em

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PQ VALOR PO CONTRAIS

3,1.0 valor do contrato á de R$ 436.575.00 {quatrocentos e trinta e seis mí! quinhentos e
setenta e cinco reais).

311 No valor acima estáo Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais

Endsrsço; Av. DspuUdo Círios Milo. n* 1670- Bilrro Aeroporto- Trizidtó do Vsle-Merinhfto
CEP: 65.727-000- Site: www.trl2ideladovili.ma.QOV.bf
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de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

4. CLÁU8ULA QUARTA - DA DOTACÀO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo
discriminada:

ÓROAO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 02.09- Fundo Municipal de Assistôncia Social
FUNÇAO: 06 - Assistãncla Social
SUB-FUNÇAO: 244- Assistôncia Comunitária.
PROGRAMA: 0020 - Assistôncia a população carente.
PROJETO/ATIVIDADE: 4.019 - Manutenção de distribuição de mateHal.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição
gratuita.
FONTE: 0100000000. - Recursos ordinários.

5. CUUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referônda e no Editai.

6. CLÁUSULA SEXTA » DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigôncla do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA/IBGE exduslvamente para as obrigações inidadas e conduídas após a
ocorrôncia da anuaüdade.

I 6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a Importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para erajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, serâ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.6. Na ausôncla da previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostllamento.

Endsreço: Av, Deputado Carloe Maio, n” 1670- Bairro Aaroporto- Trlzldala do VaJa-Maranháo
CEP: 6S.727-000- 8tta: www.triiidaladovala.ma.aov.br
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLÁUSULA NONA- DA FISCAUZAC&O

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por
Comíssão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.

B. CLÁUSULA DéCIMA- DAS OBRIQACOES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga>se a:

8.1.1. Efetuar a entrega do medicamento em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pela Administração, em estrita observância das espedficações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da
marca, fabricante, procedência e prazo de validade;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12,13.18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n** 8.078. de 1990);

8.I.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente lidtaçâo;

Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

ResponsablIlzar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, de^ocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.1.4.

8.1.5.

8.1.6.

8.1.7.

8.1.8.

Endereço: Av. Deputado Carioa Melo, n* 1670* Bairro Aeroporto* Trizideta do Vale*Maranhio
CEP: 65.727-000- Site: www.trizldeiadovaie.ma.Qov.br
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9. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Sâo Obrigações da CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos,
conformidade dos bens recebidos

9.1.1.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a .. nara fine Ha

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins d
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.2.

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregj^aridades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRAT/UDA, através de
comlssão/servidor especlalmente designado;

Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital o seus anexos.

9.ZA Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela ConUatada com terceiros, ainda que \rfnculados à execução do presente
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo da
Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

9.1.3.

9.1.5.

1Q. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/93, da Lei n®
10.520/2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o Instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

10.1.

10.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

10.1.3. apresentar documentação falsa;

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

C

10.1.6. não mantiver a proposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo ínidõneo

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso
assumido injustíficadamente.

Considera-se comportamento inidõneo. entre outros, a dedaração fsüsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

Endereço: Av. DepuUdo Cerios Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trlxldeia do Vsie-Meranhão
CEP: 65.727-000- 8ite: www.trizldeiadovale.ma.aQV.br
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X)AO LEITE AMln«tod«fofmieg»ulpor

SARA1VAX)S414999SSS

Scanned with CamScanner



CPL - TRIZIDULA DO VALE
pBor igü?ooi/202i

■ k

► FLS.

RUD.L'-:" ‘'ALíífcVJ

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

licitantes, em qualquer momento da licitaç&o, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

O lícítante/adjudlcatórlo que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará suleito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções

10.4,1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nâo acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

10.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) projudlcadols) pela
conduta do licitante;

10.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concrelamenle, pelo
prazo de até dois anos;

10.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante petos prejuízos causados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o
procedimento previsto na Lei n** 8.666/93, e subsidiahamente na Lei 9.784/99.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serõo deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda
quando for o caso, serão Inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
Isoladas ou no caso das multas, cumulativamente. sem prejuízo de outras medidas
cabíveis.

10.4.

10.5.

10.6.

10.7.

'fS

10.8.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão
previstas no Editai.

10.9.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem
prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa

Endereço: Av. Deputado Cerloe Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhio
CEP: 65.727-000- 8ite: MQVW.tr1zldeladQvale.ma.QQV.br
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jurídica, desde que sejam observados peia nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na lldtaçâo original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência
expressa da administração á continuidade do contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no ar. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos
conforma o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetiiados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS ALTERAÇÕES

12.1.

11.3.

11.4.

11.5.

Eventuais aiterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei n®
8.666, de 1993.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art 65 da Lei n® 6.666, de 1993.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratante poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

12.2.

!

12.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:13.1.

13.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegado de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA ●> DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas dáusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 10.520, de
2002; do Decreto 10.024/2019 de 10.09.2019; da Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, da Lei Complementar n® 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n® 8.666, de
1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas
federais, que fazem parte integrante deste Contrato, Independentemente de suas

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto* Trizldela do Vate-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlxtdaladovale.ma.gov.br
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transcrições.

15. CUUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICACAQ

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no
Diário Oficial do Município, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daqueia data.

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FQRQ

18.1. Fica eleito o foro da Comarca do Pedreiras (MA), com exclusão do qudquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente
Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
confonne, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (trôs) vias, de igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas ababco assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 09 de abril de 2021.

Maria Robilen> Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF: 406.829.783-53

Portaria n" 06/2021-

Pela CONTRATANTE

IftAniFITF Mí»n»do4#term»dlQ«ilporX)*0
JV.;«WLCI»C ia7fSAIWIVA*J4l4»mM
SARAJVA.’0341499935S cmm;m2im.iím4744.«}w

J L SARAIVA EIREU

CNPJ sob n® 28.634.060/0001-85
João Leite Saraiva

CPF N“ 034.149.993-58

Administrador

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A( A-^
Nome: ^

CPFn-: ,((4

Nome: ^
CPF n*:0í 1- 6 ^ 3 ■

Endereço: Av. OepuUdo Carlos Usto, n* 1670- Baliro Aeroporto- Tiizidela do Vais-Msranhio
CEP: 6S.727-000- Site: www.trt2ldslidovals.ms.QOV.br
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Ano 8 - Edição N° 916 de 15 de Abril de 2021 \
MODALIDADE: Pr^gAo Eletrônico N» 010/2021. PÃRTB8V
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito
no CNPJ sob o n* 20.S39.983/0001-46 ● a Empresa: J L
SARAIVA EIREU. inscrito no
28.634.060/0001-85. OBJETO: contratação de empresa
para 0 fornecimento de gêneros alimentícios ● (cesta
bAsica), destinada a distribuiçflo gratuita ès famílias
carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social

do município de Triiidela do Vale (MA). VALOR TOTAL de
R$ 436.575,00 (quatrocentos e trinta e seis mil quinhentos e
setenta e cinco reais). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA 0209 - Fundo Municipal de Assistência
Social- FUNçXo: 08 - Assistência Social - SUBFUNÇAO:
244 - Assistência Comunitária PROGRAMA: 0020 -
Assístêrwia e Populaçáo Carente PROJETO/ATMDADE:
4.019 ● Manutenção de Distribuiçio de Material -
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00: Material, bem ou
serviço para distribuição gratuita. - FONTE: 01(X)000000 -
Recursos Ordinários. BASE LEGAL: Ltt Federal n* 10.520,
de 17 de julho de 2002, e Lei n* 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: 09 de abril de 2021 a 31 de de2ambro de 2021.

SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene Silva, pela Contratante e o

Sr. Joio Leite Saraive, peta contratada.

TERCEIROS V

ÁVBODErI ii’
IV

CNPJ sob n»
O MUNiaPlO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhio, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura
a Urbanismo, toma público que fará iicitaçio na modalidade
Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n» 8.666/93 e
alterações. OBJETO: Contratação de emprese para
execução de serviços de melhorias ao entorno da Praça da
Juventude no município de Trizidele do Vala^MA.
/ABERTURA 04 da maio de 2021 ás 15:00 horas.

INFORMAÇÕES: O Editei e seus anexos encontram-se è
disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanentede Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo. n° 1670
- Aeroporto - Trízidela do Vale (MA), horário de 08;X ás
12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail
cD[pmtvg&QUtlook.com_<mallto:coípmtvfloutlook.com> na

página
<httD:/AwAv.ri2Ídeladovale.ma.QOv.br>. Triadela do Vala

(MA), 13 de abril de 2021. Miguel de Abreu Suzar.
Secretário Municipal de infraestrutura e Urbanismo. Portaria
n« 09/2021-GP

Poder Executivo-ÓRGÃO: 02

yww.trizideladovale.ma.gov J3t

ííV

EXTRATO DO TTERMO DE CONTRATO N® PE 0904006

4/2021, Processo administrativo n®

MODALIDADE: Piegáo Eletrônico N® 010/2021. PARTES:
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Inscrito
no CNPJ sob 0 n® 20.539.883/0001-46 e a Empresa:
CHICOTE COMERaO VAREJISTA BREU. inscrito no

CNPJ sob n® 10.631.27Q«)001-54. OBJETO; contratação
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios -

(cesta básica), destinada a distribuição gratuita ès famílias
carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Socíal^undo Municipal de Asslstêncie Social
do município de Trizídtía do Vaie (MA). VALOR TOTAL de
R$ 54.000,00 (cinquenta ● quatro mil reais). DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 02 - Poder Executlvo-
UNiDAOE ORÇAMENTÁRIA 0209 ● Fundo Municipai de
Assistência Social- FUNÇÃO: 08 - Assistência Social ●

SUBFUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária PROGRAMA:
Assistência a População Carente-

PROJETO/ATIVIDAOE: 4.019- Manutenção de Distribuição
de Material - ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.32.00;

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. -

FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinános. BASE LEGAL:

Lei Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002, e n*
8.666/93 e suas alterações. VIGÊNCIA: 09 de abril de 2021
a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene
Silva, pela Contratante e o Sr. Luces de Medeiros Freitas
Rocha, pela contratada.

DE CO^iTRfiTQ r

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® PE 0904004

4/2021, Processo edmínisbativo n® 1902001/2021

MODALIDADE: Pregão Eletrônico N® 010/2021. PARTE&
FUNDO MUr^CiPAL DE ASSISTÊNQA SOCIAL, inscrito
no CNPJ sob o n® 20.539.863/0001-46 e a Empresa:
MARGHESS GRUPO EMPRESARIAL EIREU, inscrito no

CNPJ sob n® 05.321.253/0001-80. OBJETO: contratação
de empresa para o fornecimento de gêneros alimentieioe -

(cesta básica), destinada a distribuição gratiiita ás otmilias
carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Sodal/Fundo Municipal de Assistência Social
do município de Trizidele do Vale (MA). VALOR TOTAL de
R$ 50.625.00 (cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco
reais).. DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO; 02 - Poder
Executivo- UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0209 ● Fundo
Municipal de Assistência SodaL FUNÇÃO: 08 - Assistência
Social - SUBFUNÇÃO; 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência a População Carente-
PROJETO/ATMOADE: 4.019 ● Manutenção de Distribuição
de Material ● ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00:

Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. ●

FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários. BA8E LEGAL:

Lsi Federal n* 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n*
8.666/93 i suas alterações. VIGÊNCIA: 09 de abril de 2021
a 31 de dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene
Silva, pela Contratante e a Sra. Eduarda Beatriz Carvalho
Silva, pela contratada.

1902001/2021 A

í*í

0020

extrato do THRMO DE CONTRATO N® PE 0904003-
4/2021, Procaaso administrativo n® 1902001/2021

]n c
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^ARAIVA í

J L SARAIVA LTDA CNPJ N“ 28.634.060/0001-85

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Pregão Eletrônico n“ 084/2023

A empresa JL Saraiva, inscrita no CNPJ N" 28.634.060/0001-85, com sede na Parada Bom Jesus Zona Rural n."

22”, na cidade de Lima Campos, Estado do Maranhão, CEP 65728-000, por seu representante, o Sr(a) JOAO
LEITE SARAIVA nacionalidade brasileira, profíssão, CPF n".034.149.993-58, residente c domiciliado na Zona

Rural Estrada Lago Salvador, n.” , na cidade de Lima Campos, Estado Maranhão, CEP 65728-000, DECLARA
expressamente que:

I. Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:
os seguintes:

CONIAIO Dia c horário de

expediente

TIPO

(E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)

De 2" a 6" das 08:00 às

18:00 horas

E-mailemprcsajlsaraiva(o^gmaíl.com

(99)9 8533-9787 Telefone WhatsApp De segunda a sexta das
08:00 às 18:00 horas

II. Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste fornecedor/prestador

de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cíentiFicação. notificações, intimação, avisos e demais atos
necessários ao andamento do presente procedimento de contratação pública, devem ser encaminhados
diretamente para estes,

lil. Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail e aplicativo

de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.
IV. Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como mareo temporal
inicial para contagem de prazos.
V. Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação, sem que
tenhamos confirmado o recebimento dela.

VI. Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados, domingos c

feriados.

VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no procedimento

licitatório quanto nu decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação c o e-mail
CDltuntumfq''gmail.com.

IX. Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este

fornecedor/prestador, devo ímediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato já esteja
em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras c contratos.
Por ser verdade firmo a presente

Lima campos, MA 30 de Janeiro de Dois Mil e Vinte e Quatro

Assinado de forma digital por
JOAOLEITESARAIVA;034149993S8

S AR Al VA:03414999358 Dados: 2024.01.30 09í1;34-03’00'

JOAO LEITE

Empresa: J L SARAIVA LTDA
CNPJ n° 28.634.060/0001-85

Representante legal: JOÀO LEITE SARAIVA RG 029722092005-5
CPF n" 034.149.993-58

ENDEREÇO: POV. PARADA DO BOM JESUS 22' ZONA RURAL LIMA

CAMPOS MACEP 65728-000 TELEFONE: (99)985339787 EMAIL: enipresajlsaraiva@gmail.com



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 22/12/2023 11:54:09

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AÓLl-

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto rf 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Ministério da Fazenda

► Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

'K

Número

034.149.993-58

Nome

JOAO LEITE SARAIVA

Nascimento

22/11/1988

V.

CÓDIGO DE CONTROLE

F405.776B.66A1.41CD

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 08:52:17 do dia 17/09/2021 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1/1
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11703555305. NIRE: 21102178469.

J L SARAIVA

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 13/09/2017
WWW.empresaiacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVID&lJ
EMPRESA: J L SARAIVA ME - CNPJ 28.634.060/0001-85 \ RU6ÍC»

S^c P L.

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade^e
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n“ 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016,
CPF n‘" 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA,

CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o 0“^ 28.637.060/0001-85. Resolve assim
alterar e consolidar 0 Contrato Social do Empresário Individual, confonne as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo 0 exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) scrá(ão) cxercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nào especificados
anteriormente;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nào

especificados anteriormente;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL .
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4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;
4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nào
anteriormente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios nào especificados anteriomiente (Polpa de Frutas).

p

especificados

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as

condições c cláusulas seguintes;

J L SARAIVA ME

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento particular JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, natural da cidade de
Barra do Corda-MA, nascido em 22/11/1988, RG n" 029722092005-5 SSP/MA, expedida em 25/01/2016,
CPF n*^ 034.149.993-58, residente e docimiciliado na Av. Pincipal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA,
CEP 65.725-000. Titular da empresa J L SARAIVA ME, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A,
Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE
21102178469 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ sob o n“ 28.637.060/0001-85, confonne as
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)

O empresário individual girará sob o nome empresarial J L SARAIVA ME.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, III, CC)

O Capital Social é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente subscrito e integralizado neste ato em
moeda corrente do país. (art. 2°, § 2**, LC n*’ 167, de 2019).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE (ART. 968, II, CC)

O empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: Parada do Bom Jesus, 22, anexo A, Zuna
Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-000, art. 2®, § LLei Complementam” 167, de 24 de abril de2019).

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, II, CC)

O Empresário Individual tem por objetivo o exercicio das seguintes atividades econômicas.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a{s) atividadès^)'
de:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundarias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Utensilios Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anterionnente;

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados

anterionuente (Polpa de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



Página 4 de 5

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÃRIO INDIVÍDUAV"-'^%^.
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4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpa de Frutas).

CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART. 53,
III, F, DECRETO N" 1.800/96).

A empresa iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRÓ LABORE

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observada as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Pedreiras-MA para dirimir quaisquer dúvidas dccomente do
presente instrumento contratual, bem como para o exercido c cumprimento dos direitos c obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estar assim constituido, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão — JUCEMA.

Lima Campos - MA, 25 de novembro de 2019

JOÃO LEITE SARAIVA

Empresário

A validade deste documento, se inçjresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



t MINISTÉRIO DA ECONOMIA

L Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

f Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA - ME consta assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

NomeCPF/CNPJ

03414999358
JOAO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2019 lls22 SOB N° 20191239224.

PROTOCOLO: 191239224 DE 25/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905405297. NIRE: 21102178469.

J L SARAIVA ME

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 25/11/2019
WWW. empresafacil .tna.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÃRIO
EM EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI

NOME EMPRESARIAL: J L SARAIVA

CNPJ: 28.634.060/0001-85
c P '

Pelo presente instrumento de Alteração e Transformação de Empresário Individual em EIRELI. JOÃO
LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/1 1/1988, natural de Barra do Corda-MA,
portadora do RG n*’ 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n*^ 034.149.993-
58, residente e domiciliado na Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP: 65.725-000, titular
da empresa J L SARAIVA, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA,
CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob o NIRE 21102178469 por despacho em
13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85. Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o

artigo 1.033 e 980-A da Lei n° 10.406/02, e em confonnidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar de
Requerimento Individual para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, conforme as
cláusulas seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURÍDICO

Fica transformada esta Empresa Individual J L SARAIVA em EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob o nome empresarial de: J L SARAIVA EIRELI, com

sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual resolve alterar o Capital Social que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais),
acrescentando RS 100.000,00 (Cem mil reais) totalizando assim RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da EIRELI: J
L SARAIVA EIRELI, nesta data de 05/03/2020.

CLÃUSULA TERCEIRA - DO ENDEREÇO DO TITULAR DA EMPRESA

O titular da empresa que antes residia no endereço: Av. Principal, 05, Residencial Lolita, Pedreiras-MA, CEP:
65.725-000, passará a residir na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP 65.728-
000.

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

A titular da Empresa Individual resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anterionnente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação
e plastifícação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes

e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho;

A validade desue document-o ae inpreaao, Cica sujeiLo à conprovação de sua aut.er.Licidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos,
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de
equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para informática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;
Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de annarinho; Comércio varejista
de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
^ (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anterionnente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

A validade deste docunento, se impresso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados4637-1/99

anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de annarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas).
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

CLÁUSULA QUINTA - DO ATO CONSTITUTIVO - EIRELI

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI, com o teor a
seguir:

JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 22/11/1988, natural de Barra
do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em 25/01/2016, e inscrita no CPF n“
034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP
65.728-000.

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: titular da
empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na JUCEMA sob oNIRE 21102178469 por despacho

13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85, resolve constituir uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada Eireli, conforme cláusulas e condições seguintes:

em

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome
empresarial de J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima
Campos-MA, CEP: 65.728-000.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente
do país, (podendo abranger quaisquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A empresa terá o seguinte objeto: Fabricação de conservas de frutas; Comércio varejista de mercadorias em
geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio
varejista de laticínios e frios; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio
e vídeo; Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionuente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de

A validade deste documento, se impresso, £ica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais

informando seus respectivos códigos de verificação.
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produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comercio
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e

acondicionamento associada; Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Polpas de Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação
e plastificação; Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes
bovinas e suínas e derivados; Comércio atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes

e derivados de outros animais; Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de annarinho;
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio

atacadista de artigos de escritório e de papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal
e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista
de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente (Pratos,
Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de

equipamentos de informática; Comércio atacadista de suprimentos para infomiática; Lojas de variedades,
exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista

de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:

1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas;
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721 -1 /04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

A validade deste docuraer.to, se impresso, Eica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos côdiqos de verificação.
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4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifmtigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anterionnente (Polpas de Frutas).

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

CLÃUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou pennanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÃUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por JOÃO LEITE SARAIVA, a quem caberá, dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade
do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada
e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLAUSULA SÉTIMA-DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de Dezembro do ano civil, com a apresentação do

A validade deste docune.-ito, se ioptesso, Cica sujeito à conprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificacào.
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balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não
esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA NONA-DA ABERTURA DE FILIAL

A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, mediante alteração
do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Nào sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do
presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Lima Campos-MA., 05 de março de 2020

João Leite Saraiva

A validade deste docuner.to, se .rapresso, fica sujeito à conprovaçâo de sua aute.dticidade r.os respectivos portais,

.cfomar.do seus respectivos códigos de verificacSo.
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/03/2020 14:37 SOB N° 21600141249.

PROTOCOLO: 200139320 DE 27/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001005324. KZRB: 21600141249.

J L SARAIVA EIRELI

Lílian Thereea Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 04/03/2020
WWW.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos cãdigos de verificação.
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Pelo presente instrumento, JOAO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n“ 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n® 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona

Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob 0 NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n“ 10.406/02, e em
confomiidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
confonne as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormeníe (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificaçào; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de amiarinho; Comércio atacadista de roupas e
^ acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de

papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados aníeriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para informática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho:
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4651 -6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 . Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

^ 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anterionneníe (Polpas de Frutas).

CLÁUSULA SEGUNDA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da empresa não alcançadas pelo

presente instrumento permanecem em vigor.
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CLAUSULA TERCEIRA

E, por estar assim de comum acordo e por ter justo e combinado, assina digitalmente a presente alteração, a

ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.

Lima Campos-MA., 20 de janeiro de 2021

João Leite Saraiva
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2021 12:57 SOB N» 20210068531.

PROTOCOLO: 210068531 DE 20/01/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100379042. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/01/2021.

J L SARAIVA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÂRIA-GERAL

WWW.enpresafacil.ma.gov.br

fica sujeito à coraprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.A validade deste docurae.nto se inpresao

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão ● JUCEMA

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE WlICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa J L SARAIVA EIRELI, com ato constitutivo registrado na
Junta

28.634.060/0001-85, estabelecido(a) na PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO
A;, ZONA RURAL, Lima Campos - MA, CEP: 65728-000, requer a Vossa
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da
Lei, que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

em 13/09/2017, NIRE: 21600141249, CNPJ:Comercial

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Lima Campos - MA, 04/02/2021

JOAO LEITE SARAIVA

Tiíular/Administrador

* Esle documento foi gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 04/02/2021 12:51 SOB N° 20210187476.

PROTOCOLO: 210187476 DE 04/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12100782866. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/02/2021.

J L SARAIVA EIRELIJUCEMA

LILIAN THEHESA RODRIGUES MENDONÇA

secretAria-geral

vn<w.empresafacil.na.gov.br

A validade deste documento, se impresso, íica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Pelo presente instrumento, JOAO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n" 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n“ 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona

Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob 0 NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor fonna de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n“ 10.406/02, e em
confonnidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI,
conforme as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social que

eradeRS 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) com 150.000 (cento e cinquenta mil) cotas à RS 1,00 (um
real) cada uma, acrescentando RS 100.000,00 (Cem mil reais) com 100.000 (Cem mil) cotas à RS 1,00 (um
real) cada uma, totalizando assim RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) com 250.000 (Duzentos e

cinquenta mil) cotas à RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país,
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 22/03/2022.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

O Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguinte:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico nào especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos

alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificaçào; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de

papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico nào especificados anterionnente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para infonnática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio
varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de armarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria;
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Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de annarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

■' 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticinios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651 -6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;
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4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios

não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 — Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;

4637-1/04 - Comércio atacadista de pàes, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em facc das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°l 0.406/2002, mediante as condições

c cláusulas seguintes:

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em

22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n° 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n° 034.149.993-58, residente e domieiliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona
Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA EIRELI, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob 0 NIRE 21600141249 por despaeho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.

conforme as cláusulas e condições seguintes;

Clausula — Do nome da empresa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA EIRELI eom sede na Parada do Bom Jesus, 22,

Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Clausula 2“ — Do Objeto

A Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI tem por objetico o exercieio das seguintes
Atividades Econômicas:

A empresa terá o seguinte objeto: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e annazéns; Comércio varejista de laticínios e frios;
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista de
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e
Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

eonservaçào domiciliar; Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; Comércio atacadista de produtos de

higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada;

Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas
de Frutas); Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio varejista de produtos
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alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Polpas de
Frutas); Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio atacadista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios; Serviços de encadernação e plastificação; Comércio atacadista de
cereais e leguminosas beneficiados; Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados; Comércio
atacadista de aves abatidas e derivados; Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes; Comércio atacadista de produtos

alimentícios em geral; Comércio atacadista de artigos de annarinho; Comércio atacadista de roupas e
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de
aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas
e Plásticos para uso Doméstico); Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio atacadista
de suprimentos para infonnática; Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; Comércio

varejista de doces, balas, bombons e semelhantes; Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Comercio
varejista de artigos de annarinho; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos,

produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de equipamentos para escritório; Peixaria;
Comércio atacadista de pescados e frutos do mar; Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares; Comércio atacadista de livros, jornais e outras
publicações; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

E exercerá as seguintes atividades:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.
Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 _ Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anterionnente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes doinissanitários;

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos.

Clausula 3“ - Do Capital social

O capital social é de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (Duzentoas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País,
pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

VALORQUOTASSOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA R$ 250.000,00250.000100%

R$ 250.000,00250.000100%TOTAL

Clausula 4“ - Do Prazo dc duração

A sociedade iniciou suas atividadesem 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indetenninado (art
997, II, CC/2002).

Clausula 5"*- Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro
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sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057,
CC/2002).

Clausula 6“^ - Da Administração

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a
empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da

mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002 )

§ PRIMEIRO - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas, (art
1,065, CC/2002).

§ SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao tennino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo T e artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula T - Da Abertura de filial

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Clausula 8*^ - Da retirada de Pró-labore

pró-labore’\ observadas as disposiçõesO empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de
regulamentares pertinentes.

Clausula 9“ — Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art 1.028 e art 1.031, CC/2002).

Clausula 10“-Do Desimpcdimento

Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra nonnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a

propriedade. 9art.l.011, paragrafol°, cc/2002)

Clausula IT-Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
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resultantes desde contrato.

O sócio assina digitalmente o presente instrumento.

Lima Campos-MA, 22 de março de 2022

João Leite Saraiva

Empresário
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA EIREL! consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO LEITE SARAIVA03414999358

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/03/2022 17:49 SOB N' 20220348952.

PROTOCOLO: 220348952 DE 22/03/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12203604616. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRE; 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/03/2022.

J L SARAIVA EIRELIJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

. SECRETÁRIA-GERAL

vniTw. empreeafacil .ma. gov.br

A validade deste docuner.to, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua auter.ticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

*



PágL

INSTRUMENTO DE V ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85
OubtU

Lf L.

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n“ 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n'’ 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona

Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada
do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob 0 NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo 1.033 e 980-A da Lei n“ 10.406/02, e em
conforaiidade com a Lei 12.441/2011, alterar a Sociedade Limitada Unipessoal, conforme as cláusulas

seguintes:

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal resolve alterar o Capital Social que era de R$ 250.000,00
(Duzentos e Cinquenta mil reais) com 250.000 (Duzentas e cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (um real) cada uma,

_ acrescentando R$ 100.000,00 (Cem mil reais), com 100.000 (Cem mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada uma,
integralizada totalmente em moeda corrente do país neste ato. Totalizando assim RS 350.000,00 (Trezentos e

cinquenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) cotas à RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do país, passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data
de 28/02/2023.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticinios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados anteriormente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;



Págig^c2ude6
//

^ r --1
ja. '

INSTRUMENTO DE r ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA UNTPESSOAL: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 fiufirfc»

CPI,--

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriomiente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

«r 4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;

4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4761-0/01 - Comércio varejista de livros;

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-sc o contrato social, nos tennos da Lei n° 10.406/2002, mediante as condições
c cláusulas seguintes:

J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Pelo presente instrumento, JOÃO LEITE SARAIVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
22/11/1988, natural de Barra do Corda-MA, portadora do RG n” 029722092005-5 SSP/MA expedida em
25/01/2016, e inscrita no CPF n“ 034.149.993-58, residente e domiciliado na Estrada Lago Salvador, SN, Zona

Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, titular da empresa J L SARAIVA LTDA, com sede na Parada

do Bom Jesus, 22, Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000, devidamente registrada na
JUCEMA sob 0 NIRE 21600141249 por despacho em 13/09/2017, inscrita no CNPJ 28.634.060/0001-85.
conforme as cláusulas e condições seguintes;



INSTRUMENTO DE P ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

c p L

Clausula V - Do nome da empresa e sede

A empresa girará sob o nome empresarial J L SARAIVA LTDA com sede na Parada do Bom Jesus, 22,
Anexo A, Zona Rural, Lima Campos-MA, CEP: 65.728-000.

Clausula 2“ — Do Objeto

A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática;

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada;

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios;

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes;

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anterionnente
(Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso Domésticos);

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conserv^açào domiciliary;

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência;

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico;

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação;

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados;

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente (Pratos, Talheres, Vassouras e Artigos de Borrachas e Plásticos para uso
Domésticos);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios;

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines;

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais;

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente (Polpas de Frutas);

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
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4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes;

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho;

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros;

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho;

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados;

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente (Polpas de Frutas);
4722-9/02 - Peixaria

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda;
4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;

4761-0/01 - Comércio varejista de livros;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas.

Clausula 3“ - Do Capital social

O capital social é de RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do País,

pelos sócios e distribuídas da seguinte fonria:

QUOTAS

350.000

VALORSOCIOS

JOÃO LEITE SARAIVA R$350.000,00100%

350.000 RS 350.000,00TOTAL 100%

Clausula 4^ — Do Prazo de duração

A sociedade iniciou suas atividades em 13/09/2017 e seu prazo de duração e por tempo indeterminado (art
997, II, CC/2002).

Clausula 5‘‘- Da Responsabilidade

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro

sócio, a quem fica assegurado, igualdade de condições e preços direito de preferência para sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessa delas, a alteração contratual pertinente (art. 1.056, 1.057,
CC/2002).

Clausula 6" - Da Administração

A administração da sociedade caberá a João Leite Saraiva, com os poderes e atribuições de movimentar a

empresa no sentido de movimentação comercial, bancaria e demais movimentações que o exercício legal da
mesma exigir, vedado, no entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio (art 997, VI 1.013,1.015,1064,CC/2002 )

§ PRIMEIRO - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço
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INSTRUMENTO DE t' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE^^^
LIMITADA UNIPESSOAL: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85 ^
de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuadas, (art
1,065, CC/2002).

§ SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão os administradores quando for caso. (art 1.071 e 1.072, parágrafo 2° e artigo 1.078,
CC/2002).

Clausula 7“ - Da Abertura de filial

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Clausula 8^ - Da retirada de Pró-Iabore

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore'\ observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Clausula 9^ — Do falecimento

Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seus sócios (art 1.028 e art l .031, CC/2002).

Clausula 10“*-Do Desimpedimento

O administrador declar sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 9art.l.011,

^ paragrafol °, cc/2002)

Clausula lU-Do forro

Fica eleito o foro da cidade de Lima Campos-MA, para o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações
resultantes desde contrato.

O sócio assina digitalmente o presente instrumento.

Lima Campos-MA, 28 de fevereiro de 2023

João Leite Saraiva

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO LEITE SARAIVA03414999358

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/02/2023 17:10 SOB N' 20230263577.

PROTOCOLO: 230263577 DE 27/02/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302718901. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/02/2023.

J L SARAIVA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.anpresafacil.ma.gov.br

A validade deste docuner.to, se impresso, fica sujeito à comprovaçSo de sua auLer.ticidade nos respectivos portais,

inforinando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001-85

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DOCE SABOR

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANEXO A

NUMEROLOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

UFMUNICÍPIO

LIMA CAMPOS

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

MA65.728-000

TELEFONE

(99) 8533-9787
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******É* ****A***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 09:09:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
28.634.060/0001-85

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATtVlDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios
47.13-0-02 ● Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de latícinios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimenticios nâo
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CODlGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

ANEXO A

NUMEROLOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

UFMUNICÍPIO

LIMA CAMPOS

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

CEP

MA65.728-000

TELEFONE

(99) 8533-9787
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPRESAJLSARAIVA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 09:09:02 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

13/09/2017
NUMERO DE INSCRIÇÃO

28.634.060/0001-85

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

J L SARAIVA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONOMlCAS SECUNDARIAS

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NÚMERO COMPLEMENTO

ANEXO A

LOGRADOURO

PDA DO BOM JESUS 22

MUNIClPIO

UMA CAMPOS

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL MA65.728-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

EMPRESAJLSARA1VA@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8533-9787

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/09/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2024 às 09:09:02 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J L SARAIVA LTDA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:10:29 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/05/2024.

Código de controle da certidão: 50F2.0C40.C246.42E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

28.634.060/0001-85

J L SARAIVA LTDA

PDA BOM JESUS 22 ANEXO A / ZONA RURAL / LIMA CAMPOS / MA /
65728-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2024 a 10/02/2024

Certificação Número: 2024011221344332319340

Informação obtida em 22/01/2024 11:27:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOAO LEITE SARAIVA

CPF: 034.149.993-58

Certidão n“: 69609963/2023

Expedição: 06/12/2023, às 09:44:07

Validade: 03/06/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOAO leite saraiva, inscrito (a) no CPF sob o n°
034.149.9 93-58, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e jurídicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J L SARAIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Certidão n°: 69609699/2023

Expedição: 06/12/2023

Validade; 03/06/2024

de sua expedição.

às 09:43:37

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que J L saraiva ltda (matriz e filiais), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
HORA: 17:‘<^0
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INSC. ESTADUAL: 12.540.781-5

RAZÃO SOCIAL: J L SARAIVA LTDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 28/02/2023

SERASA: NãOSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS;

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 28.634.060/0001-85

RAZÃO SOCIAL: J L SARAIVA LTDA

NIRE: 21600141249

início de ATIVIDADES; 14/09/2017

AGÊNCIA REGIONAL: 32 - AGÊNCIA DE PEDREIRAS

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATA OBRIG. NFE: 01/12/2008

CORREIO ELETRÔNICO: empresajlsaraiva@gmail.com

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA; JURIDICA

CAPITAL SOCIAL; 350.000,00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO; MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD:

ÁREA UTILIZADA;

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65728-000

ENDEREÇO PDA DO BOM JESUS

COMPLEMENTO: ANEXO A

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 22

BAIRRO; ZONA RURAL

ESTADO; MACIDADE: LIMA CAMPOS

TELEFONE: (99)8100-7870

CEP CAIXA POSTAL; -

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 22ENDEREÇO ETR DO BOM JESUS

COMPLEMENTO; ANEXO Al

PONTO DE REFERENC.: - BAIRRO; ZONA RURAL

ESTADO; MACIDADE: LIMA CAMPOS

TELEFONE: (99)8100-7870

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ●47121001

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO47890072

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS46346013

COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS46346024

COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR46346035

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS46346996

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL46354017

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES8 4637104

COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES46371079

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS10 4637199

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL463970111

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO464190312

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO13 4642702

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA464780114

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES15 4647802

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO16 4649401

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO17 4649402

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE

464940818

464940919

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO20 4649499

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA465160121

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA22 4651602

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS23 4691500

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES471300224

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA472110225

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATIClNIOS E FRIOS472110326
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USUÁRIO: 03414999358

DATA; 20/12/20^'
HORA: 17:00 ^ jC'
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Skcrktaria da Fazknda

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

\CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS
«O

CÓDIGO V ^DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES27 4721104

28 4722902 PEIXARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS29 4723700

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS30 4724500

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA31 4729602

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTiCIOS472969932

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA33 4751201

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO34 4753900

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO35 4755502

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE36 4759899

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS37 4761001

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA38 4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS39 4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS40 4763602

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL41 4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS42 4789005

SERVIÇOS DE ENCDERNAÇAO E PLASTIFICAÇÃO43 1822901

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUM1NOSAS BENEFICIADOS44 4632001

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃOCNNÍCPF NOME/RAZÃO SOCIAL

3●CONTADOR46022646320 JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

101 -SÚCiO3414999358 JOAO LEITE SARAIVA

205-ADMINISTRADORJOAO LEITE SARAIVA3414999358

AÇÕES JUDICIAIS

|D0C.CONCESSÃO EFEITODATA REVOGAÇÃODATA INCLUSÃOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA início DATA FIMTIPO

AtivoICMS 14/09/2017

AtivoNF-e 01/12/2008

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS

I situação"DATA início DATA FIMTIPO

Não existem Incentlvos/Regimes Especiais para essa inscrição
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 28.634.060/0001-85 Inscrição Estadual: 12.540781-5

Razão Social: 3 L SARAIVA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: PDA DO BOM JESUS

Número: 22 Complemento: ANEXO A

Bairro: ZONA RURAL

Município: LIMA CAMPOS UF: MA

CEP: 65728000 DDD: Telefone: 81007870

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4637199

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4641903

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO
4642702

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA4647801

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES4647802

4649401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO4649402

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649408

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE OE FRACIONAMENTO E ACONOICIONAMENTO ASSOCIADA

4649409

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS OE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4649499

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA4651601

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA4651602

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS AÜMENTÍCIOS4691500

4713002 LOJAS OE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

4721102 PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS4721103

COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES4721104

4722902 PEIXARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS4723700

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS4634601

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

4729602 COMERCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM LOJAS OE CONVENIÊNCIA

COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIAUZAOO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTÊ4729699

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE
INFORMÁTICA4751201

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4753900

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759899

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS4761001

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS4763601

COMÉRCIO ATACADISTA OE AVES ABATIDAS E DERIVADOS4634602

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

1/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSintegraResultadoConsuita.jsf



::: Consulta SiNTEGRA/ ICMS :::30/01/2024, 09;11

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 06 HIGIENE

PESSOAL
4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS478900S

SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO1822901

COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS4632001

COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR4634603

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS4634699

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL4635401

COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES4637104

COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES4637107

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral; 21/06/2023

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701-
4632001-4637199-4691500-4637104-4721102), 01/04/2010 - (4634603-
4651602-4649402-4651601-4649408-4649499-4649401-4637107),

01/07/2010 - (4647801-4635401), 01/10/2010 - (4641903-4642702-
4649409), 01/12/2010 - (4647802), 20/12/2017 - (Devido emissão
voluntária).

NFe a partir
de

(CNAe’s):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 30/01/2024

Número da Consulta:

Nova Consulta | Imi .

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

2/2https://slstemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/ consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTKO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÚMA0
CAHP9S

m fí-'<5

^’A

4 c ;

V.

s.
ALVARÁ OE LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

2024

?.!

mâ
N* 1/2024

4

KP

i>-5§

■!

Data da Constituição

13/09/2017

Insc. Municipal
5266-3

Nome/Razão Social

J L SARAIVA LTDA

Denominação Comerdal

DOCE SABOR

Reg. JUCEMA/Conselho

CNPJ

26.634.060/0001-85S

‘^jii

i|i ti

A*F

^‘4
t

É%'

jVJ%
●?

lii Natureza Jurfdica

EMPRESÁRIO

VInculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATMDADE ECONÔMICA
AtMdade Principal

4712100-COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS alimentícios - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

?/Q5
m
Tá

mvi
Data de Início

13/09/2017
c?s^

:1
I

LOCALIZAÇÃO^‘4
Logradouro

PARADA DO BOM JESUS

Complemento

ANEXO A

Data de Cadastro

13/09/2018

Informações Adicionais

sa Número
W>.*'

ii
22 ●f

íí.
Quadra Bairro

ZONA RURAL

Código de Autenticação

9E7BA617AO9E69B39BO0C2933SB79629m
I

Validade

31/12/2024
■'i4

p>

4

:P.

m

LIMA CAMPOS-MA, 04/01/2024
i

IUsia Wadna M<

SeenUrta Municipal^

iaVMn Frandico < i

Diretora

DacretO'

lii f mn da Ulira

^ / rrecauçip
Bdi OiroK021

oFkvnç»
■‘'.-Vt IVDacn 01 :i

mi o PRESENTE ALVARÁ I EVERA SER AFIXADO EM LOCAL :L A FISCAUZAÇAO

fc.II
04/01/2024 09:16:20

i

m

iM'» 'í^ ®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
LIMA0
CAMPOS

N“ 003/23

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da Lei

Complementar N"039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
para o exercício de 2023.

RAZÃO SOriAI.

J L SARAIVA EIRELI

CNPJ:28.634.060/0001-85

NOME DE FANTASIA

DOCE SABOR
ATIVIDADE AUTORIZADA

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

ENDEREÇO

PARADA DO BOM JESUS, ANEXO A, 22, ZONA RURAL

RESP. TECNICO/RESP.LEGAL

Uma Campos, 30/U/2023

c(j_j

ário(a) Municipal de Saúde
r^tip/inO

Diretor da Vigilância Sanitária

':ti{tP.frrsif3S .íèuViâ.''

locraenjdorVlSíMünicijjji

1. O Presente alvará deverá ser afixado em local visível ao público;

2. Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado

irregularidade no estabelecimento.

3. Este alvará tem validade de I (um) ano.

r.c iiiii

ATENÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão; 350971/23 Data da 30/11/2023 11:10:09

CPF/CNPJ:28634060000185Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

(99)81007870

Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio: LIMA CAMPOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/12/2023 09:28:47
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 088637/23 Data da 30/11/2023 11:10:56

Inscrição Estadual: 125407815

Razão Social: J L SARAIVA LTDA

PDA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A CEP: 65728000 - ZONA RURAL

(99)81007870

CPF/CNPJ:28634060000185

Endereço:

Telefone: Município: LIMA CAMPOS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/11/2023 11:10:56



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASo PBOGBESSO CONTIHUA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 5138/2023

AUTENTICAÇÃO;AAB11087C24981EB0E03846792FF5718

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa J L SARAIVA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA RURAL,

neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito á débido em
nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 18/12/2023.

Assinado dl* forma digital poi
FRANQSCO DE ASSIS PEREIRA DA

SILVA;3SA67274368

Dados; 2023.12.18 12:19:47 R)3'00'

FRANCISCO DE ASSIS

PEREIRA DA

SILVA;35467274368

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n‘^ 036 de 01/01/2021
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS

CNPJ 06.933.519/0001-09

PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.728-000
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASo PIIOúRESSO CONTINUA

ORjcIiiI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5137/2023

AUTENTICAÇÃO:885B2C7A6DEB4FEA10F319C4CE993E02

CERTIDÃO

^ CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa J L SARAIVA LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 28.634.060/0001-85, situada à PARADA DO BOM JESUS, 22 ANEXO A ZONA

RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 17/03/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LIMA CAMPOS-MA, 18/12/2023.

FRANCISCO DE ASSIS

PEREIRA DA

SILVA:35467274368

Francisco de Assis Pereira da Silva

DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO
Decreto n° 036 de 01/01/2021

Ai$irudo de forma digital por
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA

S1LVA:354«7274368

Dadc»: 2023.12.18 12:18:50 .0300'



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA I GOVERNO DO
FACILImaRanhAo

Evrcrini

fâcilI
oovEJwqDO

I4ARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: J L SARAIVA LTDA

NIRE: 21600141249

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403174358

Início de Atividade

13/09/2017

NIRE (Sede)
21600141249

CNPJ

28.634.060/0001-85

Data de Ato Constitutivo

13/09/2017

Endereço Completo
Parada DO BOM JESUS, N» 22, ANEXO A;, ZONA RURAL ● Lima Campos/MA ● CEP 65728-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E PLÁSTICOS PARA
USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM

ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPAS DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E
PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E

SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE

OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS. BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRiTORIO E DE

PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE

APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES. VASSOURAS E ARTIGOS DE BORRACHAS E
PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE
SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO

VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

,COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO PEIXARIA COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E

FRUTOS DO MAR PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E

SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO

VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Capital Social
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Capital Integralizado

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duraçao
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

JOAO LEITE SARAIVA

Término do mandato

Indeterminado

CPF/CNPJ

034.149.993-58

Participação no capital
R$ 350.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Dados do Administrador

Nome

JOAO LEITE SARAIVA

CPF Término do mandato

Indeterminado034.149.993-58

Último Arquivamento
Data

02/03/2023

Situaçao
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230278752

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 09:20:38 (horário de Brasília).

1 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

E MPRf 5AI GOVERNO 00
FACILImaRanhào

fMí BCSAI GOVERNO ÜO|

FACIL^iaaranhío!

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Nome Empresarial; J L SARAIVA LTDA

NIRE: 21600141249

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2403174358

be impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresat acll.ma.gov.br, com o código TPÜ1DFAH.

MAÔ2 03 74358

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRC5AI GOVERNO DO

FACILImaRanhAo
I GOVERNO (30

FÁCIL

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certifícarrios que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: MAC2403174387Certificamos que J L SARAIVA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NiRE 21600141249

CNPJ 28.634.060/0001-85

Endereço Completo Parada DO BOM JESUS, N« 22, ANEXO A;, ZONA RURAL ● Lima Campos/MA - CEP 65728-000

Arquivamentos Posteriores

Número DescriçãoAto Data

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
TRANSFORMACAO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

20230278752

20230263577

02/03/2023

28/02/2023

223

002

T2160014124

20220348952

20220348952

09/12/2022

22/03/2022

22/03/2022

904

002

002

20220220840

20210378352

20210187476

17/02/2022

15/03/2021

04/02/2021

223

223

307

21/01/202120210068531002

14/04/2020

04/03/2020

04/03/2020

25/11/2019

20200271350

21600141249

21600141249

20191239224

223

002

002

002

07/03/2019

16/01/2019

20190223197

20190013010

223

002

01/03/2018

18/01/2018

13/09/2017

13/09/2017

20180087886

20180019864

21102178469

21102178469

'23

223

080

080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 09:21:55 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código XRUYTKD7.

I
MAC2403174387

CARLOS ANDRÉ OE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 542024

Código de validação: 0D2F682CD3

Número da guia: 24055201001696682.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifique! NÃO CONSTAR, até a presente data. registro(s) de FALÊNCIA E
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVENCIA CIVIL
contra J L SARAIVA LTDA, CNPJ sob o n° 28.634.060/0001-85, nome fantasia DOCE
SABOR, endereço PDA DO BOM JESUS, N° 22, complemento ANEXO A, ZONA RURAL,
LIMA CAMPOS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vaie. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu carqo, no “Fórum Desembargador Araújo Costa Neto” nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida_pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE

^ SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em
uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020
TJMA e estendida às portarias n® 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do seio no site
do TJMA (fiscalização de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras
Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS, 22/01/2024 14:52 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 542024 / Código: 0D2F682CD3
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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BALANÇO PATRIMONIAL <a»-
í

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

L

Inscrição Estadual; 12.540.781-5

Data Registro : 13/09/2017 Número Registro: 21600141249

Folha: 142

ATIVO

4.088.904,98 DCIRCULANTE

3.847.902,68 DDISPONÍVEL

3.847.902,68

3.847.902,68

DCAIXA

CAIXA MATRIZ D

241,002,30 DESTOQUES

DESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

241,002,30

241,002,30 D

4,068.904,98 DTOTAL DO ATIVO r>

PASSIVO

219,704,66 CCIRCULANTE

93.626,73 CFORNECEDORES GERAIS

C93.626,73

93.626,73

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.611,86 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.256,25

1.177,57

1.078,68

C

C

C

C355,61

258,65

96,96

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

C

C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123,466,07 C

123,466,07

123,466,07

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER C

3.869.200,32 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

250.000,00 CCAPITAL SOCIAL

C250.000,00

250.000,00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL C
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BALANÇO PATRIMONIAL /
jíFts.

013J L SARAIVA LTDA

N

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ : 28.634.060/0001-85

Locai de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

C P L

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data Registro: 13/09/2017 Número Registro: 21600141249

Foiha: 143

1.254.240,04 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

1.254.240,04

1.254.240,04

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO C

134.748,02 CRESERVAS DE LUCROS

C134.748,02

134.748,02

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL C

2.230.212,26 CLUCROS A DISTRIBUIR

2.230.212,26

2.230.212,26

CLUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS C

4.088.904,98 CTOTAL DO PASSIVO :>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

RS 4.086.904,98 ( Quatro Milhões e Oitenta e Oito Mil e Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos )

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOAO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F. :034.149.993-58

R.G. :29722092005-5

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :46G.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. ;MA-6285



Página 3 de 10

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
01Í^OJ L SARAIVA LTDA

,ÍF19-

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

UMA CAMPOS/MA

CNPJ / CEI : 28.634.060/0001-85

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

CEP; 65728-000
ca

C I L
Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data do Registro; 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249

FOLHA: 141

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 3.534.286,73 3.534.286,73

3.534.286,73(=} Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.842.485,92 1.842,485,92

1.691.800,81(=) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÂO-DE-OBRA

SALARiOS

FERIAS

13° SALARIO

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO

16,968.00

1.616,00

1.212.00

1.486,72

1.616,00 22.898,72

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 14,544.00 14.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 400.076,05 400.076.05

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS 42,00 42,00

1.254.240,04

1.254.240,04

(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

LIMA CAMPOS / MA, 31 de Dezembro de 2022

JOAO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F, :034.149,993-58

R.G. :29722092005-5

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F, :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C, :MA-6285
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro; Jucema

Período Movimento; JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

P L,
I.E.: 12.540.781-5

N° do Registro: 21600141249

FOLHA; 0002

Data do Registro: 13/09/2017

ÍNDICE DE ÜQUIDEZ

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 4.088.904,98
ILGILG

ILG : 18,6109Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 4.088.904,98
ILC ILC

219.704,66 ILC : 18,6109Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante ● Estoque 3.847.902,68
ILS ILS

ILS : 17,514Passivo Circulante 219.704,66

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 3.847.902,68
ILI ILI

ILI : 17,514Passivo Circulante 219.704,66

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 3.847.902,68
IPD IPD

IPD : 0,9411Ativo Circulante 4.088.904,98

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

241.002,30Estoque
IPE IPE

IPE :Ativo Circulante 4.088.904,98 0,0589

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 4.088.904,98
IPAC 1PAC

IPAC : 1Ativo 4.088.904,98

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 93.626,73
IPC IPC

IPC : 0,0229Ativo Circulante 4.088.904,98
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Sfls.J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ; 28.634.060/0001-85

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

ce

c
I.E.: 12.540.781-5

N° do Registro: 21600141249

FOLHA : 0003

Data do Registro: 13/09/2017

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

3.869.200,32Patrimônio Líquido
IVRPIVRP

IVRP : 1,42512.714.960,28Patrimônio Líquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

3.869.200,32Patrimônio Líquido
IPELPIPELP

IPELP ; 3869200,320,00Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido 3.869.200,32
IPETIPET

IPET: 17,6109219.704,66Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

3.869.200,32Patrimônio Líquido
IPPIPP

IPP : 0,94634.088.904,98Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

386.920.032,00Patrimônio Líquido * 100
Cc

4.088.904,98 C : 94,6268Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

0,00Ativo Imobilizado * 100

ICIC

IC : 03.869.200,32Patrimônio Líquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

4.088.904,98Capital de Giro
LRPLRP

LRP : 1,05683.869.200,32Patrimônio Líquido
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SFls.J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

●a

/

c f iI.E.: 12.540.781-5

N° do Registro: 21600141249

FOLHA : 0004

Data do Registro: 13/09/2017

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66
lEGlEG

lEG : 0.05374.088.904,98Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 219.704,66
lEC lEC

4.088.904,98 lEC : 0,0537Ativo

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 219.704,66
ICT ICT

ICT: 0,0568Patrimônio Liquido 3.869.200,32

índice DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 3.534.286,73
IGA IGA

4.088.904,98 IGA : 0,8644Ativo

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MOMO

Receitas 3.534.286,73 MO : 0

RENTABILIDADE DO ATiVO

1.254.240,04Lucro/Prejuizo do Exercício
RA RA

RA : 0,3067Ativo 4.088.904,98

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 125.424.004,00
RPL RPL

RPL: 32,416Patrimônio Líquido 3.869.200,32

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 3.534.286,73
IRD IRD

IRD : 1,5501Despesas 2.280.046,69
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro; Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

«uSl

C f

I.E.; 12.540.781-5

N° do Registro; 21600141249

FOLHA : 0005

Data do Registro; 13/09/2017

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

3.869.200,32Patrimônio Líquido
IIFIIP

0,9463IIP :4.088.904,98Ativo

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

4.088.904,98Ativo

ISGISG
18,6109ISG :219.704,66Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILtZAÇAO

0,00Ativo Imobilizado

iGlIGI
0IGI :3.869.200,32Patrimônio Liquido

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro: JUCEMA

i.

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data de Registro: 13/09/2017 N° do Registro: 21600141249

NOTA 01 - INICiO DE ATIVIDADES

A empresa J L SARAIVA LTDA. declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista, administrativo e
jurídico que seu registro junto à JUCEMA sob o n® 21600141249 foi realizado na data de 13/09/2017, com incio de suas
atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47,12-1-00 - Comércio varejista de
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns;

As atividades segundarias devenvolvidas pela empresa são:
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e ieguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, baias, bombons e semelhantes

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados antehormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 - Caixa e Equivalência de Caixa
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J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634,060/0001-85

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data de Registro: 13/09/2017 N° do Registro; 21600141249

Corresponde aos valores de caixa, depositos bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam

ser sacados a qualquer momento sem irscos ou irscos insignificantes de alterações de valor.
4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circuiante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3- Imibilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Princípios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente
do Pais.

NOTA 05 - políticas CONTÁBEIS

Politicas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontran>se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo;
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03414999358 JOAO LEITE SARAIVA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 06s52 SOB N° 202302787S2.

PROTOCOLO: 230278752 DE 01/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302804301. CNPJ DA SEDE: 28634060000185 .

NIRE: 21600141249. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023.

J L SARAIVA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRBTÂRIO-GERAL

WWW.enpresafacil.na.gov.br

A validade deate docuraer.co, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIARiO

N® de Ordem 6

Contém este livro 144 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre

01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.EP.

Cidade

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS. 22 - ANEXO A
ZONA RURAL

65728-000

LIMA CAMPOS / MA

Registrado em JUCEMA
sob n°21600141249

Arquivado em 13/09/2017

Inscrição Estadual n° 12.540.781-5
C.N.P.J. n° 28.634.060/0001-85

Lima Campos/MA, 01 de Janeiro de 2022

JOAO LEITE SARAIVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 034.149.993-58

R.G.: 29722092005-5

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285
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BALANÇO PATRIMONIAL

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP : 65728-000

UMACAMPOS/MA

CNPJ ; 28.634.060/0001-85

Local de Registro ; Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data Registro: 13/09/2017 Número Registro: 21600141249

Folha: 142

ATIVO

4.088.904,98 DCIRCULANTE

3.847.902,68 DDISPONÍVEL

D3.847.902,68

3.847.902,68

CAIXA

CAIXA MATRIZ D

241.002,30 DESTOQUES

D241.002,30

241.002,30

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS D

4.088.904,98 DTOTAL DO ATIVO ==● !>

PASSIVO

219.704,66 CCIRCULANTE

93.626,73 CFORNECEDORES GERAIS

93.626,73

93.626,73

CFORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS C

2.611,86 COBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.256,25

1.177,57

1.078,68

C

C

C

355,61

258,65

96,96

CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

C

C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 123.466,07 C

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

123.466,07

123.466,07 C

3.869.200,32 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

250,000,00 CCAPITAL SOCIAL

250.000,00

250.000,00

cCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL C
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J L SARAIVA LTDA \X
■RüJIS

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL - CEP ; 65728-000

LIMA CAMPOS/MA

CNPJ: 28.634.060/0001-85

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

C P .,

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

Data Registro : 13/09/2017 Número Registro: 21600141249
Folha: 143

1.254.240,04 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

1.254,240,04

1.254.240,04

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO C

c134.748,02RESERVAS DE LUCROS

C134.748,02

134.748,02

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL C

2.230.212,26 CLUCROS A DISTRIBUIR

2.230.212,26

2.230.212.26

CLUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS C

4.088.904,98 CTOTAL DO PASSIVO ;>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

RS 4.086.904,96 ( Quatro Milhões e Oitenta e Oito Mll e Novecentos e Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos )

LIMA CAMPOS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JOAO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F. :034.149.g93-58

R.G. :29722092005-5

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
w

f
J L SARAIVA LTDA

7CEP : 65728-000PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A - ZONA RURAL

LIMA CAMPOS / MA

CNPJ / CEI : 28.634.060/0001-85

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

flubi 41

C f

Inscrição Estadual: 12.540.781-5

N® do Registro: 21600141249

FOLHA: 141

Data do Registro: 13/09/2017

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 3.534.286,733.534.286,73

3.534.286,73(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1,842,485,921.842.485,92

1.691.800,61(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

FERIAS

13“ SALARIO

FGTS

RESCISÃO DE CONTRATO

16.968.00

1.616,00

1.212,00

1.486,72

1.616,00 22.898,72

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 14.544.00 14.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 400.076,05 400.076.05

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS 42,00 42,00

(s) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

1.264.240,04

1.254.240,04

LIMA CAMPOS / MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. ;460.225.463-20 RG ; 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285

JOAO LEITE SARAIVA

TITULAR

C.P.F, :034.149.993-58

R.G. :29722092005-5



Pág i n 145

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N® de Ordem 6

Contém este livro 144 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 144 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

J L SARAIVA LTDA

PARADA DO BOM JESUS, 22 - ANEXO A
ZONA RURAL

65728-000

LIMA CAMPOS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n° 21600141249

Arquivado em 13/09/2017

Inscrição Estadual n° 12.540.781-5
C.N.P.J. n° 28.634.060/0001-85

Lima Campos/MA, 31 de Dezembro de 2022

JOAO LEITE SARAIVA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.; 034,149.993-58

R.G.; 29722092005-5

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J L SARAIVA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

JOAO LEITE SARAIVA03414999358

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 11:24 SOB N” 20230270930.

PROTOCOLO: 230278930 DE 01/03/2023. NIRE: 21600141249.

J L SARAIVA LTDA

JUCEMA NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/2023

empresafacll.ma.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n® 12302907674 em
03/03/2023, protocolo 230278930. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e
informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

J L SARAIVA LTDANome Empresarial:

21600141249Número de Registro:

28634060000185CNPJ:

Lima CamposMunícipio:

Identificação de Livro Digitai

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 6

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAsslnante(s) Nome

JOAO LEITE SARAIVA03414999358

MA6285JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 11:24 SOB N' 20230278930.

PROTOCOLO: 230278930 DE 01/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12302907674. NIRE: 21600141249.

J L SARAIVA LTDA

JUCEMA

NATALIA AMORIM MORAIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/2023

empresafacll.ma.gov.br

A validade desle documento, se impresso, fica sujeito tomprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos câgos de verificai.
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADylV*»”'""^"^

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI
)"■

\
s

P L

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial,
EMPRESARIA, nascido em 19/11/1976, do CPF 010.226.683-23, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras -
MA, na RUAS, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1“, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: M A R SANTOS FERREIRA EIRELI.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 05, n° 01, CONJ LOLITA. MUTIRÃO, Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS: COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
FRACiONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

(PRATOS, TALHERES, VASSOURAS. ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO):
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; LOJAS DE VARIEDADES,
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS,

BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS); COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO); COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS);
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ào) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
alimentícios - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE

USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
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dÕmÕjÃr^^Ü'^COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE

OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO
DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LOJAS DE

VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE DOCES.
BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS. TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
suínas E DERIVADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE

CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS)
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadoriasem geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns
CNAE N° 1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
CNAE N° 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

CNAE N° 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

CNAE N° 4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

CNAE N° 4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

CNAE N° 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nào especificados
anteriormente

CNAE N° 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE N° 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N° 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE N° 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N° 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

CNAE N° 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente
CNAE N° 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
CNAE N° 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
CNAE N° 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N° 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE N° 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N° 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio varejista especializadode eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N° 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N° 4789-0/05- Comérciovarejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE N° 4789-0/07- Comérciovarejista de equipamentospara escritório
CNAE N° 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadoriasem lojas de conveniência
CNAE N° 4759-8/99- Comérciovarejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados
anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerciai do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma; R$ 120.000,00 (cento e vinte mi! reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que nao está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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CLAUSULA XII ■ DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC) 'v ^

Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja deviaãm
representadoou assistido, conforme o grau de sua incapacidade,e que a administraçãoda empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021

P L

ente

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

Titular/Admlnlstrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Páaina.^ííe 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 09i08 SOB N° 21600193265.

PROTOCOLO: 210698055 DE 21/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103580547. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2021.

MAR SANTOS FERREIRA EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

empresafacil.ina.gov.br

A validade deste docuner.to, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: CP L

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),
Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976. n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: MAR
SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua 5, 1. Conjunto Lolita. Pedreiras-MA, CEP
65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n°

21600193265, por despacho de 21 /05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n“ 42.034.494/0001 -75, resolve, assim,
alterar e consolidar o contrato da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO

A empresa que antes tinha como endereço na Rua 5, 1, Conjunto Lolita, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000,
passa a ter como sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA., CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social
que era de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) com 120.000 (cento e vinte mil) cotas à R$ 1,00 (um
real) cada uma, acrescentando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) com 80.000 (Oitenta mil) cotas à R$ 1,00
(um real) cada uma, totalizando assim R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil)

cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, passando assim
a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 26/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, resolve alterar as Atividades
Econômicas, que passa a ser as seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, boinbons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação domiciliar
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4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, ümpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721 -1 /04 - Comércio varejista de doces, balas, boinbons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anleriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56! 1-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CLÃUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIIU^. BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: MAR
SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631. Engenho, Pedreiras-

MA, CEP 65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n°
21600193265. por despacho de 21 /05/202! e inscrita no CNPJ sob o n” 42.034.494/0001 -75, conforme as
cláusulas e condições seguintes:
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'VCPLCLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. girará sob o
nome empresarial de M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abílio
Monteiro, 1631. Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil) contas à R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, (podendo abranger
quaisquer espécies de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A EIRELI tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:
4761 -0/03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastiílcaçào

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641 -9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas dc departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
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4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781 -4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capita! integralizado e a
empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivainente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA-DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos tlns e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como
não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011, § r, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL
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À EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra dependência, rhediâAtê'
alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 26 de outubro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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'V,_C_P_LPelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA. na RUA 5, n° 1, CONJ LOLiTA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa: MAR SANTOS FERREIRA LTDA, com sede e domicilio

na Rua 5, 1. Conjunto Lolita, Pedreiras-MA. CEP 65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado

do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265, por despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ
sob 0 n° 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada Eireli.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

Fica alterada a cláusula primeira do contrato de constituição que passará a ter a seguinte redação: A
denominação social MAR SANTOS FERREIRA LTDA. E a nova denominação social assumirá o ativo

e 0 passivo da antecessora.

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal resolve alterar o Capital Social que era de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil) cotas à R$ 1,00 (um real) cada uma, acrescentando R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) com 150.000 (Cento e cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalizando assim R$ 350.000.00 (Trezentos e cinquenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país.
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 28/02/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
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4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormenle

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

C P L

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial. EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000
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Na condição de titular da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR SANTOS FERREIRA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265, por despacho de
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o 42.034.494/0001-75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome empresarial de M A R SANTOS
FERREIRA LTDA, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP
65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

(%) QUOTAS VALORSOCIOS

R$ 350.000,00350.000Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreira
TOTAL

100%

350.000 R$ 350.000,00100%

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal. resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anterionnente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias e armazéns
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4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar

CLÃUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judiciai e
extrajudicial da Sociedade Limitada Unipessoal. A responsabilida de do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis
das Sociedades Anônimas.

CLÃUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÃUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

c P
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O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime faiimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLAUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 28 de fevereiro de 2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA. BRASILEIRA, CASADO(A).

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abilio Monteiro, 1631. Engenho, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR SANTOS FERREIRA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro, 1631. Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265, por despacho de
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n® 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato

da Sociedade Limitada Unipessoal.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal;

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
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4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios nâo especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anterionnente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante

as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA. BRASILEIRA. CASADO(A).
Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Abilio Monteiro, 1631, Engenho, CEP: 65725-000
Na condição de titular da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR SANTOS FERREIRA LTDA,

com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265, por despacho de
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n° 42.034.494/0001-75. conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome empresarial de M A R SANTOS
FERREIRA LTDA, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP
65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do

País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:
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SOCIOS QUOTAS

350.000

VALOR

Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreira 100% R$ 350.000,00
TOTAL 350.000100% RS 350.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal. tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastiflcação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoa! e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781 -4/00 - Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da Sociedade Limitada Unipessoal. A responsabilida de do titular é limitada ao capital
integralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis
das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públ icos ou crime fal imentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

a propriedade. (Art 1.0! 1, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FALECIMENTO DO TITULAR
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Falecendo o titular, uin juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 14 de março de 2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: r- p ]

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA. BRASILEIRA. CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, do CPF 010.226.683-23, residente e

domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abilio Monteiro. 1631. Engenho, CEP: 65725-000
Na condição de sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR SANTOS FERREIRA

LTDA. com sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro, 1631. Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000,
Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE rf 21600193265, por
despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n° 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar e
consolidar o contrato da Sociedade Limitada Unipessoal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A razão social que antes era M A R SANTOS FERREIRA LTDA fica alterada e passará a ter a seguinte
redação: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. E a nova denominação social assumirá o ativo e o passivo
da antecessora.

CLÁUSULA SEGUNDA - ADMISSÃO DE SÓCIO

É admitido na qualidade de sócio, MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido
em 28/03/1998 na cidade de Pedreiras-MA, solteiro, empresário, portador do CPF n° 604.225.843-55 e RG
n° 037658862009-2 SSP/MA expedida em 06/10/2021. residente e domiciliado na Rua 12, 2142, Mutirão.
Pedreiras-MA. CEP 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

Retira-se da sociedade a sócia, MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA,

BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n° do CPF
010.226.683-23, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abilio Monteiro, 1631,

Engenho, CEP: 65725-000, que sede e transfere sua participação na sociedade no valor de R$ 350.000,00
(Trezentos e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país, dividido em dividido
em 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, dá quitação
ficando o capital social assim distribuído.

SOCIOS QUOTAS VALOR

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS 100% R$ 350.000,00350.000

TOTAL 100% 350.000 RS 350.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
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4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções-bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.
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CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade
Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

c P

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ; 42.034.494/0001-75

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido em 28/03/1998 na cidade

de Pedreiras-MA. solteiro, empresário, portador do CPF n° 604.225.843-55 e RG n° 037658862009-2
SSP/MA expedida em 06/10/2021, residente e domiciliado na Rua 12. 2142, Mutirão. Pedreiras—MA, CEP
65.725-000:

Na condição de sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal: M A R DISTRIBUIDORA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265. por despacho de
21 /05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n° 42.034.494/0001 -75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome empresarial de M A R DISTRIBUIDORA
LTDA, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000,
inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 350.000.00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada, em moeda corrente do
País, pelo sócio e distribuídas da seguinte forma:

SOCIOS (%) QUOTAS

350.000

VALOR

R$350.000,00MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS 100%

TOTAL 100% 350.000 R$ 350.000,00

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal, tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:
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1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação
4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água minerai

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641 -9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
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5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimeir

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02-Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.

CLÃUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÃUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, Judicial e extrajudicial da Sociedade
Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a empresa será
regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDTMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CL.ÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 24 de maio de 2023
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MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

SOCIO ADMINISTRADOR

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIA RETIRANTE



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01022668323 MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

60422584355 MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/05/2023 16:03 SOB N° 20230691587.

PROTOCOLO: 230691S87 DE 24/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307830289. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2023.

MAR DISTRIBDIDORA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SECRETÃRIO-GERAL

WWW. esipresafacil .ma. gov.br

A validade desLe documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus re.specLivos códigos de verificação.
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão
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EMPkrSAr

FÁcn.1
SOVERNOOO

maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos gue as informações abaixo consfam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na dafa da sua expedição.

Protocolo: MAC2403174402Some Empresarial: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

NIRE: 21600193265

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Início de Atividade

21/05/2021

Data de Ato Constitutivo

21/05/2021

CNPJ

42.034.494/0001-75

NIRE (Sede)
21600193265

Endereço Completo
Rua ABÍLIO MONTEIRO. N« 1631, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO

TRABALHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS

ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE

HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDIC1ONAMENT0 ASSOCIADA COMERCIO
ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS,

TALHERES. VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM

GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORlO LOJAS DE
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E
SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO

VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS,
TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO

VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS,

BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE AGUA

MINERAL COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS RESTAURANTES E SIMILARES LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES
BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO SERVIÇOS DE ALIMENTACAO
PARA EVENTOS E RÊCEPCOES - BUFE COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS PEIXARIA COMERCIO

ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS COMERCIO

VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mii reais)

Dados do Sócio

Nome

MARCOS ANTONIO DA

SILVA SANTOS

Término do mandato

Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Participação no capital
R$ 350.000,00

CPF/CNPJ

604.225.843-55 S

Dados do Administrador

Nome

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

Término do mandato

Indeterminado

CPF

604.225.043-55

Último Arquivamento
Data

24/05/2023

Situação
ATIVA

6tatue

SEM STATUS

Número

20230601667

Ato/eventos

002 / 022 . ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

1 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

rMPRcSA I GOVERNO OO
FACILImaranhao

h MrREJA I GOVERNO DO
FACILI^i^aranhío

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: UAC2403174402Nome Empresarial: MAR DISTRIBUIDORA LTOA

NIRE: 21600193265

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024. às 09:21:05 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresaf acil.ma.gov.br, com o código UKAYQFVA.

MÂÒ24óá 0217

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

2 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FM PRESA I GOVERNO DO
FÁCILI maranhãoit^HESAj

GOVERNO 00

hiaranhAo

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.	

Protocolo: MAC2403174433Certificamos que MAR DISTRIBUIDORA LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600193265

CNPJ 42.034.494/0001-75

Endereço Completo Rua ABÍLIO MONTEIRO, N> 1631, xxxxx, ENGENHO - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

Número □ata DescriçãoAto

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

20230691587

20230327273

24/05/2023

15/03/2023

002

002

20230279139

20230263666

20230089763

02/03/2023

28/02/2023

19/01/2023

223

002

307

T2160019326

20221271279

09/12/2022

26/10/2022

904

002

310 20220256691 25/02/2022

20220221464

20210798092

21/02/2022

11/06/2021

223

310

21/05/2021

21/05/2021

315 20210698063

21600193265091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 09:21:37 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código QSE7JXC.

MAC2403174433

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
42.034.494/0001-75

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/05/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RECANTO MAR

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PWNCIPAL

47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO ÊDESCRIÇÃO DASATtVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.32-0-01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO

NUMERO

1631

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO

ENGENHO

MUNICfPIO

PEDREIRAS

UF

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAElRELlígGMAIL.COM

TELEFONE

(99)8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*à****à*********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2024 às 16:44:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
42.034.494/0001-75

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/05/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO è DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticinios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.53-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMERO

1631

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO
********

UFMUNICÍPIO

PEDREIRAS

BAIRRO/OISTRITO

ENGENHO

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n*" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 2/3Emitido no dia 10/01/2024às 16:44:59 (data e hora de Brasília).

2/3about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADE ABERTURA

21/05/2021
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.034.494/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DASATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONÚMERO

1631

LOGRADOURO

R ABÍLIO MONTEIRO
«*«**>**

UFMUNICÍPIO

PEDREIRAS

BAIRRO/OISTRITO

ENGENHO

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.COM

TELEFONE

(99)8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO 0£ SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL
***«**●>

SITUAÇÃO ESPECIAL
**«**i>**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/01/2024 às 16:44:59 (data e hora de Brasília). Página; 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:09:11 do dia 24/08/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/02/2024.

Código de controle da certidão: B4B1.207F.F3FO.B91E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.034.494/0001-75

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO 1631 / ENGENHO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2024 a 11/02/2024

Certificação Número; 2024011302265686051658

Informação obtida em 22/01/2024 14:16:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov,br/consu[tacrf/pages/IistaEmprega dores.jsf 1/1



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Certidão n°: 3457199/2024

Expedição: 15/01/2024, às 10:21:19
Validade: 13/07/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que mar DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 42.03 4.494/00 01-75, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadual: 12.697725-9

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA ABÍLIO MONTEIRO

Número: 1631 Complemento:

Bairro: ENGENHO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 81614087

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO4641903

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO
4642702

4647801 COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL £ DOMESTICO

COMÉRCIO ATACADISTA OE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO4649402

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649406

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA

4649409

COMERCIO ATACADISTA OE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTíRIORMENTE4649499

COMERCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

4691500

SERVIÇOS DE AQMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ5620102

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS
4712100

4713002 LOJAS OE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

4721103 COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS

4721104 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

4722902 PEIXARIA

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA4729602

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4729699

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS É EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO4753900

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUÍNAS E DERIVADOS

4754702 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4759899

4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4772S0O

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781400

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÃRIOS4789005

4789007 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORIO

5611201 RESTAURANTES E SIMIURES

4634602 COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

5611203 LANCHONETES, CASAS OE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM
ENTRETENIMENTO

5611204

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2



::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::10/01/2024, 16:47

CNAEs Secundários
RuE.kÍ£

Descrição CNAECódigo
C Pi

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

4632001 COMÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

4634603 COMERCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS4634699

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL4635401

4637107 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4637199

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 01/06/2021

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701-
4691500-4632001-4637199), 01/04/2010 - (4634603-4649408-4637107-

4649499-4649401-4649402), 01/07/2010 - (4635401-4647801),

01/10/2010 - (4642702-4649409-4641903), 02/06/2021 - (Devido
emissão voluntária).

NFe a partir

de (CNAE’s):

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 10/01/2024

Número da Consulta:

Nova Consulta

O
Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ.06.1&4 253/0001-19
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' (li ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024 9/2024
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^ Insc. Municipal
1898

Data da ConstituiçãoCNPJ

42.034.494/0001-75 21/05/2021
>1 Ifi
71

Nome/Razâo Social

MAR DISTRIBUIDORA LTDA
<r:

1

w j Denominação Comercial
t ● >.-r^ . .
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^v« Natureza Jurídica
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD
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ATIVIDADE ECONÔMICA
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Atividades Secundárias

'UI 5620102 - SERVIÇOS 06 ALIUENTACAO PMA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE

,,f S611204 - Bares e outrot e»(at>eiecimentos espeooliZâdos em servir bebidas, som encrotonimento
5611203-LANCHONETES. CASAS OECHA. DE sucos E SIMILARES

Í'^;|S| 5611201 - RFSTAIJRANTFS g SIMII.ARFS
478900/ - COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCR/TORIO

4789005 ● COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

●‘/flIJOO ● COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

^ 4772500 . COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

^y-iíl Início
21/05/2021

4761003-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA
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ENGENHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
N° 143/2023

Concedido por: VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de acordo com a legfalaçSo vigente.

RA2À0 SOCIAL. MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ. 42.034.494/0001-75

FANTASIA RECANTO MAR

COMÉRCIO VAREJiyrA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS^		
ATIVIDADE AUTORIZADA CNAE47.12-I-00-

BAIRRO ENGENHOhri63IENDEREÇO RUA ABÍLIO MONTEIRO

RESP LEGAL MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS

VALIDADE: 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PEDREIRAS- MA, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

An»'.ísr: in

Sscrefe^
ARtbí^R^9B2ilária

AliliM^adc Sanitária

Uim Aítíí: C:aíWiiidnw!!i)
Coofdtftiooi ívC:':'5tf«V:9Üno3

Santtanamunictpal
Portina 217/2021 ATENÇÃO
1 - O presente Alvará deverá ser afíiado em local visível ao público;

2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado Irregularidades
no estabelecimento;

3-0 caminhâo(M.BENZ/7IO) placa(NMV2095/MA) cor(AZl’L) que transporta gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis foi inspecionado e atende as nonnas sanitárias.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 369665/23 Data da 15/12/2023 09:55:17

CPF/CNPJ:42034494000175Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: (99)81614087 UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressaivado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
1e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2023 09:55:17



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 093168/23 Data da 15/12/2023 09:57:31

CPF/CNPJ:42034494000175Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: M A R DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 CEP: 65725000 - ENGENHO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

Telefone: UF:MA(99)81614087

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2023 09:57:31



PREFEITURA DE PEDREIRAS

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

-■T - À
usu

■ «d " Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA. 65.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N*> 1140/2023

AUTENTICAÇÃO:EUPW-MJ1M

O Departamento de Administração Tributária da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS - MA , a requerimento da entidade interessada, MAR DISTRIBUIDORA
LTDA, CERTIFICA , para os fins que se fizeram necessários , que a pessoa jurídica a
seguir referenciada não registra débitos TRIBUTÁRIOS e NÃO TRIBUTÁRIOS E para
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO
validade até o dia 13/02/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento dos débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

RAZAO SOCIAL: MAR DISTRIBUIDORA

NOME FANTASIA: RECANTO MAR

CNPJ: 42.034.494/0001-75

ENDEREÇO: RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631, ENGENHO

DATA DE ABERTURA: 21/05/2021

ATIVIDADE(CNAE):

47.61-0-03- COMÉRCIO VAREJISTA DEARTIGOS DE PAPELARli^

vALIDÃuE: 13/02/2024EMíSSAG: .13/11/2023

p.l.sfj Paíffxi

RAIMUNDO i ÔiyM^BATISTA BAIMA
DIRETOR DO DEPARJAMENTO DE TRIBUTOS

N®202/2021-GPPORTA
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USUARip:yy^SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Av. Rio Branco, 111 - Centro, Pedreiras - MA, 65.725-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA 1141/2023

AUTENTICAÇÃO:EOVU-E8YK

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa : M A R DISTRIBUIDORA
Inscrita sob o CNPJ: 42.034.494/0001-75, situada à RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631

ENGENHO, Neste Munlcípic
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que se diz respeito a
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 13/02/2024.

1

f

Krt»v> mr\ rs li irr\ rirsrsrsrvs rsC' »^Mr»lr»rr^Qlç

m a~9c \,fuuc:o «./o u iwuiuo iiiui iiuipdio I

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

PEDREIRAS-MA, 13/11/2023
f,,

7

RAIMUNDO NONATO BATISTA BAIMA ;

DIRETOR DO DEPARTAMENTODE TRIBUTOS

PORTARIA N®202/2021-GP

■

i
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇAO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade MAR SANTOS FERREIRA LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 21/05/2021, NIRE: 21600193265,

CNPJ: 42.034.494/0001-75, estabelecido(a) na RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631

, ENGENHO, Pedreiras - MA, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se

reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO

PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307

Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pedreiras - MA, 19/01/2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS

FERREIRA

Sócio/Administrador

' Este documenio foi gerado no porial Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2023 17:S0 SOB N° 20230089763.

PROTOCOLO! 230089763 DE 19/01/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO? 12300810452. CNPJ DA SEDEi 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023.

MAR SAMTOS FERREIRA LTDAJUCEMA

CARLOS AMDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

WWW.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

CERTJUDONE-SJDP - 5452023

Código de validação: 305596A15C

Número da guia: 23055201001672965.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRIBUIÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data, registro(s) de
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA/CONCORDATA contra a empresa MAR
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ sob o n° 42.034.494/0001-75, nome fantasia RECANTO
MAR, endereço R ABÍLIO MON, N° 1631, complemento
PEDREIRAS/MA. O referido é verdade, me reporto e dou fé.

ENGENHO

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu carqo, no “Fórum Desembargador Araújo Costa Neto” nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, mat.
1504398, consultei, digitei e assino.

OBSERVAÇÕES:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência
vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes.
2. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em

^ uma única via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ).
4. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020
TJMA e estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19,
ficando desobrigado o solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site
do TJMA (fiscalização de seios).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO

Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras
Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS, 12/12/2023 11:35 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

CERTJUDONE-SJDP - 5452023 / Código: 305596A15C
Valide 0 documento em www.tima.ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1
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BALANÇO PATRIMONIAL

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

V Bu6' c»
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data Registro : 21/05/2021 Número Registro: 21600193265

Folha: 62

ATIVO

CIRCULANTE 2,167.287,42 D

DISPONÍVEL 2.129.128,00 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

D2.129.128,00

2.129.128,00 D

ESTOQUES 38.159,42 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

38.159,42

38.159,42

D

D

TOTAL DO ATIVO 2.167.287,42 D:>

PASSIVO

CIRCULANTE 30.672,83 C

FORNECEDORES GERAIS 7,327,06 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

7.327,06

7.327,06

C

C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.558,83 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL

SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.199,78

1.121,10

1.078,68

C

C

C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

359,05

262,09

96,96

C

C

C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 20.786,94 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

20.786,94

20.786,94

C

C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2.136.614,59 C

CAPITAL SOCIAL 200.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

200.000,00

200.000,00

C

C
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BALANÇO PATRIMONIAL /■

1
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual ; 12.697.725-9

Data Registro : 21/05/2021 Número Registro: 21600193265

Folha: 63

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 1.765.008,37 C

LUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO

1.765.008,37

1.765.008,37

C

C

RESERVAS DE LUCROS 10.080,31 C

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

10.080,31

10.080,31

C

c

LUCROS A DISTRIBUIR 161.525,91 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

161.525,91

161.525,91

C

C

TOTAL DO PASSIVO 2.167.287,42 C;>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a Importância de:

RS 2.167.287,42 ( Dois Milhões e Cento e Sessenta e Sete Mll e Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos ]

PEDREIRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213306 MA

C.R.C. :MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :010.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI - C.N.H.: 06428366820
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

r
CEP : 65725-000RUA ABiüO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

\

N° do Registro: 21600193265

FOLHA: 61

L

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2.890.350,63 2.890.350,63

2.690.350,63(s) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(●) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 843.081,41 843.081,41

2.047.269,22(=) Lucro Bruto

(●) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÁO-DE-OBRA

SALARIOS

IS^SALARIO

FGTS

6,060,00

505,00

484,80 7.049,80

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 14.544,00 14.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

810,25

259.856,80 260.667,05

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=} LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

1.765.008,37

1.765.008,37

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. ;460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. ;MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. ;010.226.6B3-23

R.G. ; 2309130 SSPPI - C.N.H. ; 06428366820
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS í'-)
cm

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42,034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

I

I.E.: 12,697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 N° do Registro: 21600193265

FOLHA : 0002

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 2.167.287,42
ILG ILG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante ILG :30.672,83 70,6582

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 2.167.287,42
ILC ILC

Passivo Circulante ILC;30.672,83 70,6582

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 2.129.128,00
ILS ILS

Passivo Circulante 30.672,83 ILS : 69,4141

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 2.129.128,00
ILI ILi

ILI : 69,4141Passivo Circulante 30.672,83

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

Disponível 2.129.128,00
IPD IPD

Ativo Circulante 2.167.287,42 IPD : 0,9824

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 38.159,42
IPE IPE

Ativo Circulante IPE :2.167.287,42 0,0176

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 2.167.287,42
IPAC IPAC

IPAC :Ativo 2.167.287,42 1

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

Fornecedores 7.327,06
IPC IPC

Ativo Circulante 2.167.287,42 IPC : 0,0034
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS '-l-
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034,494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

ac

: í

V CP.
I.E.: 12.697.725-9

N" do Registro: 21600193265

FOLHA : 0003

Data do Registro: 21/05/2021

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO

Índice de variação dos recursos próprios

2.136.614,59Patrimônio Líquido
IVRPIVRP

321.606,22 IVRP : 6,6436Patrimônio Líquido Anterior

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P.

2.136.614,59Patrimônio Líquido
IPELPIPELP

IPELP : 2136614,590,00Passivo não Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL

Patrimônio Líquido 2.136.614,59
IPETIPET

IPET:30.672,83 69,6582Passivo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio Liquido 2.136.614,59
IPP IPP

2.167.287,42 IPP : 0,9858Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio Líquido * 100 213.661.459,00
CC

2.167.287,42 C : 98,5847Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

Ativo Imobilizado * 100 0,00
ICIC

2.136.614,59 IC : 0Patrimônio Líquido

LÍQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro 2.167.287,42
LRP LRP

2.136.614,59 LRP : 1,0144Patrimônio Líquido
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABILiO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.; 12.697.725-9 C P L -

N° do Registro: 21600193265

FOLHA : 0004

Data do Registro: 21/05/2021

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante Passivo não Circulante 30.672,83
lEG lEG

Ativo 2.167.287,42 lEG : 0,0142

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 30.672,83
lEC lEC

Ativo 2.167.287,42 lEC : 0,0142

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 30.672,83
ICT ICT

Patrimônio Líquido 2.136.614,59 ICT; 0,0144

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 2.890.350,63
IGA IGA

Ativo 2.167.287,42 IGA ; 1,3336

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MO MO

Receitas 2.690.350,63 MO : 0

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 1.765.008,37
RA RA

Ativo 2.167.287,42 RA : 0,8144

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício ’ 100 176.500.837,00
RPL RPL

Patrimônio Líquido 2.136.614,59 RPL : 82,6077

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas 2.890.350,63
IRD IRD

Despesas 1.125.342,26 IRD : 2,5684
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ‘O:
t>

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Loca! de Registro; Jucema

Período Movimento; JANElRO/2022 a DEZEMBRO/2022

f

I

P l.
I.E.: 12.697.725-9

N°do Registro; 21600193265

FOLHA; 0005

Data do Registro: 21/05/2021

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

índice de independência financeira

2.136.614,59Patrimônio Líquido
MFHF

IIF:2.167.287,42 0,9858Ativo

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

índice de solvência geral

2.167.287,42Ativo

ISGISG

30.672,83 ISG : 70,6582Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 0,00
IGIIGl

IGI: 0Patrimônio Líquido 2.136.614,59

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: JUCEMA

s
>

V
P L^

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data de Registro: 21/05/2021 N° do Registro: 21600193265

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES

A empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA, declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista,
administrativo e juridico que seu registro junto à JUCEMA sob o n® 21600193265 foi realizado na data de 21/05/2021, com
incio de suas atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47.61-0/03 - Comércio varejista de
artigos de padaria;

As atividades segundarias devenvolvidas pela empresa são:
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46-39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracíonamento e
acondicionamento associada

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoa! e doméstico não especificados anteriormente
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47,13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, baias, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
56.11 -2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 - Caixa e Equivalência de Caixa
Corresponde aos valores de caixa, depositos bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam

ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
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NOTAS EXPLICATIVAS

<
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO ■ CEP ; 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro: JUCEMA

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data de Registro: 21/05/2021 N® do Registro: 21600193265

4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3- Imibilízado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Princípios Contábeis pertinentes, em especial os
Princípios da Realização e do Custo Historico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do País.

NOTA 05 - POLÍTICAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são princípios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do periodo;
B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES

A elaboraçãodas DemonstraçõesContábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/03/2023 06:36 SOB N“ 20230279139.

PROTOCOLO: 230279139 DE 01/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12302804255. CNPJ DA SEDE: 42034494000175 .

NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/03/2023.

MAR SAKTOS FERREIRA LTDAJUCEMA

CARLOS AHDRB DE MORAES PEREIRA

SECRBTÃRIO-GBRAL

ww. einpresafacil .Eia .gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.



TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 2

Contém este livro 64 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631
ENGENHO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Registrado em JUCEMA
sob n° 21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° 12.697.725-9
C.N.P.J. nM2.034.494/0001-75

Pedreiras/MA, 01 de Janeiro de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 010.226.683-23

R.G.: 2309130 SSPPI
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Q-\^"MAR SANTOS FERREIRA LTDA

V Rw&r c

RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP ; 65725-000

C p

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

Débito

Débito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

285.097,17

56.199,13

8.370,00

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

979,00

121,00

12.220,08

120.000,00

201.606,22

343.296,30

343.296,30

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>

10.080,312.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.05.01.0005 - RESERVA LEGAL

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2021

01/01 577.0000

161.525,91578.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.07,01,0002 - LUCROS ACUMULADOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2021

01/01

Total Débitos

Total Créditos

171.606,22

171.606,22

979,002.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês; 122021

05/01 54.0000

Total Débitos

Total Créditos

979,00

979,00

3.120,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21558

06/01 3.0000

1.546,281.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2, 21559

06/01 4.0000

2.039,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21560

06/01 5.0000

Total Débitos

Total Créditos

6.706,08

6.706,08

9.780,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 21654

11/01 6.0000

9.780,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21655

11/01 7.0000

5.382,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21657

11/01 8.0000

547.529,60 Créditos: 547.529,60Débitos:A Transportar :>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUAABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Locai de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

\ C JbVcft

7CEP : 65725-000

( PL^

Inscrição Estadual: 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 3

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

547.529,60Créditos :547.529,60Débitos:De Transporte :>

134,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21658

9.000011/01

25.076,40

25.076,40

Total Débitos

Total Créditos

6,735,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21666

10.000012/01

9.797,101.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 21669

12/01 11.0000

4.674,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21670

12.000012/01

9.283,951.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 21671

12/01 13.0000

656,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,49961

12/01 14.0000

5.250,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,49962

12/01 15.0000

Total Débitos

Total Créditos

36.396,45

36.396,45

1.890,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21689

16.000013/01

298.280,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,19

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

13/01 37.0000

9.780,0013/01 38.0000

13/01 39.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

9.780,00

Total Débitos

Total Créditos

319.730,00

319.730,00

15/01 17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21736

11.225,00

A Transportar Débitos : Créditos :915.015,45 915.015,45;>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

C P
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 4

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

915.015,45Créditos :915.015,45Débitos :De Transporte

30.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

116 - Vrdo lucro distribuídos pago aos socios 2021

579.000015/01

41.225,00

41.225,00

Total Débitos

Total Créditos

5.382,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

40.000017/01

134,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

41.000017/01

6.735,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

17/01 42.0000

9.283,952.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

17/01 43.0000

21.535,35

21.535,35

Total Débitos

Total Créditos

1.890,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

18/01 44.0000

1.890,00

1.890,00

Total Débitos

Total Créditos

2.790,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

19/01 45.0000

Total Débitos

Total Créditos

2.790,00

2.790,00

9.180,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21801

20/01 18.0000

5.490,001.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 21803

20/01 19.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 21805

5.490,0020/01 20.0000

1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21806

1.147.5020/01 21.0000

A Transportar Débitos : Créditos:992.538,30 992.538,30:>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA
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CEP : 65725-000RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022
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Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N*’ do Registro : 21600193265
FOLHA; 5

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

992.838,30Créditos ;992.538,30Débitos:De Transporte :>

5.490,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21807

22.000020/01

6.140,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21808

23.000020/01

9.870,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21809

24.000020/01

4.485,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21810
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21811

25.000020/01

5.790,0026.000020/01

7.990,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21812

27.000020/01

7.790,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 21813

20/01 28.0000

5.992,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21814

20/01 29.0000

6.232,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21815

20/01 30.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21816

4.614,0020/01 31.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21817

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAiS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ

134 - Pago Dupiicata nesta data ref.

1.626,0020/01 32.0000

20/01 46.0000 11.225,00

20/01 52.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 12/2021

6.076,04

A Transportar Débitos: 1.075.859,14 Créditos::> 1.075.859,14
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ■ ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

s

Ru:

/CEP : 65725-000
C >

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.075.859,14Créditos:1.075.859,14Débitos :De Transporte :>

121,002.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 122021

55.000020/01

104.749,34

104.749,34

Total Débitos

Total Créditos

6.082,201.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21840

33.000021/01

8.980,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21841

34.000021/01

7.254,151.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21842

35.000021/01

3.156,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21843

36.000021/01

25.472,35

25.472,35

Total Débitos

Total Créditos

6.082,202.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

26/01 47.0000

8.980,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

26/01 48.0000

7.254,1549.000026/01

3.156,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

50.000026/01

Total Débitos

Total Créditos

25.472,35

25.472,35

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/01 1.0000

31/01 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

133,322.0000

31/01 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

51.0000 2.790,00

A Transportar Débitos : 1.131.060,16 Créditos : 1.131.060,16:>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABILiO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

N° do Registro : 2l'eÍJ6Í9^^6^
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002 FOLHA: 7

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.131.060,16Créditos :1.131.060,16Débitos :De Transporte :>

21.443,534.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2022

53.000031/01

25.578,85

25.578,85

Total Débitos

Total Créditos

1.152.503,69Créditos ;1.152.503,69Débitos :Total do Mês ;>

Créditos : 1.152.503,691.152.503,69Débitos :lA Transportar i>
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LIVRO DIÁRIO

/w
SFIS—

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

V
RuB V»

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro ; 21600193265
FOLHA: 8

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.152.503,69Créditos :1.152.503,69Débitos :De Transporte :>

8.032,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21981

58.000001/02

8.032,50

8.032,50

Total Débitos

Total Créditos

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 012022

05/02 74.0000

1.078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

1.177,741.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,22

68.000008/02

2.790,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

08/02 69.0000

3.967,74

3.967,74

Total Débitos

Total Créditos

2.809,241.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,475158

59.000009/02

6.200,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

09/02 60.0000

9.009,24

9.009,24

Total Débitos

Total Créditos

1,636,551.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 22164

11/02 61.0000

3.679,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 22165

62.000011/02

Total Débitos

Total Créditos

5,315,55

5.315,55

1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 1,475555

15/02 63,0000 919,44

Total Débitos

Total Créditos

919,44

919,44

18/02 75.0000 2.01,02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 012022

133,32

Total Débitos

Total Créditos

133,32

133,32

A Transportar Débitos : 1.180.960,16 Créditos :;> 1.180.960,16
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LIVRO DIÁRIO

sy‘.-I

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

/
RuBr c

CEP : 65725-000
s. C p

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002		

N® do Registro : 21600193265
FOLHA: 9

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor
LançamentoData

1.180.960,16Créditos :1.180.960,16Débitos :De Transporte :>

21.443,532.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 01/2022

71.000021/02

21.443,53

21.443,53

Total Débitos

Total Créditos

2.677,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

70.000022/02

2.677,50

2.677,50

Total Débitos

Total Créditos

6.200.001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

64.000024/02

144,001.01.03.01.0004-COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

65.000024/02

6.344,00

6.344,00

Total Débitos

Total Créditos

1.990,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5462540

66.000025/02

1.990,00

1.990,00

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02,01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

56.000028/02

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

57.000028/02

493,8067.000028/02

97,544.01,01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01,0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2022

28/02 72.0000

370,054.01.01.03.0001 - ICMS

2.01,03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no mês 022022

28/02 73.0000

Total Débitos

Total Créditos

2.306,71

2.306,71

1.215.721,90Débitos : 1.215.721,90 CréditosTotal do Mês ;>

T

A Transportar Débitos : 1.215.721,90 Créditos : 1.215.721,90i>



Página 10 de 65
LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
\

nul t^a\

CEP ; 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

c

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 10

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.215.721,90Créditos :1.215.721,90Débitos:De Transporte :>

1.840,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 244

78.000001/03

1.840,00

1.840,00

Total Débitos

Total Créditos

2.366,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,246

79.000002/03

1.638,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22471

80.000002/03

4.004,40

4.004,40

Total Débitos

Total Créditos

1.009,421.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 247

81.000004/03

2.677,502,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

122.000004/03

3.686,92

3.686,92

Total Débitos

Total Créditos

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 022022

05/03 143.0000

1.078,68

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

12.400,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

07/03 82,0000

3.100,00123.000007/03

2.809,242.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

07/03 124.0000

07/03 125,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.638,00

Total Débitos

Total Créditos

19.947,24

19.947,24

08/03 104.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 23

16.246,30

A Transportar Débitos: 1.262.525,44 Créditos: 1.262.525,44:>
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}r 0MAR SANTOS FERREIRA LTDA
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 \

'●v c P L

Inscrição Estadual: 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N“do Registro ; 21600193265
FOLHA: 11

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.262.525,44Créditos :1.262.525,44Débitos:De Transporte i>

1.722,411.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,24

08/03 105.0000

3.337,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,25

106.000008/03

6.294,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 26

08/03 107.0000

5.593,701.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 27

08/03 108.0000

1.294,421.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 28

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,29

109.000008/03

2.852,67110.000008/03

4.051,501.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 30

08/03 111.0000

28.610,591.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,31

08/03 112.0000

24.462,6508/03 113.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 32

Total Débitos

Total Créditos

94.465,24

94.465,24

10/03 83.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,478060

1.588,00

Total Débitos

Total Créditos

1.588,00

1.588,00

11/03 84.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,478101

11.814,50

11/03 114.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 42

17.774,10

Total Débitos 29.588,60

A Transportar Débitos: 1.371.920,98:> Créditos : 1.371.920,98
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA %

I
CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

/

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 12

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

1.371.920,98Créditos :1.371.920,98Débitos :De Transporte :>

29.588,60Total Créditos

1.832,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22637

85.000014/03

744,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22638
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 34

86.000014/03

13.767,4014/03 115.0000

3.572,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 35

116.000014/03

2.677,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

126.000014/03

919,442,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

14/03 127.0000

23.512,44

23.512,44

Total Débitos

Total Créditos

3.100,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16/03 128.0000

3.100,00

3.100,00

Total Débitos

Total Créditos

3.135,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5528183

87.000017/03

Total Débitos

Total Créditos

3.135,00

3.135,00

1.578,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 22708

18/03 88.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.36

68.756,9018/03 117.0000

18/03 144.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 022022

133,32

Total Débitos

Total Créditos

70.468,22

70.468,22

A Transportar Débitos : 1.472.136,64 Créditos : 1.472.136,64;>
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LIVRO DIÁRIO
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21600193265
FOLHA: 13

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.472.136,641.472.136,64 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

5.110,001.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 22751
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22752

89.000021/03

365,0090.000021/03

3.100,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

21/03 129.0000

663,002.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

21/03 130.0000

1.832,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

131.000021/03

744.002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

132.000021/03

97,542.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 02/2022

21/03 141.0000

370,052.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref mês: 022022

21/03 145.0000

12.281,59

12.281,59

Total Débitos

Total Créditos

14.052,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 22759

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22760

91.000022/03

5.535,0022/03 92.0000

Total Débitos

Total Créditos

19.587,50

19.587,50

23/03 133,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.578,00

Total Débitos

Total Créditos

1.578,00

1.578,00

24/03 93.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22802

11.780,00

A Transportar Débitos : 1.517.363,73 Créditos ::> 1.517.363,73
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LIVRO DIÁRIO
&

H^2MAR SANTOS FERREIRA LTDA
í

CEP : 65725-000RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

X
V.C P

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 14

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.517.363,73Créditos :1.517.363,73Débitos :De Transporte :>

165.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,37

24/03 118.0000

11.945,00

11.945,00

Total Débitos

Total Créditos

144,001.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

94.000025/03

493,802.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

25/03 134.0000

637,80

637,80

Total Débitos

Total Créditos

3.382,601.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1. 479190

95.000028/03

13.225,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22833

96.000028/03

13.225,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 22834

28/03 97.0000

2.547,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 22836
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22837

28/03 98.0000

521,4028/03 99.0000

1.111,451.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22838

28/03 100.0000

3.100,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

28/03 101.0000

28/03 119.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 38

19.123,65

28/03 135.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

365,00

A Transportar Débitos : 1.574.767,63 Créditos : 1.574.767,63:>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

lr
/CEP : 65725-000 Ri

Inscrição Estadual: 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 15

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.574.767,63Créditos :1.574.767,63Débitos :De Transporte :>

14.052,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

28/03 136.0000

5.535.002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

28/03 137.0000

76.188.60

76.188,60

Total Débitos

Total Créditos

3.664,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,479381
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22849

102.000029/03

5.803,0029/03 103.0000

663,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

29/03 138.0000

11.780,002.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

139.000029/03

Total Débitos

Total Créditos

21.910,00

21.910,00

33.034,321.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” NFE. 1,40

120.000030/03

420,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 41

30/03 121.0000

Total Débitos

Total Créditos

33.454,32

33.454,32

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/03 76,0000

31/03 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01,02,02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

133,3277.0000

31/03 140.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.100,00

31/03 142.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès; 03/2022

20.133,32

A Transportar Débitos : 1.674.298,09 Créditos: 1.674.298,09:>
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LIVRO DIÁRIO

a.
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

VRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 R j:

(

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 16

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.674.298,09Créditos :1.674.298,09Débitos:De Transporte :>

440,204.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no mês 032022

146.000031/03

25.018,84

25.018.84

Total Débitos

Total Créditos

1.674.738,29Créditos :1.674.738,29Débitos:Total do Mês >

Créditos : 1.674.738,291.674.738,29Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

\

RUA ABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 N ll-

C P

inscrição Estaduai: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 17

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.674.738,29Créditos :1.674.738,29Débitos:De Transporte :>

13.767,401.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008- (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1,43

149.000001/04

6.200,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

01/04 159.0000

19.967,40

19.967,40

Total Débitos

Total Créditos

34,791.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 22922

02/04 150.0000

Total Débitos

Total Créditos

34,79

34,79

1.588,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

04/04 160.0000

13.225,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

04/04 161.0000

13.225,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

04/04 162.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.547,0004/04 163.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

521,4004/04 164.0000

165.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.111,4504/04

04/04 166.0000 5.803,00

Total Débitos

Total Créditos

38.020,85

38.020,85

05/04 152.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® NFE, 1, 44

29.112,15

A Transportar Débitos: 1.761.873,48 Créditos ;i> 1.761.873,48
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LIVRO DIÁRIO
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA
&

r-/RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

■ y
P

N”do Registro : 21600193265
FOLHA: 18

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

1.761.873,48Créditos :1.761.873,48Débitos:De Transporte :>

31.890,901.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,45

153.000005/04

11.814,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

05/04 167.0000

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 032022

05/04 180.0000

73.896,23

73.896,23

Total Débitos

Total Créditos

127.650,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,49

154.000006/04

127.650,00

127.650,00

Total Débitos

Total Créditos

76.260,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,50

155.000007/04

76.260,00

76.260,00

Total Débitos

Total Créditos

664,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

08/04 168.0000

1.045,002.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

08/04 169.0000

1.709,00

1.709,00

Total Débitos

Total Créditos

68.350,081,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 51

156.000009/04

Total Débitos

Total Créditos

68.350,08

66.350,08

6.200,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

11/04 170.0000

Total Débitos

Total Créditos

6.200,00

6.200,00

9.539,951.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 52

12/04 157.0000

A Transportar Débitos : 2.096.366,59 Créditos: 2.096.366,59!>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21600193265
FOLHA: 19

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.096.366,59Créditos:2.096.366,59Débitos :De Transporte ;>

3.940,501.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 54

12/04 158.0000

1.703,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/04 171.0000

15.183,45

15.183,45

Total Débitos

Total Créditos

1.045,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

172.000018/04

1.045,00

1.045,00

Total Débitos

Total Créditos

20.133,322.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 03/2022

178.000020/04

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 032022

20/04 181.0000

440,202.01.03.01,0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref mês: 032022

20/04 182.0000

20.706,84

20.706,84

Total Débitos

Total Créditos

1.703,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/04 173.0000

1.550,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/04 174.0000

3.382,602.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/04 175.0000

6.635,60

6.635,60

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

144,0025/04 151.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.664,0025/04 176.0000

Total Débitos

Total Créditos

3.808,00

3.808,00

A Transportar Débitos : 2.134.205,53 Créditos : 2.134.205,53:>
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LIVRO DIÁRIO

m2iMAR SANTOS FERREIRA LTDA ^cs

\CEP ; 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

‘‘VC
N“ do Registro ; 21600193265

FOLHA; 20

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

2.134.205,53Créditos:2.134.205,53Débitos :De Transporte :>

1.045,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

177.000028/04

1.045,00

1.045,00

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

30/04 147.0000

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

30/04 148.0000

28.402,204,01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 04/2022

30/04 179.0000

29.747,52

29.747,52

Total Débitos

Total Créditos

2.164.998,05Créditos :2.164.998,05Débitos :Total do Mês :>

2.164.998,05Créditos:2.164.998,05Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

iie‘f27MAR SANTOS FERREIRA LTDA

■J\'RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
\

c

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 21

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

2.164.998,05Créditos :2.164.998,05Débitos :De Transporte :>

1.704,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

233.000002/05

1.550,002.01.01.01.0001 ■ FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

234.000002/05

3.254,00

3.254,00

Total Débitos

Total Créditos

9.142,901.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 55

05/05 221.0000

28.529,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 57

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 58

222.000005/05

4.393J6223.000005/05

10.132,211.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 59

224.000005/05

8.902,461.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 60

05/05 225.0000

1.078,682,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 042022

05/05 243.0000

Total Débitos

Total Créditos

62.179,11

62.179,11

149.140,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 61

06/05 226.0000

9.564,451.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 62

06/05 227.0000

Total Débitos

Total Créditos

158.704,45

158.704,45

09/05 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23483

3,228,12186.0000

A Transportar Débitos : Créditos :2.392.363,73 2.392.363,73i>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

;CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEl ; 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

c

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO ; 0002

N°do Registro : 21600193265
FOLHA; 22

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.392.363,73Créditos :2.392.363,73Débitos :De Transporte ;>

148,341.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23484

09/05 187.0000

515.991,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23485
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23486

09/05 188.0000

123,7509/05 189.0000

100,081.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23487

09/05 190.0000

4,261,881.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 23488

191.000009/05

303,621.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23490

09/05 192.0000

26,971.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 23491

09/05 193.0000

2.285,341.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23493

09/05 194.0000

452,361.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 23495

09/05 195.0000

7,501.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23496

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23497

09/05 196.0000

7.809,2909/05 197,0000

370,3409/05 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23499

198.0000

09/05 199.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23500

719,60

A Transportar Débitos : Créditos2.409.488,79 2.409.488,79:>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

m jRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

●v^CP

N°do Registro : 21600193265
FOLHA: 23

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

2.409.488,79Créditos:2.409.488,79Débitos :De Transporte :>

210,061.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2, 23501

09/05 200.0000

299,651.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23503

09/05 201.0000

5.521,621.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23504

09/05 202.0000

1.080,161,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23508

09/05 203.0000

8.203,781.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23510
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23520

204.000009/05

8.597,20205.000009/05

14.125,001.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 23522

09/05 206.0000

14.125,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23523

09/05 207.0000

9.963,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 23530

09/05 208.0000

341,101.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23531

09/05 209.0000

28.660,241.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® NFE, 1, 63

228.000009/05

Total Débitos

Total Créditos

111,479,99

111.479,99

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,482166

2.574,8810/05 210.0000

A Transportar Débitos : 2.503.190,48 Créditos: 2.503.190,48:>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

CPI.

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N“ do Registro : 21600193265
FOLHA: 24

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.503.190,482.503.190,48 Créditos :Débitos :De Transporte ;>

237,441.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 23542
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23545

10/05 211.0000

162,32212.000010/05

2.132,331.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23546

213.000010/05

4.321,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23549

10/05 214.0000

251,281.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23550

215.000010/05

1.017,291.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23551

10/05 216.0000

870,481.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23560

10/05 217.0000

4.291,121.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 23561

218.000010/05

15.858,94

15.858,94

Total Débitos

Total Créditos

7.771,141.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5702055
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

11/05 219.0000

360,0511/05 235.0000

8.131,19

8.131,19

Total Débitos

Total Créditos

1.017,292.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16/05 236.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

870,4816/05 237.0000

Débitos : Créditos :A Transportar 2.526.493,50 2.526.493,50;>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 25

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.526.493,50Créditos:2.526.493,50Débitos :De Transporte :>

4.291,122.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

238.000016/05

6.178,89

6.178,89

Total Débitos

Total Créditos

84.302,201.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 65

229.000019/05

87.498,151.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,66

230.000019/05

11.821,501.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,68

231.000019/05

183.621,85

183.621,85

Total Débitos

Total Créditos

28.402,202.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 04/2022

241.000020/05

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 042022

244.000020/05

28.535.52

28.535,52

Total Débitos

Total Créditos

360,052.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

239.000023/05

360.05

360,05

Total Débitos

Total Créditos

144,001.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

220.000025/05

27.423,601.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,72

232.000025/05

27.567,60

27.567,60

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

31/05 184.0000

133,322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

31/05 185.0000

Créditos 2.772.214,962.772.214,96Débitos:A Transportar :>
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\RUAABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 *

V C P L,
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 26

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 2.772.214,962.772.214,96Débitos :De Transporte ;>

360,062.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

31/05 240.0000

41.111,384.01.01.03.0012 -SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès: 05/2022

31/05 242.0000

42.816,76

42.816,76

Total Débitos

Total Créditos

2.813.686,40Créditos :2.813.686,40Débitos :Totai do Mês :>

2.813.686,402.813.686,40 Créditos :Débitos :A Transportar :>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
Rub CA

C P L
Inscrição Estadual: 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N® do Registro ; 21600193265
FOLHA; 27

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 2.813.686,40 Créditos : 2.813.686,40De Transporte ;>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 269

2.540,1001/06 247.0000

01/06 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,71

77.427,44270.0000

Total Débitos

Total Créditos

79.967,54

79.967,54

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 268

587,9802/06 248.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,270
2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.751,1402/06 249.0000

2.590,3802/06 273.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.929,50

4.929,50

88,441.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23907

03/06 250.0000

5.570,5403/06 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23908

251.0000

212,471.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23909

03/06 252.0000

1.106,831.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23910

03/06 253.0000

115,181.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2,23911

03/06 254.0000

842,991.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23912

03/06 255.0000

15,601.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23913

03/06 256.0000

Créditos : 2.906.535,492.906.535,49A Transportar Débitos :;>
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r

IMAR SANTOS FERREIRA LTDA 2SFls.

RUA ABILiO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEl : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 \
Rubi J

N“ do Registro : 21600193265
FOLHA: 28

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Créditos : 2.906.535,49De Transporte Débitos : 2.906.535,49;>

03/06 257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23914

1.221,30

03/06 258.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23915

238,84

03/06 259.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23916

8.878,94

03/06 260.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23917

401,28

Total Débitos

Total Créditos

18.692,41

18.692,41

04/06 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 052022

1.078,68280.0000

Tola! Débitos

Total Créditos

1.078,68

1.078,68

06/06 271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,73

9.539,95

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.574,8806/06 274.0000

Total Débitos

Total Créditos

12.114,83

12.114,83

08/06 261.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23987

5.119,85

575,0808/06 262.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23989

Total Débitos

Total Créditos

5.694,93

5.694,93

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5808813

1.220,1211/06 263.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.220,12

1.220,12

2.590,3813/06 275.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos 2.590,38

Créditos : 2.939.974,79Débitos : 2.939.974,79A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

.-i'tf

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUAABILIO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

y
c P L,.Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N®do Registro : 21600193265
FOLHA: 29

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 2.939.974,79Débitos : 2.939.974,79De Transporte i>

Total Créditos 2.590,38

41.111,3820/06 278.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 05/2022

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 052022

133,3220/06 281.0000

41.244,70

41.244,70

Total Débitos

Total Créditos

1.196,031,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24152

21/06 264.0000

432,741.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24153

21/06 265.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.628,77

1,628,77

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.590,3822/06 276.0000

Total Débitos

Total Créditos

2.590,38

2.590,38

2.839,4224/06 266.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 24190

Total Débitos

Total Créditos

2,839,42

2.839,42

3.581,511.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24236

27/06 267.0000

602,4727/06 268.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24240

144,0027/06 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

269.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.327,98

4.327,98

88.873,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 75

29/06 272.0000

Total Débitos

Total Créditos

88.873,00

88.873,00

Créditos: 3.081.479,04Débitos : 3.081.479,04A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

.áà ut<MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
Ru&lkA

c P L

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 30

Inscrição Estadual: 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.081.479,04 Créditos: 3.081.479,04Débitos:De Transporte :>

1.212,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

245.000030/06

133,3230/06 246.0000

3.581,512.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

277.000030/06

16.544,854.01.01.03.0012 -SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès; 06/2022

30/06 279.0000

21.471,68

21.471,68

Total Débitos

Total Créditos

Créditos: 3.102.950,723.102.950,72Débitos:Total do Mês >

3.102.950,72Créditos :iDébitos : 3.102.950,72A Transportar i>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

-IRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

í

Inscrição Estadual; 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N'* do Registro : 2160O-l'932!65
FOLHA; 31

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.102.950,72Débitos: 3.102.950,72 Créditos :De Transporte ;>

38.403,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” NFE, 1,76

05/07 286.0000

40.343,001,01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,77

05/07 287.0000

25.243,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.78

05/07 288.0000

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 062022

05/07 296.0000

Total Débitos

Total Créditos

105.067,68

105.067,68

1.220,122.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

13/07 291.0000

Total Débitos

Total Créditos

1,220,12

1.220,12

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

946,4714/07 292.0000

Total Débitos

Total Créditos

946,47

946,47

9.569,521.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1. 80

18/07 289.0000

Total Débitos

Total Créditos

9.569,52

9,569,52

45.009,431,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Meroadorias Conforme NF N° NFE, 1, 81

19/07 290.0000

Total Débitos

Total Créditos

45,009,43

45.009,43

2.733,031.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24560

20/07 284.0000

16.544,852.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 06/2022

20/07 294.0000

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 062022

20/07 297.0000

3.284.175,143.284.175,14 Créditos:Débitos :A Transportar !>
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?ÍÍ?27MAR SANTOS FERREIRA LTDA
i
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i
RUAABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 V /

\ /
Rurft ;a

C FInscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N" do Registro : 21600193265
FOLHA: 32

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

Créditos :Débitos : 3.284.175,14 3.284.175,14De Transporte ;>

Total Débitos

Total Créditos

19.411,20

19.411,20

1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

144,0025/07 285.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

946,4725/07 293.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.090,47

1.090,47

1.212,004,01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

31/07 282.0000

133,32283.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. més

31/07

15.379,474,01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2022

31/07 295.0000

Total Débitos

Total Créditos

16.724,79

16.724,79

Créditos : 3.301.990,40Total do Mês Débitos : 3.301.990,40;>

Créditos : 3.301.990,40Débitos : 3.301.990,40A Transportar :>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
\ fi.i-lcB

V

N°do Registro : 21600193265
FOLHA; 33

Inscrição Estadual; 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

3.301.990,40Créditos:3.301.990,40Débitos:De Transporte :>

651,241.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24731

303.000001/08

2.394,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ■ Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24731
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,416

304.000001/08

2,752,2001/08 305.0000

6.005,791.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 84

333.000001/08

11.877,681.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 85

334.000001/08

42.075,511.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1,86

01/08 335.0000

65.756,42

65.756,42

Total Débitos

Total Créditos

2.541,951.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24761

02/08 306.0000

2.399,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24762

307.000002/08

3,390,601.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24777

02/08 308.0000

14.475,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24778
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24779

309.000002/08

2.011,20310.000002/08

24,817,75

24.817,75

Total Débitos

Total Créditos

599,161.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24783

03/08 311.0000

3.393.163,73Créditos :3.393.163,73Débitos :A Transportar :>
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RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 34

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.393.163,733.393.163,73 Créditos:Débitos :De Transporte :>

855,501,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24784

03/08 312.0000

2.192,921.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24785

03/08 313.0000

4.961,281.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24786

314.000003/08

1.139,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24787

315.000003/08

946,482.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

341.000003/08

10.694,74

10.694,74

Total Débitos

Total Créditos

7.320,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24812

05/08 316.0000

74.850,861.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 96

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mès: 072022

336.000005/08

1.078,68351.000005/08

83.249,54

83.249,54

Total Débitos

Total Créditos

9.210,651.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 87

337.000008/08

2.192,922.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

342.000008/08

4.961,282.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

343.000008/08

1,139,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

344.000008/08

17.504,25

17.504,25

Total Débitos

Total Créditos

3.504.013,10Créditos :3.504.013,10Débitos :A Transportar :>
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/a IMAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

N.. c p

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 35

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.504.013,103.504.013,10 Créditos :Débitos :De Transporte :>

7.320.002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

345.000010/08

7.320,00

7.320.00

Total Débitos

Total Créditos

11.821,501.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.88

12/08 338.0000

11.821,50

11.821,50

Total Débitos

Total Créditos

3.339,481.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24938

15/08 317.0000

1.194,301.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 24939

318.000015/08

529,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24940
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24943

319.000015/08

488,0015/08 320.0000

287,231.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24944

15/08 321.0000

215,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 24945

15/08 322.0000

7.236,131.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24948

323.000015/08

Total Débitos

Total Créditos

13.290,04

13.290,04

5.774,631.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,275

324.000018/08

5.774,63

5.774,63

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 072022

19/08 352.0000

133,32

133,32

Total Débitos

Total Créditos

3.542.352,59Créditos :3.542.352,59Débitos:A Transportar !>
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CEP : 65725-000RUAABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEi : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

V

N^ do Registro : 21600193265
FOLHA: 36

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Créditos : 3.842.352,59De Transporte Débitos : 3.542.352,59:>

1.015,082.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/08 346.0000

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 07/2022

15.379,4722/08 349.0000

Total Débitos

Total Créditos

16.394,55

16.394,55

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

670,4023/08 347.0000

Total Débitos

Total Créditos

670,40

670,40

584,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,489886
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,93

25/08 325.0000

89.588,1625/08 339.0000

Total Débitos

Total Créditos

90.172,66

90.172,66

6.912,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1. 489887

26/08 326,0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25100

1.489,5426/08 327.0000

392,991.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25101

26/08 328.0000

235,7126/08 329.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25102

67,761,0326/08 340.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 95

Total Débitos

Total Créditos

76.791,77

76.791,77

74.850,8630/08 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01,0008- (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1. 97

330.0000

Débitos : 3.801.232,83 Créditos : 3.801.232,83A Transportar ;>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CÈI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

/\ r<„i<

■‘v.. C p L

N^do Registro : 21600193265
FOLHA; 37

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos : 3.801.232,83 Créditos : 3.801.232,83De Transporte :>

1.835,521.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25172

30/08 331.0000

30/08 332.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25183

7.987,50

Total Débitos

Total Créditos

84.673,88

84.673,88

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mês

1.212,0031/08 298.0000

31/08 299.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

90,9031/08 300.0000

31/08 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

133,32301.0000

31/08 4.01.01.01.0010 - FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

96,96302.0000

31/08 348.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.015,08

31/08 350.0000 4.01.01.03.0012 -SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês; 08/2022

23.876,46

Total Débitos

Total Créditos

27.636,72

27.636,72

Total do Mês Débitos : Créditos : 3.838.692,573.838.692,57:>

A Transportar Débitos: 3.838.692,573.838.692,57 Créditos ::>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA Fl

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro :Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 C»

/●
-.CPU^

inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N-do Registro : 21600193265
FOLHA: 38

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.838.692,57 Créditos : 3.838.692,57Débitos :De Transporte i>

712,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25209

01/09 358.0000

5.085,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25212
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25213

01/09 359.0000

5.329,6801/09 360.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25215

15.725,0001/09 361.0000

5.085,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25216

01/09 362.0000

18.450,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25217

01/09 363.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25218

3.145,5001/09 364.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25219

13.099,5001/09 365.0000

3.834,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25220
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25223

01/09 366,0000

487,8401/09 367.0000

Total Débitos

Total Créditos

70.954,02

70.954,02

670,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

02/09 401.0000

Total Débitos

Total Créditos

670,40

670,40

205,851.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25285

05/09 368,0000

Créditos : 3.910.522,84A Transportar Débitos : 3.910.522,84:>
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Rutiid
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

C P

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro ; 21600193265
FOLHA; 39

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 3.910.522,84 Créditos: 3.910.522,84:>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25286

05/09 369.0000 612,48

05/09 370.0000 1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25288

263,76

05/09 371.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 25290

4.002,62

05/09 372.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25293

10,87

05/09 373.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25294

14,05

05/09 402.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.835,52

05/09 403,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.085,00

05/09 404.0000 5.329,68

05/09 405.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

15.725,00

05/09 406.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.085,00

05/09 407.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

18.450,00

05/09 408.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.145,50

05/09 409.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

13.099,50

A Transportar Débitos : 3.983.181,82 Créditos : 3.983.181,82;>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 \
I.

V

N°do Registro : 21600193265
FOLHA: 40

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

3.983.181,823.983.181,82 Créditos:Débitos :De Transporte :>

487,842.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

OS/09 410.0000

1.121,102.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 082022

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 082022

05/09 422.0000

1.078,6805/09 423.0000

75.552,45

75.552,45

Total Débitos

Total Créditos

96,962.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082022

425.000007/09

96,96

96,96

Total Débitos

Total Créditos

9.569,521.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 98

08/09 390.0000

4.002,622.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

08/09 411.0000

13.572,14

13.572,14

Total Débitos

Total Créditos

1.045,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6108225

09/09 374.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.045,80

1,045,80

1.015,082,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

412.000012/09

670,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/09 413.0000

1.685,48

1.685,48

Total Débitos

Total Créditos

89.778,711.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 100

391.000015/09

18.584,651.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 101

392.000015/09

108.363,36Total Débitos

4.110.633,18Créditos :Débitos: 4.110.633,18A Transportar :>
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RUA ABILIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
f Jt5#ca

/
V

‘■'V. P l.Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 41

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 4.110.633,18 Créditos : 4.110.633,18De Transporte :>

Total Créditos 108.363,36

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25534

2.873,4019/09 375.0000

19/09 376.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25536

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.651,20

584,5019/09 414.0000

Total Débitos

Total Créditos

5.109,10

5.109,10

20/09 377.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,491347

595,40

20/09 415.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6,912,50

20/09 424.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 082022

224,22

Total Débitos

Total Créditos

7.732,12

7.732,12

21/09 416.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref

2.662,50

Total Débitos

Total Créditos

2,662,50

2,662,50

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/09 417.0000 237,50

22/09 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

418,0000 1.278,00

22/09 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 08/2022

420.0000 23.876,46

Total Débitos

Total Créditos

25.391.96

25.391.96

23/09 378.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6159143

2.968,56

Total Débitos 2.968,56

A Transportar Débitos : 4.154.497,42 Créditos: 4.154.497,42:>
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PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ; 0002

X
N°do Registro : 2160019326^'’

FOLHA: 42

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

4.154.497,42Créditos :4.154.497,42Débitos :De Transporte !>

2.968,56Total Créditos

1.740,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1,10
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE. 1, 102

379.000026/09

18.584,6526/09 393.0000

2.873,402.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

26/09 419.0000

23.198,05

23.198,05

Total Débitos

Total Créditos

18,584.651.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

1,01,03.01.0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1, 103

380.000027/09

18.584,65

18.584,65

Total Débitos

Total Créditos

16.225,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 25683

29/09 381.0000

3.888,541.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25684

382.000029/09

13.025,261.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25685

383.000029/09

5.484.061.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE. 2, 25686

384.000029/09

2.549,541.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25687

385.000029/09

4,491.001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25691

386.000029/09

45.663,40

45,663,40

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto més

353.000030/09

4.243.155,52Créditos :4.243.155,52Débitos :A Transportar i>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

/
●V Ru

\Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

C P u

N°do Registro : 21600193255
FOLHA: 43

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

ValorData Lançamento

4.243.155,52De Transporte Débitos : 4.243.155,52 Créditos ::>

1.212,0030/09 354,0000 4,01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagio mês:

90,9030/09 355.0000

133.3230/09 356.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02,02,0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

96,9630/09 357.0000

30/09 387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,11

1.208,00

1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6183240

30/09 388.0000 42.175,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6183240

30/09 389.0000 8.090,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 104

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.106

30/09 394.0000 1.656,60

30/09 395.0000 8.087,65

30/09 396.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,107

5.475,11

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,108

30/09 397.0000 10.281,40

30/09 398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,109

69,951,49

30/09 399.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,110

4.904,07

A Transportar Débitos : 4.396.518,02 Créditos: 4.396.518,02:>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP : 65725-000RUA ABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

/

V

C p
Inscrição Estadual; 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 44

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

4.396.518,02Créditos :4.396.518,02Débitos :De Transporte :>

7.538,241,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,111

400.000030/09

23.554,494.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2022

421,000030/09

185.667,23

185.667,23

Total Débitos

Total Créditos

4.427.610,754.427.610,75 Créditos :Débitos :Total do Mês ;>

4.427.610,75Créditos :4.427.610,75Débitos :A Transportar :>
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j'RUA ABILIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Ruhr:

y
^r*

\Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

P

N° do Registro : 216001932^5“
FOLHA: 45

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

4.427.610,75Créditos :4.427.610,75Débitos :De Transporte !>

2.662,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

459.000003/10

237.5003/10 460.0000

1.278,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 461.0000

348,602.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 462.0000

16.225,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

463.000003/10

3.888,542.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 464.0000

13.025,262.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 465.0000

5.484,062.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

466.000003/10

2.549,542.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

467.000003/10

4.491,00468.000003/10

50.190,00

50.190,00

Total Débitos

Total Créditos

729,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2. 25774

431.000005/10

90,951.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 25776

05/10 432.0000

4.478.620,70 Créditos: 4.478.620,70Débitos :A Transportar ;>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 216i ,93265-

FOLHA: 46

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos :Débitos : 4.478.620,70 4.478.620,70De Transporte :>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25777

250,2205/10 433.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 25778

365,7005/10 434.0000

1.316,361.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 25779

05/10 435.0000

599,171.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25780

05/10 436.0000

404,491.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25781

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25783

05/10 437.0000

801,5705/10 438.0000

599,001.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

05/10 439.0000

27.857,941,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1. 112

05/10 453.0000

42,075,511.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,113

05/10 454.0000

1.121,102.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 092022

05/10 482.0000

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês; 092022

05/10 483.0000

Total Débitos

Total Créditos

77.289,69

77.289,69

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 114

9.500,6206/10 455.0000

Total Débitos

Total Créditos

9.500,62

9.500,62

Créditos : 4.564.591,06Débitos : 4.564.591,06A Transportar i>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

j

Rust;»
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 2160019^65
FOLHÀ: 47

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos: 4.564.591,06Débitos : 4.564.591,06De Transporte :>

4.861,681.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,116

07/10 456.0000

2.123,6307/10 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,117

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mès 092022

457.0000

96,9607/10 485.0000

Total Débitos

Total Créditos

7.082,27

7.082,27

34.857,921.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,118

11/10 458.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.662,5011/10 469.0000

348,602.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

11/10 470.0000

Total Débitos

Total Créditos

37.869,02

37.869,02

237,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/10 471.0000

1.278,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/10 472.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.515,50

1.515,50

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,492939

10.110,5014/10 440.0000

1.131,721.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25916

14/10 441.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25917
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25918

246,8014/10 442.0000

1.037,4014/10 443.0000

Créditos : 4.623.584,27A Transportar Débitos : 4.623.584,27:>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Rubi c»

Inscrição Estadual; 12.697,725-9

Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO ;0002

do Registro ; 216001^3^6^5^ ^
FOLHA: 48

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 4.623.584,27 Créditos: 4.623.584,27De Transporte :>

8,291.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25919

14/10 444.0000

12,534,71

12.534,71

Total Débitos

Total Créditos

595,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

17/10 473.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

989.5217/10 474.0000

Total Débitos

Total Créditos

1,584,92

1.584,92

23.554,492.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 09/2022

20/10 480.0000

224,222.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 092022

20/10 484.0000

Total Débitos

Total Créditos

23.778,71

23.778,71

348,602.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

21/10 475.0000

Total Débitos

Total Créditos

348,60

348,60

16.755,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

24/10 476.0000

Total Débitos

Total Créditos

16.755,00

16.755,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1.12

2.602,0025/10 445.0000

1.897,011.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6259901
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

25/10 446.0000

989,5225/10 477.0000

Total Débitos

Total Créditos

5.488,53

5.488,53

Créditos :Débitos : 4.671.548,32 4.671.548,32A Transportar =====>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO
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CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022
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/Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Ri

N° do Registro ; 21600^3265^
FOLHÂT49 ●

y

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos : 4.671.548,32 Créditos: 4.671.548,32De Transporte :>

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integralizado ALTERAÇÃO DE CAPITAL

80.000,0026/10 183.0000

Total Débitos

Total Créditos

80.000,00

80.000,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26181

29/10 447.0000 5.937,12

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26182

1.743,7429/10 448.0000

29/10 449.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26189

860,70

Total Débitos

Total Créditos

8.541,56

8.541,56

31/10 426.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de saíarios ref. folha pagto mês

1.212,00

31/10 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

427.0000 1.212,00

31/10 428.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês;

90,90

31/10 429.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. més

133,32

31/10 430.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,494237

96,96

31/10 450.0000 6.899,28

31/10 451.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 6281920

1,195.00

31/10 452.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 6281920

7.660,80

A Transportar Débitos : 4.778.590,14 Créditos : 4.778.590,14:>
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/RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
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Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 50

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 4.778.590,144.778.590,14Débitos :De Transporte :>

5.937,122.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

31/10 478.0000

1.743,742.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

31/10 479.0000

13.026,844.01.01,03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès: 10/2022

31/10 481.0000

Total Débitos

Total Créditos

39.207,96

39.207,96

4.799.297,844.799.297,84 Créditos:Débitos :Total do Mês :>

4.799.297,84Créditos:Débitos; 4.799.297,84A Transportar :>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

/
.yInscrição Estadual: 12,697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N°do Registro : 21600193265
FOLHA: 51

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Créditos : 4.799.297,84Débitos : 4.799.297,84De Transporte i>

92.564,921.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,119

505.000001/11

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 120

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

93.136,8601/11 506.0000

16.755,0001/11 514.0000

Total Débitos

Total Créditos

202.456,78

202.456,78

1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2. 26255

537,0002/11 491.0000

Total Débitos

Total Créditos

537,00

537,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6290285

1.544,4003/11 492.0000

Total Débitos

Total Créditos

1,544,40

1.544,40

04/11 493.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26296

4.180,00

04/11 494.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26301

8.192,20

04/11 1.01,03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26302

6.974,10495.0000

04/11 496.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 26303

5.235,00

04/11 497.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26304

32.450,00

04/11 498.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26305

9.963,00

A Transportar Débitos : Créditos :5.070.830,32 5.070.830,32i>
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PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
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Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

V f

N° do Registro : 216001*'á3265''
FOLHA: 52

y

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 5.070.830,32De Transporte Débitos : 5.070.830,32;>

04/11 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

989,52515.0000

Total Débitos

Total Créditos

67.983,82

67.983,82

05/11 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 102022

1.121,10532.0000

05/11 533.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 102022

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

2.199,78

2.199,78

07/11 507.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,121

9.502,48

07/11 516.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

8.192,20

07/11 517.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.974,10

07/11 518.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.235.00

07/11 535.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 102022

96.96

Total Débitos

Total Créditos

30.000,74

30.000,74

08/11 519.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.110,50

Total Débitos

Total Créditos

10.110,50

10.110,50

11/11 499.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6318240

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.882,01

11/11 520.0000 16.755,00

Total Débitos

Total Créditos

23.637,01

23.637,01

A Transportar Débitos : 5.137.767,87 Créditos : 5.137.767,87:>
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PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
Rvf...

C P {
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N^do Registro : 21600193265
FOLHA: 53

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

5.137.767,87 Créditos : 5.137.767,87De Transporte Débitos ::>

16,225,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26448

14/11 500.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26450

5.235,0014/11 501.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 122

11.821,5014/11 508.0000

31.443,301.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,123

14/11 509.0000

25.533,2014/11 510.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.124

Total Débitos

Total Créditos

90.258,00

90,258,00

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16.225,0016/11 521,0000

Total Débitos

Total Créditos

16.225,00

16.225,00

18/11 502.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26523
2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 102022

634,80

18/11 534.0000 224,22

Total Débitos

Total Créditos

859,02

859,02

21/11 522.0000 2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.817,00

21/11 523.0000 634,80

21/11 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 10/2022

530.0000 13.026,84

Total Débitos

Total Créditos

24,478,64

24.478,64

A Transportar Débitos : 5.269.588,53 Créditos: 5.269.588,53i>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEi : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 \
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\
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N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 54

inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos: 5.269.588,53 Créditos : 5.269.588,53De Transporte ;>

22/11 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,495422

4.757,50503.0000

22/11 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6355265

504.0000 3.651,12

22/11 511.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 125

35.551,78

22/11 524.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.951,93

Total Débitos

Total Créditos

46.912,33

46.912,33

23/11 512.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 126

23.045,80

Total Débitos

Total Créditos

23.045,80

23.045,80

24/11 525.0000 2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

474,25

24/11 526,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.321,00

Total Débitos

Total Créditos

3.795,25

3.795,25

25/11 513.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 127

65.908,80

25/11 527.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.899,28

25/11 528.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

514,80

Total Débitos

Total Créditos

73.322,88

73.322,88

30/11 486.0000 4.01.01.01.0001 -SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mès

1.212,00

A Transportar Débitos : 5.417.876,79 Créditos: 5.417.876,79:>
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CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
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Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

^ ^ r i. ^.'

N° do Registro : 21600193265^
FOLHA: 55

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos: 5.417.876,79 Créditos: 5.417.876,79De Transporte :>

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,0030/11 487.0000

30/11 488.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

90,90

30/11 489.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

133,32

30/11 490.0000 4.01.01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

96,96

30/11 529.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2022

10.817.00

30/11 531.0000 41.643,82

30/11 571.0000 1.01.02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13” SALARIO

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

044 - Pagto de Adiantamento de 13" Salario

202.00

Total Débitos

Total Créditos

55.408,00

55.408,00

Total do Mês Débitos : 5.472.072,79 Créditos ; 5.472.072,79;>

A Transportar Débitos Créditos :5.472.072,79 5.472.072,79:>
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PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP ; 65725-000 í
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Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N” do Registro : 21600193265
FOLHA: 56

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

5.472.072,795.472.072,79 Créditos:Débitos:De Transporte ;>

2.951.932.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

02/12 553.0000

2.951,93

2.951,93

Total Débitos

Total Créditos

20.217,591.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.130

05/12 547.0000

13.790,501.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,131

05/12 548.0000

15.992,001.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,132

549.000005/12

537,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

554.000005/12

514,802.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

05/12 555.0000

3.321,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

05/12 556.0000

1.745,0005/12 557.0000

1.121,102.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 112022

05/12 572.0000

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 112022

573.000005/12

Total Débitos

Total Créditos

58.317,67

58.317,67

16.192,1908/12 550.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1, 133

Total Débitos

Total Créditos

16.192,19

16.192,19

A Transportar Débitos : 5.549.534,58 Créditos : 5.549.534,58i>
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CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEi : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N® do Registro : 21600193265
FOLHA; 57

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

Créditos : 5.549.534,585.549.534,58Débitos :De Transporte :>

2.876,591.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26812

12/12 544.0000

4.618,901.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26813

12/12 545.0000

898,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 26814

12/12 546.0000

2.951,942.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/12 558.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.816,0012/12 559.0000

1.720,5012/12 560.0000

Total Débitos

Total Créditos

23.882,43

23.882,43

13/12 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.745,00561.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.745,00

1.745,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

14/12 562.0000 3.321,00

14/12 563.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.217,04

Total Débitos

Total Créditos

4.538,04

4.538,04

15/12 564.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

514,80

Total Débitos

Total Créditos

514,80

514,80

16/12 551.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 134

19.244,40

Total Débitos

Total Créditos

19.244,40

19.244,40

A Transportar Débitos : 5.599.459,25 Créditos: 5.599.459,25i>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl : 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
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N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 58

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.599.459,255.599.459,25 Créditos:De Transporte Débitos ::>

4.757,502.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

19/12 565.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.757,50

4.757,50

41.643,822.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês; 11/2022

20/12 569.0000

2.01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

049 - Pagamento de 13° salario 112022

265,1320/12 574.0000

224,222.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 112022

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 112022

20/12 575.0000

96,9620/12 576.0000

Total Débitos

Total Créditos

42.230,13

42.230,13

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.745,0023/12 566.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.745,00

1.745,00

2.01,01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

474,2526/12 567.0000

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.217,0426/12 568.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.691,29

1.691,29

27/12 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 135

552.0000 46.325,80

Total Débitos

Total Créditos

46.325,80

46.325,80

31/12 536.0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto més

1.212,00

31/12 537.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

A Transportar Débitos : 5.698.632,97 Créditos : 5.698.632,97;>
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CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

\ /

Inscrição Estadual: 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

C_PJ,
N° do Registro : 21600193265^

FOLHA; 59

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.698.632,975.698.632,97 Créditos :Débitos :De Transporte ;>

90,902.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

31/12 538.0000

133,322.01.02,01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/pro-labore ref. mês

31/12 539.0000

96,964.01,01.01.0010-FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês;

2.01,02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR

1.01,02.03.0002 - ADIANTAMENTOS DE 13° SALARIO

175 - Desc. de adiantamento ref. 13° Salario

31/12 540.0000

202,0031/12 541.0000

505,004.01.01.01.0006 - 13° SALARIO

2.01.02.01.0005 ■ 13° SALARIOS A PAGAR

017 - Provisão de 13° Salario ref. folha mes

31/12 542,0000

37,872,01.02.01.0005 - 13° SALARIOS A PAGAR

2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

195 - Retençaõ de INSS no 13° salario

31/12 543.0000

4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2022

14.642,9031/12 570.0000

928.781,614.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

31/12 580.0000

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

1.463,0031/12 581.0000

1,01.03.01.0008 - (-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
4.01,03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras Canceladas

31/12 582,0000 107.202,91

31/12 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

011 ● Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final

583.0000 58.199,13

31/12 584.0000 38.159.42

31/12 585.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.890.350,63

A Transportar Débitos : Créditos :9.738.498,62 9.738.498,62;>
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 -ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ /CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 I

— /Rubfift
/

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 60

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

VaiorData Lançamento

9.738.498,62Débitos : 9.738.498,62 Créditos;De Transporte :>

6.060,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 586.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0006 - 13° SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

505,0031/12 587.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0010-FGTS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

484,8031/12 588.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

14.544,0031/12 589.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0001 - ICMS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

810,2531/12 590.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

259.856,8031/12 591.0000

31/12 592.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

843.081,41

Total Débitos

Total Créditos

5.167.631,91

5.167.631,91

Total do Mês Débitos : 10.863.840,88 Créditos: 10.863.840,88i>

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225,463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :010,226,683-23

R.G. ; 2309130 SSPPI - C.N.H.: 06428366820
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1=^RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Ruhi

VInscrição Estadual : 12.697.725-9

Data Registro: 21/05/2021

C p L^,--

Número Registro: 21600193265

Folha: 62

ATIVO

2.167.287,42 DCIRCULANTE

2.129,128,00 Ddisponível

2,129.128,00

2.129.128,00

DCAIXA

CAIXA MATRIZ D

38.159,42 DESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

38.159,42

38.159,42

D

D

2.167.287,42 DTOTAL DO ATIVO :>

PASSIVO

30.672,83 CCIRCULANTE

7.327,06 CFORNECEDORES GERAIS

C7.327,06

7.327,06

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS C

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 2.558,83 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

2.199,78

1.121,10

1.078,68

C

C

c

359,05

262,09

96,96

CENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

C

C

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 20.786,94 C

20.786,94

20.786,94

CIMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER C

C2.136.614,59PATRIMÔNIO LIQUIDO

C200.000,00CAPITAL SOCIAL

C200.000,00

200.000,00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL C
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RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

Ru&M

/
» C

Número Registro: 21600193265

Folha: 63

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data Registro: 21/05/2021

1.765.008,37 CLUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

1.765.008,37

1.765.008,37

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO período C

10.080,31 CRESERVAS DE LUCROS

C10.080,31

10.080,31

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL C

161.525,91 CLUCROS A DISTRIBUIR

C161.525,91

161.525,91

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS C

2.167.287,42 CTOTAL DO PASSIVO :>

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a importância de:

R$ 2.167.287,42 { Dois Milhões e Cento e Sessenta e Sete Mll e Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos )

PEDREIRAS/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F, :010.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI - C.N.H.: 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. ;460.22S.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C. :MA-6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
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CEP ; 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

RuDrics

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
>

i«M6S

FOLHA: 61

Data do Registro: 21/05/2021 N° do Registro: 21

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2,890.350,632.890.350,63

2.890.350,63{=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 843.081,41843.081,41

2.047.269,22(=) Lucro Bruto

(-] Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

13«SALARIO

FGTS

6.060,00

505,00

484,80 7.049,80

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE 14.544,0014.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

810,25

259,856,80 260.667,05

1.765.008,37

1.765.008,37

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(S) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCiO

C.P.F. :010.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI - C.N.H, ; 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG : 1213386 MA

C.R.C, :MA-6285
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO

N° de Ordem 2

Contém este livro 64 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado;

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631
ENGENHO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° 12.697.725-9
C.N.P.J. n°42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F,; 010,226.683-23

R.G.; 2309130 SSPPI

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 65 de 65

£ -a] \
/Riibr.

C p i..

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 llíSfi SOB N' 20230279660.

PROTOCOLO: 230279660 DE 01/03/2023. NIRB: 21600193265.

MA R SANTOS FERREIRA LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSRI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/2023

einpreeafacil.nia.gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,

conferido e autenticado por ISABELA PALUSKl, sob a autenticidade n° 12302911647 em 03/03/2023,

protocolo 230279660. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de

Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar

0 código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

21600193265

CNPJ: 42034494000175

Munícipio: Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

I

2

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s) CRC/OABNome

MARIA ANTONIA RODRIGUES

SANTOS FERREIRA
01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320 MA6285

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/03/2023 lliSS SOB N' 20230279660.

PROTOCOLO! 230279660 DE 01/03/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12302911647. NIRE: 21600193265.

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

JUCEMA
ISABELA PALUSKl

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/03/2023

empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ^omprovaAs de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cÚqos de verificai.
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gjCRCMA
CONSELHO REGIONAL DECONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME	

REGISTRO..,

CATEGORIA

; JAÍLSON DE ALMEIDA ROCHA

: MA-006285/0-7

: CONTADOR

.225.463-CPF.
**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/01/2024 as 15:53:45.
Válido até: 21/04/2024.

Código de Controle: 248150.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

22/01/2024, 15:531 of 1
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KSTADO DO MARANHÃO
PREFKtTURA MlWfCÍPAL ÜK TRÍZIDELA DO VALE

CA'/'y^*.20.539.983/0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTP:NCIA SOCIAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DF. TRÍZIDELA DO VALF/MA, através do Fundo Municipal de

Assistência Social, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Bairro Aeroporto. CEP
n“ 65.727-00 - Irizidcla do Vale/MA, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n®

20.539.983/0001-46, neste alo representado pela Sr.“ Maria Rosilene Silva, nomeado pela
Portaria n“ 006/2021 GP. de 04/01/2021, publicada em 04/01/2021, ATESTA para os

devidos fins que a empresa M A R SANTOS FERREIRA EIRELI. inscrito no CNPJ sob
n° 42.034.494/0001-75, estabelecida no Conj. Lolita na Rua 05. Bairro Mutirüo. CEP:

65.725-000, Pedreiras-MA, representada neste alo pela Sra. Maria Anlonia Rodrigues Santos

Ferreira portadora da carteira de identidade tf 2309130 SSP/Pl E CPF N° 010.226.683-23.
forneceu gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias
carentes, de interes.se do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela

do Vale (MA), no ano de 2022 de acordo com o TERMO DE CONTRATO N“ PE.3I03002-

4/2022, do Processo Administrativon“ 2712001/2021 e o Pregão Eletrônico n" 002/2022.

Podendo ser feita a consulta da autenticidade da contratação no Portal do Tribunal de Contas

do Maranliâo-TCEna página do SACOP.

Atestamos que a referida prestação dc ser\ iços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta c

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidcla do Vale (MA). 21 de novembro de 2022.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
CPF; 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-

RECONHEWIONOVFK^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aoroporto- Trizidola do Vale-Maranhão
CEP: 65,727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.Qov.br
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Cf’l. IRIZIDHLA DO VALt

PROC 27l2«XII/2(!;i ,
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KS I ADO DO MAKANITÁO
l‘REFi:n UKA MUNICIPAL DE I UIZIDELA DO VALE

CNPJ N''.2ü.539.98.V0001-46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

TERMO DE CONTRATO N" PE.3103002-4/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2712001/2021

PREGAO eletrônico N" PE.002/2022

TERMO DE CONTRATO N® PE.3103002-4/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÍ2IDELA DO VALE, POR INTERMÉDIO DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
A EMPRESA MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.

O MUNICiPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA. airavós do Fundo Municipal da
Assistência Social, com sede na Av. Depulado Carlos Melo. n® 1670, Bairro Aeroporto, CEP n®
65 727-00 - TnzkJela do Vale/MA. centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n* 20.539.983/0001-
46. neste alo representado pela Sr,® Maria Rosilene Silva, nomeado pela Portaria n® 006/2021 GP.
de 04/01/2021, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI,
inscrito no CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75. estabelecida no Conj. Lolita na Rua 05, Bairro Mutirão,
CEP 65.725-000, Pedreiras-MA, denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora
Maria Antonía Rodrigues Santos Ferreira portadora da Cédula de Identidade N® 2309130 SSP/PI e
CPF N® 010.226.683-23, tendo em vista o que consta no Processo n® 2712001/2021, e o resultado
final do ProgSo n* 002/2022. com fundamento na Lei n® 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condiçõos
seguintes

Tcoi'^
' 21

1 ■ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros
alimentícios - (cesta básica), destinada a distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse
do Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), conformo e
quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão idanlíficado no preâmbulo e na proposta
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, indopendenlemenle de transcrição, o Edital do Pregão n®
002/2022, com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Díscnminaçâo do objeto

EMPRESA. MAR SANTOS FERREIRA EIRELI. inscrito no CNPJ sob n®
42.034.494/0001-75, estabelecida no Con). Loiita na Rua 05, Bairro Mutirão. CEP'
65.725-000, Pedreiras-MA. representada neste ato peta Sra. Maria Antonia Rodrigues
Santos Ferreira portadora da Cédula de identidade N® 2309130 SSP/PI e CPF N*
010.226.683-23.			
E-MAIL' marsnnlnsfnrreiraoirQlifaiomall.com / (89) 99919-2400.			

Endorsço; Av. Oaputado Carlos Melo, n* 1670- Oalrro Aoroporto-Trizldela do Vale-Maranháo
CEP: 85.727-000- Sita: www.trltidcladovala.n^n.gov.hr
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KSTADO 1)0 MAIUNHÂO
FRKFElTljUA MUNICIPAL DE TRIZIDELA ÜO VALE

CNPJ N'’2Ü.5J9.983/ÜU(»1-Í6

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UNITARIOQTOE DE

CESTAS
descriçAoMARCAQTOEITEM UNO

RSRS

ARROZ BENEFICIADO. POLIDO.
LONGO FINO, TIPO 1. PACOTE
OEIKG

MAIS

SABOROSO
15,503,10KG 5

FEIJÃO CARIOCA. PACOTE DE t

KG ● COTA PRINCIPAL
4,994.99MALUKG 1

FARINHA OE MANDIOCA,

CLASSE AMARELA, PACOTE DE 3.503.50MALUKG 1

1 KG

1» FLOCAO OE MILHO, PACOTE DE

500 GRAMAS
2,781,39Kl FLOCAOPCT 2

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO,
REFINADO. PACOTE DOE 1 KG

3,593.5SBLANCOKG 1

LEITE EM PO INTEGRAL.
PACOTE DE 400 GR,

9,984.99PIRACANJUSAPCT 2

CAFÊ EM PÓ TORRADO E
MOIDO. EMBALADO A VÁCUO,
PACOTE DE 250 GR

7,583.79PCT BOM DIA2

1 5001 MACARRÃO
PACOTE DE 500 GR

ESPAGUETE.MAIS

SABOROSO
3,781,69PCT 2

ACHOCOLATADO EM Pô.
PACOTE DE 400 GR

maratA 3,903.90PCT 1

BISCOITO CREAM-CRAKER.

PACOTE OE 400CR
6,003.00KIKOSPCT 2

APRESENTAÇÁO
classificaçAo

CARACTERISTIVAS

BISCOITO,

REDONDO.

DOCE,
ADICIONAIS EM RECHEIO. TIPO

MARIA, PACOTE COM 400 GR

6,00KIKOS 3.00PCT 2

SARDINHA AO MOLHO DE

TOMATE: LATA OE 125G (PESO
DRENADO), SEM AMASSO.
VAZAMENTO E FERRUGEM. GUE

DATA

9,30MANJUBA 83 3.10UNO 3

CONTENHAM

fabricaçAo e validade
DE

OLEO OE SOJA, EMBALAGEM OE
9IXML

FR VITALIV 8.20 8,201

PREÇO DE UNITÁRIO DA CESTA BÁSICA é de RS 85.10 {oilenla e ctnco feais e dez cerlavos)

PREÇO TOTAL DÉ í 500 fum mJ e quinhonlos) CEStÃS BÁSICAS 4 de RS 127.650,00 (cenlo e vinte e «o(e
(nil loncentoe e cinquenia reais)

85,10

127 650.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigõncia deslc Termo de Contrato será contados a partir da data do assinatura e
encerramento em 31/10/2022. prorrogável nos termos do artigo 57, § 1®. da Lei n® 8.666 de
1993

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contraio é de R$ 127.650,00 (conto e vinl© e ssto mil seiscentos e cinquenta
reais).

Endoroço; Av. Deputado Cario» Molo, n® 1670-Bairro Aeroporto-Trizidela do Valo-MqranhSo
CEP: 65.727-000- Silo: swww.trlzidoladovalo ma.Qov.hr
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IMltFEn URA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N'’.2O.539.98.Vü0«M6

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.1. No vaior acima eslão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenctários, Fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimonio integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município do exercido do 2022, na dotação abaixo
discnminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 0208 - Fundo Municipal de Assistência Social
FUNÇÃO' 08-Assistência Social
SUBFUNÇÃO; 244 - Assistência Comunitária
PROGRAMA: 0020 - Assistência á População Carenle
PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material
ELEMENTO DE DESPESA. 3,3.90.32.00 - Material, bem. ou serv, p/ dist. Gratuita.
FONTE: 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

5. CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência e no Edital.

R ri ÃtJSULA SEXTA-DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o Inierregno de um ano, aplicando-se o
índice IPCA/I8GE exdusivamenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualldade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inierregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajuslamenlo, o CONTRATANTE
pagara à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente lào logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajuslamonto de preços do valor
remanescente, sempre que esto ocorrer

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 Indice estabelecido para raajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais sor utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então om vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanio ao Indice substituto, as partes etegorõo novo indica
oficial, para reajustamenlo do preço do valor remanescente, por melo de temio aditivo,

Endoroço: Av. Dopulado Corlos Melo, n* 1670- Bairro Aoroporto- Triziclela do Valo-MoranhSo
CEP: 65.727-000- Site; www.trízldelatíovalc.ma.qov.br
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67. O rea}uste será realizado por aposlilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA . DA GARANTIA

7,1 Nâo haverá exigência de garanVta conUalual da execução

8. CLAUSULA oitava - DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETQ

8.1. As condições de entrega e recobimonlo do objôlo sSo aquelas previstas no Termo do
Referôncia

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efeiuada por
Comissâo/Represonlanle designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.

10. clAusula Décima- das obrigações da contratada

10,1. a Contratada obnga-se a'

10.1.1. Efetuar a onlrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados
pola Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabneante, procedência e prazo de validade,

10,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12,13. 18 a 26. do Cêdigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, da 1990),

10.1.2.1. Substituir, reparar ou corngir, ás suas expensas. no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, Inerentes ao objeto da
presonio liciiaçáo.

10.1.4. Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

10.1.S. Manter, durante toda a oxocuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Não Iransfenr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmenle, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obngada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuia de contrato;

10.1.7. Nâo permitir a utilizaçõo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor do dezoito anos om trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Enderoçoi Av. Ooputado Carlos Molo, n* 1670* Bairro Aaroporto-Trlzldola do Vato-Maranhão
CEP: 65.727-000- SUa: www.tflrldeladovalo,ma.qov.br
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trabalhistas.tributos, encargos10.1.8. Responsabilizor-se pelas despesas dos
previdenciános. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação do garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

11. CLÁUSULA DÁCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
pravisonamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins do
aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar á Contratada, por escnto, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
venficadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado,

11.1.5. Efetuar 0 pagamento á contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo o forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

11.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros om decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1? ri ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n* 8.666/93, da Lei n” 10.520/2002. a
Contratada que. no decorrer da contratação;

12.1.1. náo assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta,

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

■3^

12.1.3. apresentar documentação falsa:

12.1.4. deixar de entragar os documentos exigidos no corlame;

12.1.5. ensejar o relardamonlo da execução do objeto;

12.1.6. nào mantiver a proposta;

12.1.7. cometer frauda fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trtzldota do Valo-Moronhào
CEP: 65.727-000- Silo: www.lrlildoladovalo.maqov.br UAtMurCMA
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12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos Integrantes do cadastro de rosorva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.4. 0 liciíante/adjudicatáno que comeler qualquer das Infrações discriminadas nos subitens
anteriores Hcará sujeito, sem pre)u!zo da responsabilidade civit e criminal, às seguintes sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prcjuizos significativos ao objeto da contratação;

12.4.2. Mulia de 10% (dez por cento) sobre o vaJor estimado dofs) ilem(s) pre>udicado(s) pela
conduta do licitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e alua concretamenle, pelo prazo de
até dois anos.

12.4.4. Declaração de inidonoidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou aló que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

Contratada ressarcira Contratante poios prejuízos causados.

r»

sempre que a

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n® 8 666/93, o subsidiariamente na Lei 9,784/99,

12.6. A autoridadecompetente,na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

12.7. As multas devidas c/ou prejuízos causados ã Contratante serão deduzidos dos valores a
recoihitíos em lavor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for oserem pagos, ou

serão inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judidalmenle.caso,

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. As sanções aqui previstas são independentesentre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
dos multas, cumuiativamenle, som prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.9. As infrações e sanções relativas a atos pralicados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

.rt ÁIISULADÉCIMATERCEIRA-DA RESCISÃO CONTRATUAL

no caso

13.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 70 da
Lei n® 8.666. de 1993, com as consequências indicadas no an. 80 da mesma lei. sem prejuízo

Endereço: Av. Deputado Carlos Moto, n* 1670- Bairro Aoroporto- Trizidela do Vala-Maranhao
CEP: 65.727-000- Site: v»ww.trlrtdcl-.Miovalo.ma.qov.br
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

das sanções aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da coniralada com/om outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pola nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato
prejuízo não haja prejuízo à execução do objoto pactuado e haja a anuência expressa da
adminísiraçâo á continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmentc motivados, assegurando-se á

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso do rescisão

administrativa prevista no ar. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

13.5.0 (ermo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspoctos
conformo o caso:

QO’

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcíalmonte cumpridos:

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

13.5.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n® 8.666, do
1993.

14,2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limito de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor Inicial atualizado da contratação.

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pola ala de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° B.666, de 1993.

14.3. As supressões rasulianfes de acordo celebrado entro os contratantes poderão exceder o
limito do 25®/o (vinte e emeo por cento).

15. clAusula Décima quinta - vedacOes

15.1. É vedado à CONTRATADA'

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contraio para qualquer operação financeira:

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemonio por parle dn
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

A

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato sorão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Loi n® 10.520, do 2002. do

Enderoço: Av. DoputaUo Cartos Melo. n* 1670- Bairro Aoroporto- Trizidela do Vsle-Meranh&o
CEP: 65.727-000* Site: www Irizlclolndovalo.ma.gov.hr
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Decreto 10.024/2019 do 10 09 2019; da Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, da Lei Complementar n" 123, de 2006, e 147. de 2014 e da Lei n® 8.666. de 1993.
subsidianamenle. bom como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que
fazem parte integrante deste Contrato, indopendenlemento de suas transcrições.

17. CLAUSULA DÉCtMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato no Diário
Oficial do Município, alè o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vmle) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que se)a. para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conlormo. as parles a seguir firmam o presente Contrato em 03 (Irès) vias. do igual teor e forma,
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município do Trizidela do Vale (M/^). 31 de março de 2022.

Ílaí g&lva
Socretâna Municipal de Assistência Social

CPF: 406.829.783-53

Portaria n® 06/2021-

Pstó^CONTn4TANÍ.5^í.íu.po.
NIUNIA |.-.*I«AWJTON**00»CUIS

$ANtOirtltAK«AO<OUMI123
OmIm

«íca

“MAR SANTOS FERREIRA ÉtRELI
CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75

Maria Antonla Rodrigues Santos Ferreira
CPF N®010.226.683-23

Pela CONTRATADA

c

Maria Roí

MARIA A

RODRIGUES SANTOS

rEHIlEIRA 01022668323'

TESTEMUNHAS: ,,

Cüjtci 'nfi

Jct..

Ni e

CPF n

(k
Nome'

CPFn'

Ertdorflço: Av. Deputado Carios Moto, n* 1670- Bairro Aeroporto- Trizldola do Vtla-Maranhío
CEP: 65.727-000- Sito; www.lrlzldoladovalc mn.gov.lif
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DEPARTAMENTO DE TFXNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXIÇÃO DO TERMO DE CONTU.ATO N“ 3103002-4/2022
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2022

Alcndciitlo a Lei 8.666/93 e suas allcraçõcs, cm especial uo iMncipio da
Publicidade, ccnitlco para os devidos Uns, que o ‘‘TERMO DL CONTRAIO N
3103002-4/2022'’ na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N» 002/2022. foi afixado
no qu.idro dcfivisos desía Prcfciiura .VlunicipaJ na presente data.

fèÔT'^

Secretaria Municipal de Admini.slraçito, Trizidcla do Vale. Estado do Moranhüo.
cm 31 de março de 2022,

;füc ITcitasCristianc Çj
CPF 0n.80l.323-39

Setor de 1’ublicaçílo

I'mJcrrço: A>. Dcpuludo Curlot Meli), n* I6?0- Itairni Amipyriu- Tri/idcla ilo Vate-Marnnliao
CEP; <i5.727.nilll- Sile: wu iOr mu env.lir
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F.STADO 1)0 MARANHÃO

PREFElTliRA MUNICIPAL l)K TUIZIDELA DO VALE

CA7V A" 20.539.983/0001 -46

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA vSOCIAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N'* PE 3103002-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° PE 3103002-4/2022, Processo

Administrativo n“ 2712001/2021 MODALIDADE: Pregão Eletrônico N® 002/2022.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL, inscrito no CNPJ

sob o n° 20.539.983/0001-46 e a Empresa: MAR SANTOS FERREIRA EIRELI.
inscrito no CNPJ sob n“ 42.034.494/0001-75. OBJETO: contratação de empresa

para o fornecimento de gêneros alimentícios - (cesta básica), destinada a

distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do Fundo Municipal de

Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), VALOR TOTAL; de

RS 127.650,00 (cento e vinte e sete mii seiscentos e cinquenta reais).

DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0208 - Fundo Municipal de

Assistência Social. FUNÇÃO: 08 - Assistência Social. SUBFUNÇÂO: 244 -
Assistência Comunitária. PROGRAMA: 0020 - Assistência à População Carente.

PROJETO/ATIVIDADE. 2.128 - Manutenção de Distribuição de Material.
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90 32.00 - Material, bem, ou serv. p/ dist.
Gratuita. FONTE 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. BASE

LEGAL: Lei Federal n* 10 520, de 17 de julho de 2002, e Lei n" 8,666/93 e suas

alterações. VIGÊNCIA: 31 de março de 2022 a 31 de outubro de 2022 DATA

DA ASSINATURA: 31 de março de 2022, SIGNATÁRIOS: Maria Rosilene Silva,

pela Contratante e a Sra, Maria Antônia Rodrigues Santos Ferreira, pela
contratada.

Endereço: Av. Deputado Cartos Melo, n- 1670- Bairro Aeroporto* Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triiideladovatc.ma.FOv.br
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Ano 9 - Edição N° 1222 de 31 de Março de 2022■TERCEIROS
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3 3.90.32,00 - Malerial, bem, ou sorv. p/ dist. Graluila
FONTE. 1500000000 - Recursos nâo Vinculados de
Impostos. BASE LEGAL Lei Federal n* 10,520, de 17 de
lulbo de 2002, b Let n* 8.666/93 e suas allerações.
VIGÊNCIA: 31 de março de 2022 a 31 de outubro de 2022
DATA DA ASSINATURA 31 de março do 2022.
SIGNATÁRIOS Mana Ro&ione Silva, pola Contratante 0 0

Sr. Sávio Barbosa de Sousa, pela contratada

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO

DO TERMO DE CONTRATO - EXTRATO DO

TERMO DE CONTRATO : 3103002-4/2022
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N* PE

3103002-4/2022. EXTRATO DO TERMO OE CONTRATO N»

PE 3103002-4/2022, Processo Adminisiralivo n*

2712001/2021 MODALIDADE PregAo Eletrônico N*
002/2022. PARTES FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL insento no CNPJ sob 0 n* 20 539 983/0001 -46 e a

Empresa. MAR SANTOS FERREIRA EIRELI, Inscrito no

CNPJ sob n» 42 034 494(0001-75 OBJETO: contrataçõo de

pi, empresa para o íornecimonlo do gòneros ohmcntlctos -
(cesta básica), destinada a disiribuiçào gratuita às famílias
corenlos, de Interesse do Fundo Municipal de Assistência
Social do município do Trizldola do Valo (MA). VALOR
TOTAL, do RS 127 650.00 (cento e vinio o solo mtl
seiscontos o cmquonla rsais). DOTAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA 0206 - Fundo Munidpal do Assistência
Social FUNÇÃO; 08 - Assistência Social SUBFUNÇÂO

Assistência Comunilana. PROGRAMA: 0020 -

Assistènoa è População Carente PROJETO/ATIVIDADE'
2.128

ELEMENTO DE DESPESA. 3 3 90.32 00 - Material, bom. ou

scrv p/dist Gratuita. FONTE'1500000000 - Recursos não

Vinculados de Impostos. BASE LEGAL Lei Federal n*
10 520. de 17 de julbo de 2002. e Lei n* 8.666/93 e suas

alterações. VIGÊNCIA: 31 do março do 2022 a 31 do
outubro de 2022. DATA DA ASSINATURA 31 de março de
2022. SIGNATÁRIOS Maria Rosilene Silva pela
Contratante e a Sra. Mana Antòma Rodrigues Santos
Ferreira, pela contratada

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

E)CTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

3103003-4/2022
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE
3103003-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« PE
3103003-4/2022, Processo Admimstral vo n* 2712002/2021
MODALIDADE; Pregão Eletrônico N' 006/2022 PARTES:
FUNDO MUN\C\Pf<L DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ sob 0 n* 20.539.983/0001-46 e a Empresa
DISTRIBUIDORA MATOS EIRELI ● EPP, inscrito no CNPJ

sob n* 17.433114/0001-28 OBJETO' conl/atóçôo de
empresa para o lomeomenlo malonal do limpeza e higleno.
destinada dislnbuíção gratuita âs famílias carentes, de
inlorosso da Secretaria Muniapal da Fundo Municipal de
Assistônda Social do município de Tnzidela do Vale (MA).
VALOR TOTAL de RS 51.750,00 (cinqiionla e um mit o
setecentos e anquonta reais)., DOTAÇÃO UNIDADE
ORÇAMENTARIA 0208 - Fundo Municipal de Assistência
Social FUNÇÃO. 08 - Assistência Social, SUBFUNÇÂO:

Assistência Comunitária PROGRAMA; 0020 -

Assistência à População Carente PROJETO/ATIVIDADE:
2 128

ELEMENTO DE DESPESA' 3.3.90.32 00 - Material, bem. ou

sorv. p/ dist. Gratuita FONTE: 1500000000 - Recursos não
Vinculados de Impostos. BASE LEGAL Lei Federal n*
10.520. de 17 de julho de 2002, e Lei n* 8.666/93 o suas

alterações. VIGÊNCIA; 31 de março do 2022 a 31 do
outubro de 2022. DATA DA ASSINATURA 31 de março de

2022. SIGNATÁRIOS Mana Roslleno Silva, pela
Conlralanlo e o Sr Joferson Leandro Matos Oliveira, pela
contratada.

244

Manutenção de Distribuição de Maienal

244

Manutenção dc Distribuição de Material

- EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO ■

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

3103001-4/2022
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" PE

3103001-4/2022

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N* PE
3103001-4/2022, Processo Adminlsimlivo n* 2712001/2021

MODALIDADE Pregão Eletrônico N* 002/2022 PARTES.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no
CNPJ sob 0 n» 20.539.983/0001 -46 e 3 Empresa REPLETA
DISTRIBUIDORA LTDA, inscnlo no CNPJ sob n*

26 689.426/0001-90. OBJETO' contratação de empresa

para o fornecimento do gônoros alimentícios - (cesla
básica), destinada a distnbuição gratuita ás lamítias
carenles, de interesse do Fundo Municipal de Assistência
Social do município de Tnzidela do Vale (MA) VALOR
TOTAL do RS 445 000,00 (quatrocentos e quarenta o cinco
mJ roais) DOTAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA. 0208 -
Fundo Municipal de Assistência Socai FUNÇÁO 08 -
Assislõncia Social SÜBFUNÇAO 244
Comunitána PROGRAMA; 0020 - Assistência á População
Carente. PROJETO/ATIVIDADE: 2.128 - Manutenção de

Distribuição de Matonal ELEMENTO DE DESPESA

Assistência

Asstnado ekUronicsintftte por Oeibson Pereira rreitás
Cpr ’*● 2a7.203-*' em 31/03/2022 1B 13 10 - IP com n* 192,168 3 i2
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MAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ; 42,034.494/0001-75
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 084/2023

A empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ N° 42.034.494/000175, com sede na Rua
Abilio Monteiro, n.° 1631, na cidade de Pedreiras, Estado Maranhão, CEP 65.725-000 por seu
representante, o Sr(a). Marcos Antonio da Silva Santos, brasileiro,empresário, CPF n°. 604.225.843-55,
residente e domiciliado na Rua rua 12, 2142, mutirão na cidade de Pedreiras/MA cep 65.725-000.

DECLARA expressamente que;

I.Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços são os

seguintes:				
TIPO

(E-mail ou
Fone)

App
mensagens

(quando celular)

de Dia e horário de

expedienteCONTATO

De 2° a 6° das

08:00 ás 18:00

horas

EMAILmarsantosferreiraeireli@gmail.co
m

De 2° a 6° das

08:00 ás 18:00

horas

TELEFONE99 98420-2949 WHATSAPP

II. Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

III. Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s) e-mail e
aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

IV. Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como marco temporal
inicial para contagem de prazos.

O (99) 984202949

O Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

MARCOS ANTONIO DA

SILVA

SANTOS;60422584355

AssinModefixmd por
MARCOS AWTONIO DA SflVA

SAMrOS«<M22SS43$S

DadOi 202401 29 12:08:15 >0300

Q marsantosferreiraeireli@)gmaÍl.com



MAR DISTRIBUIDORA LTDA
CNP3; 42.034,494/0001-75

V. Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de comunicação, sem
que tenhamos confirmado o recebimento dela.

VI. Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados
domingos e feriados.

VII. Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento iicitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.

VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de Licitação é o
e-mail cpltuntum@qmall.co/r).

IX. Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por este
fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso o contrato
já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento de compras e
contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

Atenciosamente

Pedreiras/MA 29 de Janeiro de 2024

MARCOS ANTONIO DA Astí.i»doatfe.macíl9rtaIf)OtMABC05
. ANI0NI0D*SILVA5AKI05«M225843S5
SILVA SANTOS:60422S84355 [>«iot:202».oi.29i208:3i.03w

EMPRESA: M ARDISTRIBUIDORA

LTDACNPJ n“ 42.034.494/0001-75

Representante legal: MARCOS ANTONIO DA SILVA
SANTOS RG n° 037658862009-2

CPF n° 604.225.843-55

e (99) 984202949

Rua Abílio Monteiro 1631 Bairro Engenho
Pedreiras/MA cep: 65.725.000

o

O nr»arsantosferreiraeireli@)gmail.com



15/05/2024, 14;46 LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

rüíiQcIfir^ar^ãri Ha Hicrti.ita
UCITAN6T'
UC/T*^IS limiOMICAS4^

Modelo Valor Lance

ARROZ TiPO 1

PARBORIZAOO, 1

KG. VAL. 12 MESES

RS316.040,0Q

ARROZ TIPO 1

PAReORIZADO.I

KG, VAL. ia MESES

RS361-060.00

poinho RS362.QQQ.00

OUI PAINMO RS363.8'10,00

O <<
u*

o <
ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1

KG, VAL 12 MESES

RS352.850,00

ucc,
KG R$352.900,80

O
U)

ARROZ TIPO 1 R$451.898,00
s

fj)

< PCT01 KG R$451.900,00I

££, U PAINHO R$504.000,00

1KG, SM R$504.000,OD

Alimentação Humana R$590.600,00

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/81259/relato no_classificacao_51643298542,html



15/05/2024, 14:46 ÜCITANET - Classificação da Disputa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Classificação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

UCITANeT’

LOTE Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca Modelo Valor Lance

4 Pomooodor

Dooolocoifioodo

94446

DISTRIBUIDORA

LT9A

4'3.Q34.404/QOQ1 Podreircs/MA CAMIL ARROZ TIPO 1

PARBORIZAOQ',. í

KGt-VAL; 13 MESES

RS316.04G,0Q

Té

4 Pornooodor 69726 J L SARAIVA LTOA 38i634.060/0001 Lima

Gomf?os/MA

P$P ARRQZTIPO 1 RS361.960,00

éé

KG, VAL 12 MESES

4 Pornooodor

DoooioGotfioode

73141 M-E-MUNIZ 04.308.637/0001 SAO LUIS/MA poinho potnho r6S63t0Q0;66

36

4 Lonoo 'Exelaldo 33468 A.L. SILV/VBARROS

COMÉRCIQ'E

SERVIÇOS EIREÜ

2».233r636/0001 São Jooó do

Ribqmar/MA

PAIMHO PAINHO RS353.84Q,00

43

1 1 93764 L PINHEIRO SOUZA 41.911.217/0001- Paulo

Ramos/MA

CAMIL ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1

KG, VAL. 12 MESES

RS352.850.00

30

1 2 33994 MEGA VENDAS

DITRIBUIDORALTDA 55

12.145.041/0001- Imperatriz/MA URBANO KG R$352.900,80

1 3 6550 LA MENDONÇA
LTDA

26.595.749/0001- SAO LUIS/MA DONAANA/

Bendo Alimentos

LTDA

R$451.898,00ARROZ TIPO 1

12

1 4 96612 SANTOS SILVA

COMERCIAL LTDA

23.659.394/0001- SAO LUIS/MA Catarinão/Bento

Alimentos

PCT01 KG RS451.900,00

90

Empatado 88498 A.L. SILVA BARROS

COMÉRCIO E

SERVIÇOS EIRELI

23.383.929/0001- Sâo José de

Ribamar/MA

PAINHO PAINHO R$504.000,00

42

1 Empatado 39690 R. R. BARROS 10.584.002/0001- Barra do

Corda/MA

BLUESOFT 1KG, SM R$504.000,00

29

1 7 43914 MARGHESS

DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

20.628.085/0001- SAO LUIS/MA Painho Alimentação Humana R$590,600,00
64

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81259/relato rio_classificacao_51643298542.html 1/1
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UOT

Desclassificados Processo

N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

Fornecedor: ME/EPP M AR DISTRIBUIDORA LTDA-42.034.494/0001-75

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação RS Valor Lance

1 34149 29/01/202417:21:37 Após a fase competitiva RS 315.040,00

Fornecedor; ME/EPP J L SARAIVA LTDA - 28.634.060/0001-85

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 69729 30/01/2024 11:25:04 Após a fase competitiva RS 351.950,00

Fornecedor: ME/EPP M L MUNIZ - 04,398.637/0001-39

Lote ID Data Proposta Momento da Desclassificação RS Valor Lance

1 73141 01/02/2024 08:39:39 Após a fase competitiva RS 352.000,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81259/relatorio_desclassificados_30894946182.html 1/1
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LICiTANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s)15/05/2024, 14:46

município de tuntum/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATORIO 084/2023

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: L PINHEIRO SOUZA - 41.911.217/0001-30

Econ. EconomiaValor Total Valor Total

Lance Lance Orçado Orçado
ModeloDescrição MarcaLote Quant. Un R$o/o

ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO,

1 KG, VAL. 12
MESES

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL, 1 KG,
VAL. 12 MESES

FEUÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG,
VAL. 12 MESES

SAL REFINADO,

1 KG, VAL. 12
MESES

ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL

TIPO 1,900ML.
VAL12 MESES

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500

G, VAL. 12
MESES

FARINHA DE

MANDIOCA, 1

KG, VAL, 12
MESES

FLOCÃO DE

NORDESTINO MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

CAFÉ EM PÓ,
250 G, VAL. DE
12 MESES

BISCOITO, TIPO

3 EM 1, 400 G,
VAL. 12 MESES

SARDINHA, COM

ÓLEO, VAL. 12
MESES

LEITE EM PÓ

INTEGRAL, 200

G, VAL. 12
MESES

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL
MEDINDO

50X80CM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

MÍNIMO SCM DE
DIÂMETRO

Subtotal Lote R$ 352.850,00

ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO,

1 KG, VAL. 12
MESES

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL, 1 KG, UNIÃO
VAL. 12 MESES

FEIJÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG, CAMIL
VAL 12 MESES

SAL REFINADO,

1 KG, VAL. 12 LEBRE
MESES

ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL

TIPO 1,900ML.
VAL 12 MESES

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500

G, VAL. 12
MESES

FARINHA DE

MANDIOCA, 1

KG, VAL. 12
MESES

FLOCÃO DE

MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

CAFÉ EM PÓ,
250 G, VAL. DE MARATÁ
12 MESES

BISCOITO, TIPO

3 EM 1, 400 G, FORTALEZA
VAL. 12 MESES

SARDINHA, COM

ÓLEO, VAL. 12 88
MESES

LEITE EM PÓ

INTEGRAL, 200
G, VAL. 12
MESES

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL
MEDINDO

50X80CM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO PRÓPRIA
MÍNIMO SCM DE
DIÂMETRO

R$RÇ R$ 2,60R$ 8,66R$ 6,06CAMIL1 10.000,00 KG 86.600,0060.600,00

R$RS
R$ 1,38R$ 4,60R$ 3,225.000,00 KG1

23.000,0016.100,00

R$R$
R$ 3,20R$ 10,68R$ 7,481 5.000,00 KG 53.400,0037.400,00

R$R$
R$ 0,74R$ 2,47R$ 1,735.000,00 KG1

12.350,008.650,00

R$R$
R$ 3,66R$ 12,17R$ 8,51SOYA5.000,00 LT1

60.850,0042.550,00

R$R$
R$ 1,73R$ 5,78R$4,05GALO1 5.000,00 PCT 28.900,0020.250,00

R$R$
R$ 2,52R$ 8,41R$ 5,895.000,00 KG ANCHIETA1

42.050,0029.450,00

R$RS
R$ 1,24R$ 4,15R$ 2,911 5.000,00 PCT 20.750,0014.550,00

R$R$
RS 9,57 R$ 2,87R$ 6,701 5.000,00 PCT 47.850,0033.500,00

R$RS
R$ 5,70 R$ 1,71RS 3,995.000,00 PCT1

19.950,00 28.500,00

RSR$
R$ 1,95R$ 4,56 R$ 6,511 5.000,00 UND

22.800,00 32.550,00

R$RS
R$ 3,44CCGL R$ 8,04 R$ 11,481 5.000,00 UND

57.400,0040.200,00

RS
R$ 0,78 R$ 1,12 R$ 5.600,00 R$ 0,341 5.000,00 UND PRÓPRIA

3.900,00

RS1 5.000,00 UND R$ 0,59 R$ 0,84 R$ 4.200,00 R$ 0,25
2.950,00

Total Orçado R$
504.000,00

R$
Total R$ 352.850,00 29,99%

151.150,00

Fornecedor(es) participante(s)

EconomiaFornecedor CNPJ Lote(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ. %
R$

41.911.217/0001- ^ R$ R$L PINHEIRO SOUZA R$352.850,0030 504.000,00 151.150,00

R$ R$ R$Total Geral
29,99%

352.850,00 504.000,00 151.150,00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.nel/reports/pregao/81259/comple to_relatorio_vencedores_pregao_completo_63327588227.html 1/2
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LICITANET - PROPOSTA FINAL PROCESSO18/06/2024. 10:11

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

LICITANST'
iiindi)tcu4.e

PROPOSTA FINAL PROCESSO
CNPJ: 41.911.217/0001-30L PINHEIRO SOUZAFornecedor:

Representante: Leonardo Pinheiro Souza

Telefone: (98) 8424-7176

E-mail; dr.leonardo2014(ghotmail.com

Endereço: RUA RUA J, 10 - SAO FRANCISCO, Paulo Ramos - Maranhão - 65716-000
Valor

Total R$ModeloMarcaLote Quant. Unid. Descrição R$

ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1 RS
KG. VAL 12
MESES

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL. 1 KG.
VAL 12 MESES

FEIJÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG,
VAL 12 MESES

SAL REFINADO, 1

KG, VAL 12
MESES

ÓLEO VEGETAL
comestível
TIPO 1.900ML.
VAL 12 meses

MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE, 500 RS

G. VAL. 12
MESES

FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG.
VAL 12 MESES

FLOCÃO DE

NORDESTINO MILHO, 500G,
VAL 12 MESES

CAFÉ EM PÓ, 250
G, VAL. DE 12
MESES

BISCOITO, TIPO 3

EM 1,400 G, VAL
12 MESES

SARDINHA, COM

ÓLEO. VAL 12
MESES

LEITE EM PÓ
INTEGRAL, 200

G, VAL 12
MESES

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL R$
MEDINDO

50X80CM

LOGOMARCA

AUTOADÊSIVA

MEDINDO NO

MlNlMO 5CM DE
DIÂMETRO

RS
CAMILARROZ TIPO 1 PARBORIZADO, 1 KG. VAL. 12 MESES10.000,00 KG 60.600,006,061

RSRS
UNIÃOAÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1 KG, VAL. 12 MESES5.000.00 KG1 16.100,003,22

R$RS
CAMILFEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1 KG, VAL. 12 MESES5.000.00 KG 37.400,007,48

RSRS
LEBRESAL REFINADO, 1 KG. VAL. 12 MESES 8.650,005.000,00 KG 1.731

RSRSÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1,900ML. VAL 12
MESES

SOYA 42.550,008,515.000,00 LT1

RS
GALOMACARRÃO TIPO ESPAGUETE. 500 G, VAL. 12 MESES 20.250,004,055.000.00 PCT1

RSRS
ANCHIETAFARINHA DE MANDIOCA. 1 KG, VAL. 12 MESES5.000,00 KG 29.450.005,891

RSRS
FLOCÃO DE MILHO. 500G, VAL. 12 MESES5.000,00 PCT 14.550,002,911

RSRS
maratACAFÉ EM PÓ, 250 G. VAL. DE 12 MESES5.000,00 PCT 33.500,006,701

RSRS
FORTALEZABISCOITO, TIPO 3 EM 1,400 G, VAL. 12 MESES5.000,00 PCT 19.950,003,99

RSRS
SARDINHA, COM ÓLEO. VAL 12 MESES 88

5.000,00 UND 22.800,001 4,56

RSRS
CCGLLEITE EM PÓ INTEGRAL 200 G, VAL. 12 MESES5.000,00 UND 40.200,008,041

RS
PRÓPRIA5.000,00 UND EMBALAGEM BIODEGRADÁVEL MEDINDO 50X80CM1 3.900,000,78

RSRSLOGOMARCA AUTOADÊSIVA MEDINDO NO MINIMO 5CM
DE DIÂMETRO

PRÓPRIA5.000,00 UND1 0,59 2.950,00

Total RS 352.850,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.

1/1https://dv7rs78smlpx8.cioudfront.net/reports/pregao/81259/relato riojDroposta_final_pregao_63430547091.html
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ÓLEO VEGETAL
comestível
TIPO 1.900ML.
VAL 12 MESES

RSÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1.900ML, VAL 12
MESES

SOYA5.000,00 LT1 8,51

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500 RS

G. VAL. 12
MESES

FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG,
VAL. 12 MESES

FLOCÃO DE

NORDESTINO MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

CAFÉ EM PÓ, 250
G, VAL. DE 12
MESES

BISCOITO, TIPO 3

EM 1, 400 G, VAL.
12 MESES

SARDINHA, COM

ÓLEO. VAL. 12
MESES

LEITE EM PÓ
INTEGRAL, 200

G, VAL. 12
MESES

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL R$
MEDINDO

50X80CM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

MÍNIMO 5CM DE
DIÂMETRO

GALOMACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500 G, VAL. 12 MESES5.000,00 PCT1 4,05

R$
ANCHIETAFARINHA DE MANDIOCA, 1 KG. VAL. 12 MESES5.000,00 KG1 29.450,005,89

RSRS
FLOCÃO DE MILHO, 500G. VAL. 12 MESES5.000,00 PCT1 14,550,002,91

RSRS
MARATÁCAFÉ EM PÓ. 250 G, VAL. DE 12 MESES5.000,00 PCT1 33.500,006,70

R$RS
FORTALEZABISCOITO, TIPO 3 EM 1,400 G. VAL. 12 MESES5.000,00 PCT1 19.950,003,99

R$RS
SARDINHA, COM ÓLEO, VAL. 12 MESES 885.000,00 UND1 22.800,004,56

RSRS
CCGLLEITE EM PÓ INTEGRAL, 200 G, VAL, 12 MESES5.000,00 UND 40.200,008,041

RS
PRÓPRIA5.000,00 UND EMBALAGEM BIODEGRADÁVEL MEDINDO 50X80CM 3.900,000,78

R$RSLOGOMARCA AUTOADESIVA MEDINDO NO MÍNIMO 5CM
DE DIÂMETRO

PRÓPRIA5,000,00 UND 2.950,001 0,59

Total R$ 352.850,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços; Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81259/relato rio_proposta_final_pregao_63430547091.html
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ÜCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO15/05/2024, 14:48

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

LICITAN6T
uofMAa ● *

Às 09:09:21 horas do dia 01 de Fevereiro de 2024 reuniram-se no site www.licltanet.com.br, o{a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio,

abaixo reiacionados, com a finaiídade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de preços para

aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA para a população de baixa renda por meio

do Programa Comida na Mesa..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGAO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n“ 10.520/02; na Lei Complementar n® 123/06; no(a);

subsidiariamente na Lei Federal n® 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido

processo.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em

seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado{s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

MAR DISTRIBUIDORA LTDA 42,034.494/0001-75 MIcrocmpresa

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12.145.041/0001-55 Micro em presa

J L SARAIVA LTDA 28.634.060/0001-85 Microem presa

SANTOS SILVA COMERCIAL LTDA 23.659,394/0001-90 Mlcroempresa

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-64 Mlcroempresa

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 23.383.929/0001-42 Mlcroempresa

LA MENDONÇA LTDA 26.595.749/0001-12 Mlcroempresa

R. R. BARROS 10.584.002/0001-29 Mlcroempresa

L PINHEIRO SOUZA 41.911.217/0001-30 Mlcroempresa

M LMUNIZ 04.398.637/0001-39 Mlcroempresa

Propostas

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta
ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo

34149 MAR DISTRIBUIDORA LTDA 42034494000175 CAMIL ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO,

1 KG, VAL 12 MESES

R$ Classificada

502.500,00

Claasifieada | —33994 MEGA VENDAS DITRIBUIDORA 12145041000155 URBANO

LTDA

KG RS

504.000,00

I ClassUlcada | —69729 J L SARAIVA LTDA 28634060000185 POP ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO,

1 KG, VAL. 12 MESES

R$

503.250.00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81259/completo_relatorio_ata_final_completo_7198174509.html 1/7



ÜCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO15/05/2024, 14;48

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta

ID Fornecedor CNPJ Marca RSModelo Situação Motivo

96612 SANTOS SILVA COMERCIAL

LTDA

23659394000190 Catarinâo/Bento

Alimentos

PCT 01 KG RS Classificada

502.050,00

43914 MARGHESS DISTRIBUIDORA E

SERVIÇOS LTDA

20628085000164 Painho Alimentação Humana R$ Classificada

590.600,00

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO

E SERVIÇOS EIRELI

Classificada |88498 RS23383929000142 PAINHO PAINHO

504.000,00

6550 LA MENDONÇA LTDA 26595749000112 DONA ANA/Bendo

Alimentos LTDA

RSARROZ TIPO 1 Classificada

504,000,00

R. R. BARROS39690 10584002000129 BLUESOFT 1KG, SM RS Classificada

504.000,00

Classificada |93764 L PINHEIRO SOUZA 41911217000130 RSCAMIL ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO,

1 KG, VAL. 12 MESES 352.850,00

73141 MLMUNIZ 04398637000139 painho painho RS Classificada

503.000,00

Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 20.628.085/0001-64 RS 590.600,00 30/01/2024 16:35:58 Classificado

R. R. BARROS R$ 504.000,0010.584.002/0001-29 31/01/2024 22:53:53 Classificado

MEGA VENDAS DITRIBUIDORALTDA RS 504.000,0012.145.041/0001-55 30/01/2024 10:22:45 Classificado

LA MENDONÇA LTDA 26.595.749/0001-12 RS 504,000,00 31/01/2024 16:23:16 Classificado

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 23,383.929/0001-42 RS 504.000,00 31/01/2024 15:59:46 Classificado

JL-SARAIVALTOA RS 603.a69i0038;634'.O6Q/0Q01 86 so/oi/aoai 11:26:01 Fornecedor Desclassificado

MLMUMZ 04.308.637/0001 30 R$ 603.000,00 01/0a/a024 08:30:30 Femoeodor Dosciossificodo

1 A R DISTRIBUIDORA LTDA B$.602t600.0043.034,404/0001 76 a9/01/a024 17:21:37 Fornecedor Dcoclosstftcado

SANTOS SILVA COMERCIAL LTDA RS 502.050,0023.659.394/0001-90 30/01/2024 15:15:23 Classificado

LA MENDONÇA LTDA 26.595.749/0001-12 RS 502.049,99 01/02/2024 09:11:51 Intermediário

SANTOS SILVA COMERCIAL LTDA 23,659.394/0001-90 R$ 451.900,00 01/02/2024 09:11:23 Intermediário

LA MENDONÇA LTDA 26,595.749/0001-12 R$451,899,00 01/02/2024 09:14:42 Intermediário

J L SARAIVA LTDA 38.634.060/0001 86 RS 461.808.00 01/03/8024 0Q:-10:46 Fornecedor Dosclassíficado

LA MENDONÇA LTDA 26.595.749/0001-12 R$ 451.898,00 01/02/2024 09:19:46 Intermediário

MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA 12,145,041/0001-55 R$ 352.900,80 01/02/2024 09:13:31
Intermediário

L PINHEIRO SOUZA RS 352.850,0041.911,217/0001-30 01/02/2024 07:45:09 Classificado

A.L. SILVA BARROS COMÉRCiO E SERVIÇOS EIRELI 23.383.020/0001 42 RS 362.840,00 01/02/2024 00:16:31 Lance Excluído

M L MUNtZ RS 362.000,00Q4r308r637/Q0Q1 30 01/02/2024 00:10:17 Fornecedor Desclassificado

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/81259/comple to_relatorio_ata_final_completo_7198174509.html 2/7
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Lances do Lote 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance RS Data/Hora Tipo

R$ S61.000,006 L SARAIVA LTOA 28.634.060/0001 86 01/02/2024 00: ■ on.4^
Fornccodor Dcsclassifícodo

J L SARAIVA LTDA 28.631.060/0001 86 R$ 361.060,00 01/02/2024 11:30:26 Fornecedor Desclassificado

R8 316.010,00MAR DISTRIBUIDORA LTDA 42.034.404/0001 76 Q.1/02/2024 00:20:07 Fornecedor Dcsctossifíeado

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 01/02/2024

09:10:47

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

Sistema 01/02/2024

09:10:52

O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 01/02/2024

09:20:54

A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema Sr(a). Condutor(a) do processo, o fornecedor 88498 solicitou o cancelamento de seu lance no valor de: R$ 352.649,90. Pelo motivo
abaixo: erro.

01/02/2024

09:22:38

Sistema 01/02/2024

09:24:10

A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor; 88498, seu lance no valor de R$ 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor!

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de R$ 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fomecedor.f

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo; Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor!

>istema

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:27:00

Fornecedor: 88498, seu lance no valor de RS 352.849,90, foi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de

solicitação do Fornecedor.l

Sistema 01/02/2024

09:28:32

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 01/02/2024

09:38:33

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 01/02/2024

09:41:52

O fornecedor MAR DISTRIBUIDORA LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$315.040,00.

Fornecedor

96612

01/02/2024

10:05:40

Bom dia a todos! Sr. Pregoeiro em face ao valor do lance final ser maior que 30%, será solicitado a planilha de custo e NF para

comprovação de preço??

Sistema 01/02/2024

10:03:17

O fornecedor J L SARAIVA LTDA venceu o LOTE -1 pelo valor de R$351.999,99.
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Mensagens do Lote 1

/●Usuário Data/Hora Mensagem C P L

Fornecedor: MAR DISTRIBUIDORA LTDA, com lance no valor de RS 315.040,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo

abaixo: Não fez a adequação dos valores unitários de cada item no lote, conforme solicitação feita em chat, nem apresentou

qualquer manifestação, sendo responsabilidade da empresa o ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (conforme item 5.5. do Edital que rege

o certame).!

Sistema 01/02/2024

10:53:17

O fornecedor J L SARAIVA LTDA teve o valor do seu lance readequado para RS 351.950,00. Pelo próprio fornecedor.Sistema 01/02/2024

11:30:25

Fornecedor: J L SARAIVA LTDA, com lance no valor de RS 351.950,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo:

Apresentou nota fiscal de outra empresa referente aos itens 1 e 2 do lotei

Sistema 01/02/2024

14:24:32

O fornecedor M L MUNIZ venceu o LOTE ■ 1 pelo valor de R$352.000,00.Sistema 01/02/2024

14:24:32

Fornecedor: M L MUNIZ, com lance no valor de RS 352.000,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não apresentou

planilha de composição de custos c notas fiscais, conforme solicitação.I

Sistema 01/02/2024

16:29:03

O fornecedor L PINHEIRO SOUZA venceu o LOTE -1 pelo valor de RS352.850,00.Sistema 01/02/2024

16:29:03

Bom dia!!! Observando a documentação da empresa L.Pinheiro, pude observar que habiütaçâo do socio esta vencida desde

22/11/2021.

02/02/2024

11:03:28

Fornecedor

33994

Isso, ele não colocou identidade, colocou so a CNH vencida02/02/2024

11:15:27

Fornecedor

33994

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor L PINHEIRO SOUZA

-41.911.217/0001-30 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório.

02/02/2024

11:28:30

Sistema

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento

para se manifestar.

Sistema 02/02/2024

11:32:34

Sr. Pregoeiro, solicitamos por gentileza à disponibilidade da proposta readequada do Licitante arrematanteFornecedor

6550

02/02/2024

11:56:14

... essa mostrando principalmente os valores unitários de cada item após a readequaçáo.02/02/2024

11:58:58

Fornecedor

6550

constatado alguma regularidade, pedimos prolongamento do prazo de intenção de recurso para que o mesmo tenha seu direito de

resposta assegurado

02/02/2024

12:01:09

Fornecedor

6550

02/02/2024

12:01:33

irregularidade*Fornecedor

6550

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer

administrativamente, nos termos previsto no instrumento editaticio.

02/02/2024

12:02:37

Sistema

Proposta Final Assinada.Fornecedor

93764

02/02/2024

12:12:21

02/02/2024

12:17:19

A disputa do LOTE 1 está encerrada. Despacho: .Sistema

Classificação Final do Lote 1

Melhor Oferta R$CNPJPosição Licitante

RS 352.850,0041,911.217/0001-30L PINHEIRO SOUZA1°

RS 352.900,8012.145.041/0001-55MEGA VENDAS DITRIBUIDORA LTDA20

RS 451.898.0026.595.749/0001-12LA MENDONÇA LTDA3°

RS 451,900.0023.659,394/0001-90SANTOS SILVA COMERCIAL LTDA4®

A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 504.000,0023.383.929/0001-425°

RS 504.000.0010.584.002/0001-29R. R. BARROS6®

RS 590.600,0020,628,085/0001-64MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA7®
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1Mensagens Geral rIVi
/

C p L

Usuário Oata/Hora Mensagem

01/02/2024

09:09:21

Bom dia, senhoresPregoeiro

Pregoeiro 01/02/2024

09:09:33

Daremos início ao certame

Sistema 01/02/2024

09:10:52

Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1 às 09:10:52

Senhores, solicitamos que a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA informe os valores unitários de cada item no lote. Quaisquer dúvidas

sobre como realizar o procedimento solicitado, entrar em contato com o suporte do sistema Licitanet.

Pregoeiro 01/02/2024

09:43:29

01/02/2024

09:44:33

Aguardaremos que a adequação dos valores seja realizada para darmos continuidade ao certame.Pregoeiro

Sistema 01/02/2024

09:54:50

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Pregoeiro 01/02/2024

10:14:32

Bom dia, será solicitado após a adequação dos valores pela empresa

01/02/2024

10:17:03

Aguardaremos até às 10:45 para que a empresa realize a adequação, sob pena de desclassificação, uma vez que é responsabilidade da

empresa o acompanhamento do certame, conforme item 5.5 do Edital

Pregoeiro

Pregoeiro 01/02/2024

10:51:46

Considerando que a empresa não atendeu à solicitação feita no Chat, nem apresentou qualquer manifestação, decidimos pela

desclassificação da sua proposta, a fim de dar continuidade ao certame.

01/02/2024

10:54:03

Pregoeiro Senhores, solicitamos que a empresa J L SARAIVA LTDA informe os valores unitários de cada item no lote. Quaisquer dúvidas sobre

como realizar o procedimento solicitado, entrar em contato com o suporte do sistema Licitanet.

Pregoeiro 01/02/2024

10:54:29

Aguardaremos até às 12:00

Pregoeiro 01/02/2024

12:02:45

Considerando que a empresa J L SARAIVA LTDA atingiu o desconto de 30%, solicitamos que nos envie planilha de composição de custos

e notas fiscais de compra, a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. Ressaltamos que devem ser apresentadas notas fiscais

de Iodos os itens que compõem a cesta básica. Além disso, solicitamos que sinalizem nas notas fiscais os itens a quem estas fazem

referência. Ressaltamos, ainda, que devem ser apresentadas notas fiscais emitidas até 1 (um) ano que antecede a data de abertura da

sessão, não sendo aceitas notas fiscais emitidas após a abertura do certame.

Pregoeiro 01/02/2024

12:03:03

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 01/02/2024 12:02:00hs até o dia 01/02/2024 14:02:00hs para o(s) fomecedor(es):

J L SARAIVA LTDA.

Sistema 01/02/2024

13:50:55

O fornecedor J L SARAIVA LTDA acabou de ENVIAR composicao_tuntum_docs_removed_1706806255.pdf no menu Does. Legal.

^^istema 01/02/2024

14:02:01

O prazo para o fornecedor J L SARAIVA LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Pregoeiro 01/02/2024

14:08:51

Faremos a análise dos documentos enviados

Pregoeiro 01/02/2024

14:20:45

A empresa apresentou nota fiscal de outra empresa, referente aos itens 1 e 2 do lote

Pregoeiro 01/02/2024

14:23:22

NF n“ 327 emitida para a empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.034.494/0001-75, que inclusive também

participou do certame, mas foi desclassificada por não atender à solicitação feita no Chat para adequar seus valores unitários

Pregoeiro 01/02/2024

14:24:04

Desse modo, decidimos por desclassificar a proposta da empresa J L SARAIVA LTDA, por não apresentar satisfatoriamente a composição
de custos e notas fiscais dos itens 1 e 2

Pregoeiro 01/02/2024

14:25:11

Considerando que a empresa M L MUNI2 atingiu o desconto de 30%, solicitamos que nos envie planilha de composição de custos e

notas fiscais de compra, a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. Ressaltamos que devem ser apresentadas notas fiscais

de todos os itens que compõem a cesta básica. Além disso, solicitamos que sinalizem nas notas fiscais os itens a quem estas fazem

referência. Ressaltamos, ainda, que devem ser apresentadas notas fiscais emitidas até 1 (um) ano que antecede a data de abertura da

sessão, não sendo aceitas notas fiscais emitidas após a abertura do certame.

Pregoeiro 01/02/2024

14:25:25

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponível através do módulo - DOCS. LEGAL no rol de menus da Sala de

Disputa, do dia 01/02/2024 14:25:00hs até o dia 01/02/2024 16:25:00hs para o(s) fornecedor(es):

MLMUNIZ.
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cs >

Oata/HoraUsuário Mensagem

0 prazo para o fornecedor M L MUNIZ enviar a documentação legal está encerrado. C P L ■'01/02/2024

16:25:01

Sistema

Passaremos para a análise dos documentos de habilitaçãoPregoeiro 01/02/2024

16;35;50

Pregoeiro 01/02/2024

17:10:17

A sessão será suspensa, retornaremos amanhã às 11h.

Sistema 01/02/2024

17:10:27

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n® 084/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Para continuidade do certame. A REABERTURA será no dia 02/02/2024 11:00 (horário de Brasília), para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sr{s). Fornecedor(es), o Processo n® 084/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 02/02/2024

11:00:16

Pregoeiro 02/02/2024

11:00:32

Bom dia, senhores

Pregoeiro 02/02/2024

11:00:45

Estamos analisando os documentos de habilitação

Pregoeiro 02/02/2024

11:04:36

O Sr. está se referindo ao documento de identidade?

Pregoeiro 02/02/2024

11:29:59

Não é motivo para ínabilítação

Pregoeiro 02/02/2024

11:32:24

O prazo de validade da CNH faz referência apenas à licença para dirigir, mas mesmo vencida pode ser utilizada como documento de

identificação.

Pregoeiro 02/02/2024

12:04:19

Os valores unitários de cada item ficam disponíveis no relatório de vencedores disponibilizado pelo próprio sistema, a partir do momento

que a empresa é declarada vencedora

Pregoeiro 02/02/2024

12:05:40

O acompanhamento do processo é responsabilidade da empresa, não há justificativa para nova abertura de prazo recursal

Pregoeiro 02/02/2024

12:06:65

Abriremos o prazo para que a empresa L PINHEIRO SOUZA apresente sua proposta final e/ou assine a proposta final no sistema,

conforme item 10 (e seus subitens) do Edital que rege o certame.

Pregoeiro 02/02/2024

12:07:20

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do

dia 02/02/2024 12:07:00hs até o dia 02/02/2024 14:07:00hs para o(s) fomecedor(es):

L PINHEIRO SOUZA,

Sistema 02/02/2024

12:12:00

O fornecedor L PINHEIRO SOUZA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

02/02/2024

12:16:17

Ok, 0 prazo será finalizado e a sessão encerrada. Bom dia a todos!regoeiro

Sistema 02/02/2024

12:17:11

O prazo de envio da proposta final para o fornecedor L PINHEIRO SOUZA foi encerrado pelo Pregoeiro(a)!.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:17:19 horas do dia 02 de Fevereiro de 2024 cuja ata foi lavrada peio(a) Pregoeiro(a) .

Robson Thíago Arrals Pereira Sousa

Pregoeiro(a) Oficial

Poliana Meneses de Souza

Equipe de Apoio
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Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Gleyson Alves Oliveira

Equipe de Apoio

Autenticação: 3C44FE335C84E8E70996D164B7AD5D17
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LICITANET - TERMO DE ADJUDiCAÇAO15/05/2024, 14:49

município de tuntum/ma

LICIT
IUTMmuco

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

TERMO DE ADJUDICAÇAO

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICiPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 084/2023 referente

à Registro de preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA para a população de baixa

renda por meio do Programa Comida na Mesa., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: L PINHEIRO SOUZA-41.911.217/0001-30

Unitário

Adjudicado

Totai

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado Econ. RSQuant. Un Marca ModeloLote Item

R$ R$8,66 RS R$ 2,60RS 6.06CAMiL ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1

KG, VAL. 12

MESES

1 1 10,000,00 KG

60.600,00 86.600,00

Descrição; ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO, 1 KG, VAL, 12 MESES

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL, 1 KG,

VAL. 12 MESES

UNIÃO R$ R$4,60 R$ RS 1,38RS 3,221 2 5.000,00 KG

16.100,00 23.000,00

Descrição: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1 KG, VAL. 12 MESES

FEiJÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG, VAL.

12 MESES

R$ R$10,68 RS RS 3,201 5.000,00 KG CAMIL R$ 7,483

53.400,0037,400,00

Descrição: FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1 KG, VAL. 12 MESES

RS 1,73 R$8.650,00 RS 2,47 RS RS 0,741 4 5.000,00 KG LEBRE SAL REFINADO, 1

KG, VAL. 12

MESES

12.350.00

Descrição: SAL REFINADO, 1 KG, VAL. 12 MESES

5.000,00 LT SOYA RS 8,51 R$ RS 12,17 RS R$3,661 5 OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL

TIPO 1,900ML.

VAL 12 MESES

42,550,00 60.850,00

Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL TIPO 1,900ML. VAL 12 MESES

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500

G, VAL. 12 MESES

RS 4,05 R$ R$ 5,78 RS R$1,731 5.000,00 PCT GALO6

20.250,00 28.900,00

Descrição: MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500 G, VAL. 12 MESES

5.000,00 KG ANCHIETA FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG,

VAL 12 MESES

RS 5.89 RS RS 8,41 RS RS 2,521 7

29,450,00 42.050,00

Descrição: FARINHADE MANDIOCA, 1 KG, VAL 12 MESES
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$Fls.

Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário Unitário

Orçado

Total

Orçado ^

KubUCA

Lote Item Quant. Un Marca Modelo

R$ RS 4,15 R$ RS 1,24FLOCÃO DE

MILHO. 500G, VAL.

12 MESES

R$ 2,911 5.000,00 PCT NORDESTINO8

20,750,0014.550,00

Descrição: FLOCÃO DE MILHO. 500G. VAL, 12 MESES

MARATÂ CAFÉ EM PÒ, 250

G, VAL. DE 12

MESES

R$ RS 2,87R$ 6,70 RS RS 9,571 5.000,00 PCT9

33.500,00 47.850,00

Descrição: CAFÉ EM PÓ, 250 G, VAL. DE 12 MESES

RS 3,99 R$ RS 5,70 RS R$1,711 10 5.000,00 PCT FORTALEZA BISCOITO, TIPO 3

EM 1,400 G, VAL.

12 MESES

19,950,00 28.500.00

Descrição: BISCOITO. TIPO 3 EM 1.400 G, VAL. 12 MESES

RS 4,56 R$ RS 6,51 RS R$1,951 11 5.000,00 UND SARDINHA, COM

ÓLEO, VAL. 12
MESES

88

32.550,0022.800,00

Descrição: SARDINHA, COM OLEO, VAL. 12 MESES

LEITE EM PÓ

INTEGRAL, 200 G,

VAL. 12 MESES

RS 8,04 RS R$11,48 RS RS 3,441 12 5.000,00 UND CCGL

40.200,00 57.400,00

Descrição: LEITE EM PÓ INTEGRAL. 200 G, VAL. 12 MESES

PRÓPRIA1 13 5.000,00 UND EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL

MEDINDO

50X80CM

RS 0,78 RS 3.900,00 RS 1,12 RS R$ 0,34

5.600,00

Descrição: EMBALAGEM BIODEGRADÁVEL MEDINDO 50X80CM

PRÓPRIA1 14 5.000.00 UND RS 0,59 RS 2.950,00 RS 0,84 RS R$0,25LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

mínimo 5CM DE

DIÂMETRO

4.200,00

Descrição: LOGOMARCA AUTOADESIVA MEDINDO NO MÍNIMO 5CM DE DIÂMETRO

R$Subtotal

Adjudicado:

Subtotal 29,9900

Orçado: % 151.150,00

R$ R$

352.850,00 504.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

RS 352.850,00 RS 504.000,00 29,9900 % 151.150,00
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/
àFls.
K

Tunlum - Maranhão, 02 de Fevereiro de 2024
j>

ROBSON THIAGOARRAIS PEREIRA SOUSA

Pregoeiro(a)
C F l.
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15/05/2024, 14:49 UCITANET - Termo de Homologação

MUNICiPIO DE TUNTUM/MA
X,^Ç P_L

LICITANGT'
LKjtAÇMf tvrrtOinas*»

PREGÃO ELETRÔNICO N° 084/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 084/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, HOMOLOGA nos termos do Inciso

VI do Art. 13 do Decreto n® 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para aquisição de cestas básicas, a

serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Tuntum/MA para a população de baixa renda por meio do Programa Comida na Mesa.

Fornecedor: L PINHEIRO SOUZA- 41.911.217/0001-30

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado

Unitário

Orçado

Total

Orçado

Econ. Economia

Lote Quant. Un Marca Modelo % RS

1 10.000,00 KG CAMIL ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1

KG, VAL. 12

MESES

R$ 6,06 R$ RS 8,66 R$ R$2,60

60.600,00 86,600,00

Descrição: ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO, 1 KG, VAL. 12 MESES

UNIAO AÇÚCAR, TIPO

CRISTAL, 1 KG.

VAL. 12 MESES

1 5.000,00 KG R$ 3,22 RS R$4,60 RS RS 1,38

16.100,00 23.000,00

Descrição: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1 KG. VAL, 12 MESES

1 5.000,00 KG FEIJÃO CARIOCA

TIPO 1. 1 KG,

VAL 12 MESES

CAMIL RS 7,48 RS R$ RS RS 3,20

37.400,00 10,68 53.400,00

Descrição: FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1 KG, VAL. 12 MESES

1 5,000,00 KG LEBRE SAL REFINADO, 1

KG, VAL, 12

MESES

RS 1,73 R$8.650,00 RS 2,47 RS RS 0,74

12.350,00

Descrição: SAL REFINADO, 1 KG, VAL. 12 MESES

5.000,00 LT RS 8,511 SOYA OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL

TIPO 1.900ML.

VAL 12 MESES

RS RS RS RS 3,66

42.550,00 12,17 60.850,00

Descrição: ÓLEO VEGETAL COMESTiVEL TIPO 1,900ML. VAL 12 MESES

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500

G. VAL. 12

MESES

RS RS 1,73RS RS 5.78R$4,055.000,00 PCT GALO1

28.900.0020.250,00

Descrição: MACARRÃO TIPO ESPAGUETE, 500 G, VAL. 12 MESES

RS 2,52R$RS RS 8.41RS 5,89FARINHADE

MANDIOCA, 1 KG,

VAL. 12 MESES

ANCHIETA5.000,00 KG1

42.050,0029.450,00

RSSublotal Orçado: RS
504.000,00

29,9900Subtotal Adjudicado RS 352.850,00
151.150.00%
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Total Unitário

Adjudicado Adjudicado Orçado

Unitário Total

OrçadoLote Quant. Un Marca Modelo

Descrição: FARINHA DE MANDIOCA, 1 KG, VAL. 12 MESES

1 5.000,00 PCT NORDESTINO RS 2,91FLOCÃO DE

MILHO, 50DG,

VAL. 12 MESES

R$ RS 4.15 R$ RS 1,24

14.550,00 20.750.00

Descrição: FLOCÃO DE MILHO, 500G, VAL, 12 MESES

MARATÁ CAFÉ EM PÔ, 250

G,VAL. DE 12

MESES

1 5.000,00 PCT RS 6.70 RS RS 9,57 RS RS 2.87

33.500,00 47.850,00

Descrição: CAFÉ EM PÓ, 250 G. VAL. DE 12 MESES

1 5,000,00 PCT FORTALEZA BISCOITO, TIPO 3

EM 1,400 G, VAL.

12 MESES

RS 3.99 RS RS 5,70 RS RS 1,71

19.950,00 28.500,00

Descrição: BISCOITO, TIPO 3 EM 1, 400 G. VAL. 12 MESES

1 5,000,00 UND 88 SARDINHA, COM

ÓLEO. VAL. 12

MESES

RS 4,56 R$ RS 6,51 RS RS 1,95

22.800,00 32.550,00

Descrição: SARDINHA, COM ÓLEO. VAL. 12 MESES

LEITE EM PÓ

INTEGRAL, 200 G,

VAL. 12 MESES

1 5.000,00 UND CCGL RS 8,04 RS RS 11,48 RS RS 3,44

40,200,00 57.400.00

Descrição; LEITE EM PÓ INTEGRAL, 200 G, VAL, 12 MESES

1 5.000,00 UND PRÓPRIA EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL

MEDINDO

50X80CM

RS 0,78 R$ 3.900,00 RS 1,12 RS RS 0,34

5.600,00

Descrição: EMBALAGEM BIODEGRADÁVEL MEDINDO 50X80CM

PRÓPRIA5.000.00 UND LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

MÍNIMO 5CMDE

DIÂMETRO

RS 0.59 RS 2.950,00 RS 0.84 RS RS 0,251

4.200,00

Descrição: LOGOMARCA AUTOADESIVA MEDINDO NO MÍNIMO 5CM DE DIÂMETRO

Subtotal Lote RS 352.850,00

RSSubtotal Orçado: RS 29,9900

504.000,00

Subtotal Adjudicado RS 352,850,00
% 151.150,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia R$Economia V»Total OrçadoTotal Adjudicado

151.150,0029,9900 %RS 504.000,00RS 352.850,00
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HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA, 15 de Fevereiro de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE,

ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM LADO,

município DE TUNTUM-MA E DE

OUTRO, L PINHEIRO SOUZA, NA

FORMA ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 012/2023

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N ’. 084/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“. 084/2023

Aos vinte um dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO

DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n°
06,138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum-

MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n® 14.538.081/0001-

92, neste ato representados pela Secretária Municipal de Assistência Social NÃGELA
RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de

2021 Matricula 0000925, e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ®
411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo Secretário Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO
BAPTISTA COSTTA, com Portaria n® 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n°

0000869, e a empresa L PINHEIRO SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 41.911.217/0001-30, com sede estabelecida Rua J, n® 10, São Francisco, Paulo

Ramos, CEP: 65.716-000, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO PINHEIRO SOUZA,
empresário, portador do RG n® 018.366.352.0013 SESP-MA e inscrito no CPF sob o n®
820.553.782-87, aqui denominada de BENEFICIÃRIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes, em
face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®. 084/2023, para Registro
de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 15/02/2024, resolvem REGISTRAR

PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as cláusulas e disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS
INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo,
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os
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preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens pelo prazo
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Municipio (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o
Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta
Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

I - Edital do Pregão Eletrônico n° 084/2023 e seus anexos;

III - Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;

III - Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é o Secretária Municipal de Orçamento,
Gestão e Despesas, sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme
0 Decreto Municipal rf 127/2023, e demais legislações vigentes, bem como:

I - Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;
II - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
infrações no procedimento licitatório;
III - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

I - Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores
a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação
efetivamente realizada;

II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissãode
Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento.
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pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e, em coordenação com o Órgão
Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município -
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis
aplicáveis;

IV - Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências
relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do

mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
V - Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo
razoável, definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços
na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

I - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas;

II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação

de seu interesse e da quantidade a ser contratada.

§2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 3”. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante
e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços para aquisição de cestas básicas, a
serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social para população de baixa renda
por meio do Programa Comida na Mesa, de acordo com as condições e especificações constantes

do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos,
e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar

vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do
Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a

FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no
Edital.
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la.

por escrito e previamente

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa L PINHEIRO SOUZA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 41.911.217/0001-30, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente ata
de Registro de preços, são os abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTE 1 - CESTA BASICA

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QNT.UND

CESTA BASICA PRONTA,
EMBALADA COM

MATERIAL TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80 CM,
IDENTIFICADO

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MUNICÍPIO

1 UND 5.000

COM

DO

COMPOSIÇÃO DA CESTA BASICA

DESCRIÇÃOLOTE QNT. UND MARCA VALOR

UNT.

VALOR

TOTAL

ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, 1

KG, VAL. 12
MESES

R$

1 10.000 KG CAMIL R$ 6,06 60.600,00

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL, 1 KG,
VAL. 12 MESES

UNIÃOKG1 5,000 R$ 3,22 R$

16.100,00

FEIJÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG, VAL.
12 MESES

R$

KG1 5.000 CAMIL R$ 7,48 37.400,00

SAL REFINADO, 1

KG, VAL. 12

MESES

R$

KG1 5.000 RS 1,73LEBRE 8.650,00

OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL

TIPO 1,900ML.
VAL 12 MESES

R$

1 5.000 LT SOYA R$ 8,51 42.550,00
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MACARRAO TIPO

ESPAGUETE, 500

G, VAL, 12 MESES

R$
1 5.000 PCT GALO R$ 4,05 20.250,00

FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG,
VAL. 12 MESES

R$

5.000 KG ANCHIETA R$ 5,891 29.450,00

FLOCAO DE

MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

R$

5.000 PCT1 NORDESTINO R$ 2,91 14.550,00

CAFE EM PO, 250

G, VAL. DE 12
MESES

R$

MARATÁ1 5.000 PCT R$ 6,70 33.500,00

BISCOITO, TIPO 3

EM 1, 400 G, VAL.
12 MESES

R$

1 5.000 PCT R$ 3,99FORTALEZA 19,950,00

SARDINHA, COM

ÓLEO, VAL. 12
MESES

R$

1 5.000 UND R$ 4,5688 22.800,00

LEITE EM PO

INTEGRAL, 200 G,
VAL. 12 MESES

R$

1 5.000 UND CCGL R$ 8,04 40.200,00

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL
MEDINDO

50X80CM

R$

1 5.000 UND PRÓPRIA R$ 0,78 3,900,00

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

MÍNIMO 5CMDE
DIÂMETRO

R$

1 5.000 UND PRÓPRIA R$ 0,59 2.950,00

VALOR TOTA R$ 352.850,00

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 352.850,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e
oitocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a
fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as
contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação específica para aquisição
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

I - A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
II - A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais
superiores a 5%,

III - Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que
interfira nos preços.

§1°. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a
pesquisa mercadológica.

§2”. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado
o índice geral de preço - IGP.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II, do caput, do art. 65, da Lei n® 8.666,
de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que traía o Parágrafo Quinto, sob
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n® 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n® 8.666/93,
10.520/92 e no Edital de Licitação

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Qrgão
Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante
manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.
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Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade
com a Lei rf 10520/02, Lei n° 8.666/93, como também na forma do Decreto Municipal n° 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo,
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DAS PENALTOADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,
será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme art. 7*^ da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 066/2021:

I - O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata
de Registro de Preços ou Contrato;
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
IV - Não mantiver a proposta;
V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
VI - Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de
Preços ou Contrato, dirigida á autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

I - Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo;
1.1 - 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;
1.2 - 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.
II - Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato,
conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o
caso;
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que 0 contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-MA e cobrado
judicialmente.

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de
30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso,
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final,
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuizos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum-MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

1 - Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
II - Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas
relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente
justificados e comprovados;
III - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;

IV - Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
V - Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos,
VI - Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução
da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

VII - Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para
contratar com a Prefeitura.
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Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla
defesa.

CLAÚSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n® 8.666/93:

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma
de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos,

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da
ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias,

facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n® 66/2021 e do artigo 78, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas
seguintes condições:

I - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666/93, Decreto
Municipal e neste Edital;
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II - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde
que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes;
III - Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
IV - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços;
V - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante;

VI - Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não
participantes do procedimento licitatório para registro de preços:
VI. 1 - O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante;
VI.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 066/2021;
VI.3 - Para efeito do disposto no inciso VI caberá ao órgão gerenciador autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos
quantitativos.

VII - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador;

VIU - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.
VIX - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não,
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como
garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da
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presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da
responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata,
ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de
ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na
Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

TUNTUM, ESTADO DO MARANFiÃO, 21 de fevereiro de 2024.
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Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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Pela L PINHEIRO SOUZA - 41.911.217/0001-30

LEONARDO PINHEIRO SOUZA - 820 553 782-87
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ● ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E DE OUTRO, L PINHEIRO SOUZA,
NA FORMA ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®. 012/2023

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N®. 084/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N®. 084/2023

Aos vinte um dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito públiM
interno inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66. com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum- MA, CEP:
65.763^000. por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o
® 14.538.081/0001-92, neste ato representados peia Secretária Municipai de Assistência Social NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA
SILVA, com Portaria no 13/2021 de 08 de Janeiro de 2021 Matricula 0000925, e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS, pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua Frederico Coelho. N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000
representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA,
com Portaria n® 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021, Matricula n® 0000869. e a empresa L PINHEIRO SOUZA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 41.911.217/0001-30. com sede estabelecida Rua J, n® 10, São Francisco, Paulo Ramos, CEP: 65.716-000, neste alo
representada pelo Sr. LEONARDO PINHEIRO SOUZA, empresário, portador do RG n® 018.366.352.0013 SESP-MA e inscrito no CPF sob o n®
820 553 782-87. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislações pertinentes, em face da classificação
da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“. 084/2023, para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 15/02/2024,
resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade com as cláusulas e disposições a seguir:

n

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso
unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do
futuro contraio.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Ofidal do Município (DOM).

Parágrafo Quarto ■ Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos;

I - Edital do Pregão Eletrônico n® 084/2023 e seus anexos;

â
CERTIFICADO OIGITALMENTE
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III - Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
III. Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é o Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme o Decreto Municipal n° 127/2023, e demais legislações vigentes, bem como:

- Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preçosregistrados assim como os quantitativos
registrados: , . , . .. .
II - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório,
III - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprirnento do pactuado nesta ala de
registro de preços ou do descumprirnento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

I

I - Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim_de obter a indicação do forriecedor,
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

1^ ISegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo
quanto aos valores pralicados.informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissaode Licitaçao a eventual
desvantagem na sua utilização;

III - Zelar após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento.pelo mesmo, das obrigações contratualrnente
assumidas, e. em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jundica da Prwuradona Geral do Município -
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de cláusulas contratuais, de disposiçoes do ato convocatóno.
da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; , .			

IV - Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condiçoes estabelecidas em edital ou
na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; . , ^ r -.j i * » i«t«r=eeoHo roaii7o a

V - Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoavel, definido pelo Órgão Interessado, realize a
entrega do objeto ou execute os sen/iços na forma previamente estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante. no que couber, àquelas incumbentes aos órgãos participantes
previstas no Parágrafo anterior e, ainda;

I - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualrnente assumidas,
II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§1®. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias. observado 0 prazo de vigência da ata. _ . . . , m a ^

§ 3®. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, nao respondendo por eventuais irregulandades do
procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA ● DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de
'^Assistência Social para população de baixa renda por meio do Programa Comida na Mesa, de acordo com as condições e especificações constantes

do Edital e seus Anexos, Termo de Referência. Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento,
como se

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculalivo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficiai do Município
(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei. prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Editai.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a
integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a
qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa L PINHEIRO SOUZA, inscrita no CNPJ sobo n° 41.911.217/0001-30, classificada em primeiro
lugar, por objeto, signatária da presente ata de Registro de preços, são os abaixo:

aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÃL
LOTE 1 - CESTA BASICA

DESCRIÇÃO DO produto' QNT.UNOITEM
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CESTA BASICA pronta, EMBALADA COM
TRANSPARENTE

f ■
5.000UNDMATERIAL

BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80 CM,
IDENTIFICADO COM LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO MUNICÍPIO

1

I
!riti

COMPOSIÇÃO DA CESTA BASICA

VALOR TOTALDESCRIÇÃO VALORMARCAUNDQNT.LOTE
UNT.

R$ 60.600,00ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO. 1 KG, VAL.

12 MESES	
AÇÜCAR, TIPO CRISTAL, 1

KG, VAI. 12 MESES

FEIJÃO CARIOCA TIP0 1.

1 KG, VAL. 12 MESES
SAL REFINADO, 1 KG,

VAL. 12 MESES

RS 6,06CAMILKG10.0001

R$ 16.100,00UNIÃO RS 3.22KG5.0001
R$ 37.400,00

R$ 7,48CAMILKG5.0001
R$ 8.650,00

RS 1,73LEBREKG5.0001
R$ 42.550,00OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL TIPO

1,900ML. VAL 12 MESES

R$ 8,51SOYALT5.0001

R$ 20.250,00MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE. 500 G. VAL.

12 MESES

RS 4,05GALOPCT5.0001

R$ 29.450,00FARINHA DE MANDIOCA. 1

KG, VAL 12 MESES RS 5.89ANCHIETAKG5.0001
R$ 14.550,00FLOCÃO DE MILHO. 500G,

VAL. 12 MESES

CAFÉ EM PÔ, 250 G, VAL7
DE 12 MESES

R$ 2,91NORDESTINOPCT5.0001
R$ 33.500.00

MARATÂ R$ 6,70PCT5.0001
R$ 19.950.00BISCOITO, TIPO 3 EM 1,

400 G, VAL. 12 MESES
SARDINHA, COM OLEO.

VAL. 12 MESES	

RS 3,99FORTALEZAPCT5.0001
R$ 22.800,00

RS 4.5688UND5.0001
RS 40.200,00LEITE EM PO INTEGRAL.

200 G, VAL. 12 MESES RS 8,04CCGLUND5.0001
R$ 3.900.00EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL
MEDINDO 50X80CM

PRÓPRIA R$ 0,78UND5.0001

R$ 2.950.00LOGOMARCA

AUTOADESIVA MEDINDO

NO MÍNIMO 5CM DE

DIÂMETRO 	

PRÓPRIA R$ 0,59UND5.0001

R$ 352.850,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro ■ O valor total é de RS 352.850,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e oitocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Segundo ● Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instaimento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEiTURA a firmar as contratações que deies advir facuitando-lhe a
realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente
quando:

I - A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5®^;
II - A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

III - Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

§1®. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.
§2®. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP.

a
3/14CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
EXECUTIVOwww.tunlum.ma.gov.br



1
DIÁRIO OFICIAL | MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA
VOL. IV - N" 0739/2024 - QUARTA - 21 DE FEVEREIRO DE 2024
ISSN ● 2965-3746

ili DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TUNTUM

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço,
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. i - pi»

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, obs^
disposições contidas na alínea "d”, do inciso II, do caput, do art. 65, da Lei n® 8.666, de 1993.

to

is.as

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão
Parágrafo Quarto ● Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser
controlador.

Parágrafo Quinto ■ Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ■ As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida f
do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n° 8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitaçao.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto durante o periodo de analise pedido
de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei
8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n® 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

'—'Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e °
desta^Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivara aquisiçao dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo Órgão P3rüc\p^ie ou Gerenciador ou da
Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n® 10520/02. Lei n® 8.666/93, como também na forma do Decreto Municipal n 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderao
aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

Pa^fáqfaf^Sm'. F* d8 Hcitar s contratar com o Município da Tuntum - MA e, sera descradenciado dos sistemas de cadastramento
S fÕmfcedoras Municipal p^^^^ de até 5 (cinco) anos, sam prajuizo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato a das
demais cominações legais, conforme art. 7® da Lei n® 10.520/02 e Decreto Municipal n® 066/2021:

1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
IV - Não mantiver a proposta;
V - Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contraio;
VI - Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágrafoSegundo- Qualqueratraso na execuçãodas obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no oigão
emite^e da Ató de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, ate o 2 (segundo) dia util anterior à data prevista para o
fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos;

I - Multa de 10®/o (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária
conforme abaixo;

1.1 - 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa; . . ^ -
1.2 - 0,66 ®/o ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sançao
prevista no Parágrafo Primeiro. .
II - Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de 30®/o sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, confoime o caso; _ ● o ● v
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não supenor a 2 (dois)

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administralivamenle
e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-MA e cobrado judicialmente.

4/14
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Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso. podendo a Administração convidar a aceitãr as x
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. / ^ ( 3 3

aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, aprçsentandp f!Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo ■ As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicado não exiTnS^
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum-MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo ● As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem;

TC.t

^3;

I - Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; . ^ u ^
- Reincidência da descumprimento de obrigações contratuais, especialmenle aquelas relativas às características dos bens, qualidade,

recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados equantidade, prazo ou
comprovados:
III - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
IV - Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
V-Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: _ . . r, ^
VI - Prática de atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato.
VII - Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Dédmo Primeiro ■ Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decomentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpnmento das obngaçoes contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n® 066/2021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Benefici^ário ou Contratado, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficiai do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CLAÚSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na
Lei n® 8.666/93:

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da apli^çâo das penal^^^des
a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislaçao específica
vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicado será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se. assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

^Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,
caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto ● A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal
n° 66/2021 e do artigo 78. da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

I - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
lenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital:
II - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou nao
do fornecimenío/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes;
III - Ao Órgão não participante que aderir à Ala de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais per^lidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
IV - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,
obsen/adas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;
V - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação,
respeitando o prazo de vigência da ala. desde que solicitada pelo órgão não participante;
VI - Na Ala de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços:
VI.1 - O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão

â
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Darticioante para órgão não participante; . „
VI.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no Decreto^^^^
VI 3 - Para efeito do disposto no inciso VI caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantkatiytfj^
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos s ^
VII - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá _ser_utilizada por qualquer õi
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgao gerenciador;
VIII - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou_entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

V?X Í^O^quStitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,^ na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

9^0

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado â PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de eíetivamente recebido pela PREFEITURA.

utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.Parágrafo Segundo - E vedado à FORNECEDORA caucionar

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDOFW em quaisquer atividades
de divulgação profissional, como. por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob ^
Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEüUKA.

^Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica
devendo ser interpretada como dósistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta sao cumulativos e nao alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

ou

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n“ 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outra, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 21 de fevereiro de 2024.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela L PINHEIRO SOUZA - 41.911.217/0001-30
LEONARDO PINHEIRO SOUZA ■ 820.553.782-87

w
r ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a
k

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N". 13/2023 TIPO DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO PROCESSO N®. 1948/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE. ENTRE SI, CELEBRAM, DE UM
LADO. MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA E DE OUTRO, R. R. BARROS LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®. 13/2023

TIPO DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N®. 1948/2023
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PREGÃO ELETRÔNICO N®. 085/2023

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscnta no CNPJ
sob o n» 06.138.911/0001-66, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/M , com se ® ™ ®
Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 14.538.081/0001-92, neste ato representado pela Secretana Municipal de ® ^ ^^2021
RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria n® 13/2021. de 04 de janeiro de 2021, publicada no DOM de 08 de janeiro de 2021,
portador da matricula funcional n® 0000925. e SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jundi^
^blico interno, com sede na Rua Frederico Coelho. N “ 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.7^63^00
Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA com portana n® ^^0/2021^15 de í^ereiro
de 2021 publicado no DOM de 16 de fevereiro de 2021, portador da matricula funcional n® 0000869, doravante denominado ® ®
empSa R R bTrROS lTDA. pessoa juridioa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 10.584.002/0001-29, com sede
Figueira n® 327 B Centro, Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pe o Sr. RAP>^AEL
RODWgSeS BARROS, empresário, portador do RG n® 7781124. SRTE/MA e inscrito no CPF sob o n® 607.230.023-55. aqui denorn.nada de
BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993. e demais legislações pertinentes, em face da ‘^'^ss^caçao da proposta ^ g
Eletrônico n”. 085/2023. para Registro de Preços, por deliberação do Pregoeiro, homologado em 08/02/2024. resolvem REGISTRAR PREÇOS
para eventual aquisição, em conformidade com as cláusulas e disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vínculativo, obrlgaclonal, com característica de compromisso para futura
contraSção irque se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas: ^^^^co aue
unilateral assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens pelo prazo estipulado, em quantidade fuluramente solicitada, pelo preço que
ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil;

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não contém todos os elementos peculiares doParágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a
futuro contraio.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, para futura contratação,
obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condiçoes aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir procedimento e normas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos.

l - Edital do Pregão Eletrônico n® 071/2023 e seus anexos;

III - Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária:
lli - Ternio de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA SEGUNDA ● DO GESTOR DA ATA

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é o Secretária Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, conforme o Decreto Municipal n® 127/2023. e demais legislações vigentes, bem como:

solicrtação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preçosregistrados assim como os quantitativosI - Sempre que ocorrer

registrados; . , . .x ■ .
II - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licilatório.
lil - Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprirnento do pactuado nesta ata de
registro de preços ou do descumprirnento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo responsável pela Gestão dos Contratos,
obedecidas as Legislações vigentes, bem como;

I - Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a indicação^do fornecedor,
os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormenle, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada; ^ a -
II - Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos interesses do Orgao, sobretudo
quanto aos valores praticados,informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissâode Licitação a eventual
desvantagem na sua utilização;

III - Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimenlo.pe!o mesmo, das obrigações contratualmente
assumidas, e, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Gera! do Município -
PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprirnento de dáusulas contratuais, de disposições do ato convocatório,
da Ata de Registro de Preços ou das leis adicáveis;
iV - Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital ou
na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa
do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços;
V - Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável, definido pelo Órgão Interessado, realize a
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entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. ^ . ^

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incumbenies aos órgãos participãntM
previstas no Parágrafo anterior e, ainda; —

I - Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas:
II - A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas^r
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§1°. A solicitaçãode adesão do carona deve ser dirigidaao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da quantidade a ser contratada.
§2®. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, observado 0 prazo de vigência da ata. ,

§ 3*. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais irregulandades do
procedimento da licitação.
§ 4®. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO OBJETO

Parágrafo Primeiro ■ A presente Ata de Registro de Preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Tuntum/MA durante o período de carnaval, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos,
Termo de Referência, Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui
itegralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLÁUSULA QUARTA ■ DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de compromisso para eventual e
futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Municii^o
(DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Editai.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a
integrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a
qualquer espécie de indenização.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro -Os preços ofertados pela empresa R R BARROS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 10.584.002/0001-29, classificada em primeiro
lugar, por objeto, signatária da presente ata de Registro de preços, são os abaixo;

X

\

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

VALOR
VALOR

UNITÁRIOdescrição MARCAUNDQNTLOTE
TOTAL

ARROZ TIPO 1 PARBORIZADO,

1 KG, VAL. 12 MESES
R$ 60.600.00R$ 6,06BLUESOFTKG10.0001

AÇÚCAR, TIPO CRISTAL, 1 KG,
VAL. 12 MESES

R$ 16.050,00QUALITA R$ 3,21KG5.0001

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, 1 KG.
VAL. 12 MESES

R$ 37.400,00R$ 7,48TCHEKG5.0001

SAL REFINADO. 1 KG, VAL. 12

MESES
RS 8.600,00R$ 1,72GARDINGOKG5.0001
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ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL
TIPO 1,900ML. VAL 12 MESES

R$ 42.600,00R$ 8,52LEVELT5.0001

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE. 500 G, VAL. 12

MESES

R$ 20.250,00R$ 4,05VITARELLAPCT5.0001

FARINHA DE MANDIOCA, 1 KG,

VAL. 12 MESES
R$ 29.450.00R$ 5,89BELLABONOKG5.0001

FLOCÃO DE MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

R$ 14.550,00MARATÁ R$ 2,91PCT5.0001

CAFÉ EM PÓ, 250 G, VAL. DE
12 MESES

R$ 33.500,00R$6,70CRISTALPCT5.0001

BISCOITO. TIPO 3 EM 1, 400 G.
VAL. 12 MESES

R$ 19.950,00R$ 3,99VITARELLAPCT5.0001

SARDINHA. COM ÓLEO, VAL.
12 MESES

RS 22.800,00R$ 4,5688UN5.0001

LEITE EM PÓ INTEGRAL. 200

G. VAL. 12 MESES
R$40.200,00R$ 8,04INTEGRALUN5.0001

EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL MEDINDO
50X80CM

RS 3.950,00RS 0.79SEM MARCAUN1 4

LOGOMARCA AUTOADESIVA

MEDINDO NO MÍNIMO 5CM DE
DIÂMETRO

RS 2.950,00RS 0,59SEM MARCAUN41

R$ 352.850,00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEXTA ● DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 352.850,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas
todas as despesas que resuKem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.
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Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados nâo obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles advir facultando-Uie-a
realização de licitação específica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratarão em
igualdade de condições. ●

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmènlé
quando:

PL.

I - A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
II - A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;

lll - Se tratar de objeto cuja tecnologia lenha potencial risco de desalualização acelerada que interfira nos preços.

§1®. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica.

§2®. Nâo existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro ■ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
ue eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

■«íJisposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput, do art. 65, da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto ● Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficiai, poderão ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão
controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para
atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto ● As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços
do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n® 8.666/93.10.52 0/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras nâo poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido
de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei n®
8.666/93,10.520/92 e no Edital de Licitação

Parágrafo Oitavo ● Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 066/2021.

CLÁUSULA OfTAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído
desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão Participante ou Gerenciador ou da
Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n° 10520/02, Lei n® 8.666/93, como também na forma do Decreto Municipal n® 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão
aos dispostos no art. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA NONA ● DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MAe, será descredenciado dos sistemas de cadastramento
de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das
demais cominações legais, conforme art. 7® da Lei n° 10.520/02 e Decreto Municipal n® 066/2021:

I - O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou Contrato;
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
lll - Ensejar 0 retardamento da execução de seu objeto;
IV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou fraudar na execução da Ala de Registro de Preços ou Contrato;

VI - Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo ■ Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de Justificativa protocolada no órgão
emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida â autoridade competente, alé o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o
fornecimento do material ou prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro ■ Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a
multa nos seguintes termos:
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I - Multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e correção diária
conforme abaixo:

1.1 - 0,33 % ao dia. até o décimo quinto dia. incidente sobre o valor da etapa; ^
1.2 - 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem prejuízo da sar^o
prevista no Parágrafo Primeiro.
II - Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto ● Pela inexecuçâo total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, garantida a prévia defe^d;
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, apiicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

I - Advertência;

|] - Multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

III “ suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que
fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente
e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-MA e cobrado judicialmente.

Y»arágrafo Sexto -Á licitante vencedora se recusar, tnjuslificadamenfe, a assinara Ata de Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ala propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo ● As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao
Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum-MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

I - Atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
II - Reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos bens, qualidade,
quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;
III - Reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
IV - Irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual:
V - Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
VI - Prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;

” VII - Prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021).

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o principio do contraditório e da ampla defesa.

CLAÚSULA DÉCIMA ● CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro ● Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na
Lei n® 8.666/93:

\

no

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da aplicação das penalidades
refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica

ao caso.
a que se

vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo alinente

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por
comespondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarto ● No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso. considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço
registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.
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Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato,
caso não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal
n° 66/2021 e do artigo 78, da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

Parágrafo Primeiro - Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:

I - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital;
II - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não
do fornecimento/prestaçâo dos serviços, desde que este fornecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes;
III - Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçoes
contratuaimente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
IV - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias,

●^r observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços; ^ - - j . » -
V - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e juslificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contrataçao,
respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante: ^ i ● -

- Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo orgao
gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de preços.

- O remanejamenlo de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante e de órgão
participante para órgão não participante; r. f
VI.2 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites previstos no üecreto
Municipal n® 066/2021; . ^ * .j
Vi.3 - Para efeito do disposto no inciso VI caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmenle informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. ^ ^
VII - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgao
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
VIII - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta porcento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
pâ rti OI p 3 ntôs

VIX - o quantitativo decomente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

\

VI

VI.1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do
objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

utilizar a presente Ata como garantia para qualquer operação financeira.ParágrafoSegundo ● É vedadoà FORNECEDORAcaucionarou

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades
de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente
Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto ■ A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não implica em novato, nao
devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive
com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078. de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.
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TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO. 21 de fevereiro de 2024.

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DETUNTUM-MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social

Pela R R BARROS LTDA -10.584.002/0001-29

RAPHAEL RODRIGUES BARROS ■ 607.230.023-55

rr DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM. ESTADO DO
ERRATA A PORTARIA

á

MARANHÃO, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois

mil e vinte e quatro (21/02/2024).
ERRATA PORTARIA n“ 044, 20 de fevereiro de 2024.

A Portaria n° 044, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024, publicada no Diário

Oficial do Município de Tuntum/MA, em 20 de fevereiro de 2024, tem

pelo presente, por lapso de digitação a seguinte correção:

Onde se lê: Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 013/24, [...]

Leia-se: Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para

gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 044/24, [...]

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 21 de

FEVEREIRO de 2024.

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal de Tuntum/MA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021

rr
PORTARIA

À

PORTARIA N.® 119, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das

atribuições que lhe são conferidos pela Constituição Federal, pelo artigo

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n“ 721/2008 de 16 de

dezembro de 2008, resolve,

Art. 1“ - EXONERAR a pedido o servidor, DENISON SILVA DOS

.894.793-”, do cargo de VIGIA, do

Quadro de Cargos Estatutários do Poder Executivo, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, a contar de 01 de fevereiro de 2024.

SANTOS, inscrito no CPF sob n°

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor nesta data. revogadas as

disposições em contrário.

CERTIFICADO DICITALMÊNTE
^CQfVLCABIMRQ DE TFMPQ
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CONTRATO Número: 046/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DE TUNTUM/MA, E A EMPRESA L PINHEIRO

SOUZA, TENDO COMO OBJETO O REGISTRO DE

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, A
SEREM DISTRIBUÍDAS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA

POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA POR MEIO DO
PROGRAMA COMIDA NA MESA.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o n® 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico

Coelho, n° 411, Centro, Tuntum- MA, CEP: 65.763-000, por intermédio do FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-92, neste ato representados pela Secretária Municipal de
Assistência Social NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA, com Portaria n®

13/2021 de 08 de Janeiro de 2021 Matricula 0000925, e SECRETARIA MUNICIPAL DE

ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

na Rua Frederico Coelho, N ° 411 * Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000 representado pelo

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, com Portaria n° 140/2021, de 16 de fevereiro de 2021,

Matricula n® 0000869, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa L PINHEIRO

SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 41.911.217/0001-30, com

sede estabelecida Rua J, n® 10, São Francisco, Paulo Ramos/MA, CEP: 65.716-000, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. LEONARDO PINHEIRO

SOUZA, empresário, portador do RG n® 018.366.352.0013 SESP-MA e inscrito no CPF sob o n°

820,553.782-87, atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em

vista 0 que consta no Processo n° 2156/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de

21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 084/2023, por Sistema de Registro de Preços,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente instrumento é o Registro de Preços para aquisição de cestas básicas, a

serem distribuídas pela Secretaria Municipal de Assistência Social para população de baixa renda
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por meio do Programa Comida na Mesa, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

LOTE 1 - CESTA BÁSICA

DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND

CESTA BÁSICA PRONTA,
EMBALADA COM

MATERIAL TRANSPARENTE UND

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO 50X80 CM,

IDENTIFICADO

LOGOMARCA

AUTOADESIVA

MUNICÍPIO

COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA

UND I DESCRIÇÃO

QNT.ITEM

5.0001

COM

DO

MARCA VALOR

ÜNT.

VALOR

TOTAL

LOTE QNT.

ARROZ TIPO 1

PARB0RI2AD0, 1

KG, VAL. 12
MESES

R$

60.600,00

KG CAMIL R$ 6,061 10.000

AÇÚCAR, TIPO
CRISTAL, 1 KG,
VAL. 12 MESES UNIÃOKG R$ 3,22 R$1 5.000

16.100,00

FEIJÃO CARIOCA

TIPO 1, 1 KG, VAL.
12 MESES

R$

37.400,00
KG CAMIL R$ 7,481 5.000

SAL REFINADO, 1

KG, VAL. 12
MESES

R$

8.650,00
5.000 KG LEBRE R$ 1,731

OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL

TIPO 1,900ML.
VAL 12 MESES

R$

42.550,00
SOYA R$ 8,511 5.000 LT

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500

G, VAL. 12 MESES

R$

20.250,00
PCT GALO1 5.000
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R$ 4,05

R$FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG,
VAL. 12 MESES

29.450,00

ANCHIETA R$ 5,89KG1 5,000

FLOCÃO DE R$

MILHO, 500G,
VAL. 12 MESES

14.550,00
NORDESTINO R$ 2,91PCT1 5.000

CAFE EM PO, 250

G, VAL. DE 12
MESES

R$

33.500,00
R$ 6,70MARATAPCT1 5.000

BISCOITO, TIPO 3

EM 1, 400 G, VAL.
12 MESES

R$

19.950,00

R$3,99PCT FORTALEZA5.0001

RSSARDINHA, COM

ÓLEO, VAL. 12
MESES

22.800,00

R$ 4,56885.000 UND1

LEITE EM PO

INTEGRAL, 200 G,
VAL, 12 MESES

R$

40.200,00

R$ 8,04CCGL5.000 UND1

R$EMBALAGEM

BIODEGRADÁVEL
MEDINDO

50X80CM

3.900,00

RS 0,78PRÓPRIA5.000 UND1

RSLOGOMARCA

AUTOADESIVA

MEDINDO NO

MÍNIMO 5CM DE
DIÂMETRO

2.950,00
PRÓPRIA RS 0,595.000 UND1

RS 352.850,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da última

assinatura de qualquer das partes.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor total do presente Termo de Contrato é de RS 352.850,00 (trezentos e cinquenta e dois

mil e oitocentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

08.244.0025.2038.0000- Manut, e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social

3.3.90.30.00-Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no que couber na Lei n° 8.666/93.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

e no que couber na Lei n° 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993;
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

55, §2°, da Lei n^ 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Tuntum - Maranhão, 22 de fevereiro de 2024.
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Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS DE TUNTUM-MA.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pelo FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

NÁGELA RAFAELA SOUSA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Assistência Social

.4
Pela L PINHEIRO SOUZA

41.911.217/0001-30

LEONARDO PINHEIRO SOUZA

820.553.782-87
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PORTARIA n'=’ 046, 22 de fevereiro de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Ari. 67 da Lei n®

8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE;

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato n® 046/24,
celebrado entre a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ 14.538.081/0001-92, e a

empresa L PINHEIRO SOUZA, CNPJ n® 14.538.081/0001-92, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. A SEREM DISTRIBUÍDAS PELA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA POR MEIO DO

PROGRAMA COMIDA NA MESA.

FUNÇÃO MATRICULANOME

LILA patrícia RODRIGUES DA SILVA

GONÇALVES

4896
Fiscal

0837CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMESSuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor; é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função

de ordenador de despesas;

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do

contrato e demais aspectos administrativos do contrato.

Art. 3®. Determinara inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou

do processo de formalização da contratação.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 22 de FEVEREIRO de 2024.

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
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EXTRATO DO CONTRATO N.® 046/2024
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ULA PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA

GONÇALVES
FiscalESTADO 00 MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

'MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 046/2024. CONTRATANTE: O

lUNIClPIO DE TUNTUM- ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITO NO

CNPJ SOB O N° 06.138.911/0001-66, POR INTERMÉDIO DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.CONTRATADA: L

PINHEIRO SOUZA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 41.911.217/0001-

30. Base legal: Leí n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°

8.666/93. Pregão Eletrônico n® 084/2023. Objeto: Registro de

Preços para aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social para população de

baixa renda por meio do Programa Comida na Mesa. PRAZO: 12

(doze) meses. Valor Total: RS 352.850,00 (trezentos e cinquenta e

dois mll e oitocentos e cinquenta reais).

ORÇAMENTÁRIA: 08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00 - Pessoa

Jurídica Tuntum - Maranhão, 22 de fevereiro de 2024. RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS.

3837

CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMESSuplente

Art. 2®. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas:

II - Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do

contrato.

Art. 3°. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do

processo licitaíório ou do processo de formalização da contratação.

Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando

houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 22 de

FEVEREIRO de 2024.

DOTAÇÃO

rr
PORTARIA

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas

Portaria n® 140/2021
PORTARIA n® 046, 22 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E

DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67

da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das

cláusulas estabelecida no Contrato n° 046/24, celebrado entre a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ

14.538.081/0001-92, e a empresa L PINHEIRO SOUZA, CNPJ

n® 14.538.081/0001-92, cuio obieto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. A SEREM DISTRIBUÍDAS PELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA

â
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AUTORIZAÇAO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo:

1, DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 2156/2023

1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

1.4. Contrato n°. 46/2024

1.5. Valor: R$ 352.850,00 ( Trezentos e cinquenta e dois mil oitocentos e cinquenta

reais)

2. DO OBJETO; OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

CESTAS BÁSICAS, A SEREM DISTRIBUÍDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA POR MEIO

DO PROGRAMA COMIDA NA MESA.

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 1716/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 22 de fevereiro de

2023.

RHICARDDO HELÍRVALL ALraANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
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NOTA DE EMPENHO N® 22020001

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

11 FUNDO MUl^. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11 .00

08.244.0025.2038.0000

FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social

3 . 3 .90 .30 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30.07 Generos De Alimentacao

Fonte de Rec. Grupo: 00

Fonte de Rec. Ind:

Recursos Ordinários

Recursos do Exercício Corrente1

EMPENHADO ATÉ A DATA "ALOR DESTE EMPENHOSALDO ANTERIOR SALDO ATUAL

416.026,50 405.173,50 352.850,00 63.176,50

FICHA.:554 DATA. =22/02/2024 LICITAÇÃO.3 APLICÁVEL CONTRATO.:

CREDOR..: L PINHEIRO SOUZA

CNPJ/CPF: 41.911.217/0001-30

E.NDEREÇO: R RUA J

U.F..:: maCÓDIGO: 5244

CIDADE..: PAULO RAMOS

Discriminação do loteria! e/ou Serviço:

O VALOR QUE SE EMPENHA BEFERE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS,-
A SEREM DISTRIBUÍDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA A POLÜLAÇÃO DE
BAIXA RENDA POR MEIO DO PROGRAMA COMIDA NA MESA. CONFORME PE N®084/2023, CONTRATO
N”046/2024.

352.850,00TIPO DE EMPENHO: SL - Global VALOR TOTAL...:

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H. ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. MUM. DE ORÇAMENTO E DESPESAS

ANNA GABRIELA DA SILVA


